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■ Fortaleza dós'Nogueiras^(MA), 01de junho de 2023
0 PREFEITO MUNICIPAL DE;FÒRTALE2yV DOSjSlDGyaRA|i município do

Estado do Maranhão;mo-uso de suas>aírtg|^e
artigo 55; incisos II e^lV, da Lei Orgâni

Nogueiras, RESOLVE; , j
Art. lô. EXONERAR, fFAUStiANA NOG^fA/DÊyREÍTAS. br^làiro{a),
casado(a).-pottadòr(ã) do CPF/MF r|O7Ó::014.Ò31-72, do ^rbo em .

irhsse’ cbhsiíjgfar aHia/tlr da,

pülfllcaÇâo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR confere o

lunicípio d ilezados

EXTRATO DE CONTRATO NS 0805/2023/PE/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 081/2023; PARTESriPrefeitura Municipal

de Duque Bacelan %MA. através da SECRETARIA'MUNICIPAL DE ; Comissão de Pregoeiro. devendo, ^
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E.ÍNFRAESTRUTURA’;e a empresá PRIME . assinatura do:presente ato.administra)j\0
SERVIGÓS €!CONSTRUCAO' LTDA. ànscrita no, CNPJ sob o po. ^ Art. 2^ - Este Decreto entra ém vlg
48;006.596^/o6oi-63; OBJETO: Contratação dos'Serviços de ^ revogando-se as-disposições ern contrário^
Manutenção: de vias públicas na sed&dò município^íPràça Povoado*: DêfSe Ciência, Publique e,Cumpra-se.: ^

■Tabuleirp).. Conforme especificações dóntidás no processo licitatório GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , ,j

modalidade Pregão Eletrônico N® RE-Ó14/2023 -SRP, Ata de Registro de (MA) • . ■
• Preço:hfi OTÍ/2023 e'proposta apfesentadal BASE LEGAL: Lein®. Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de ,2023.

10i52()/02, Decreto Federal n® 10.024/2019; Decreto Municipal n® ' : ■ '

1 01/2021 e subsidiariamente, no què coübef, as disposições da Lei n® . Luiz Natan Coelho dos Santos -^ Prefeito Municipal de Fortaleza, dos ..

8.666/93, a Lei;Complementar n® 123/06 e demais-normas Npguéiras.(MA) , -. , •
regulamentares peftínentèíà-éspécie. VALOR GLOBAL: R$ 112.723;81,

(Céntóíe.doze mil, setecentos e vinte eítrês reais, oitenta e'um

. centavos); VlGÊNCIÀ;£08/05/2023 ao “dia 08/05/2024.‘ DOTAÇÃO ,
ORÇAMÉNTÃRIA: 020203 SEC. MUN, DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E-;- -

. INFRÁ-IstÍURAÍ b4;i22.6bÓ3r^^^^^ Mánütenção e Funcionamento

a* UnidadeÃdministratiya; ELEMENTO DE DESPESA: ^3.90.39.00^
:

itros; Serviços* De Tèrcéirql - Féssdá Jurídicà; CONTRATANTE:
■

^ ‘•Secretária Municipal.de:Administração, Finanças einfraestrutura. ^

SIGNATÁRIOS: Sr.® Sirlene de Nazaré Batista. CPF n ° 371.082.688-84, '■

'■ pela' contratada e ó Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF n®

í, ' 088.961.273-00; :!Secretário, Municipal de.,Administração pela

; contradinte;^^^:Duque Bacelar- MA, O8..deimaio-de 2023.

n

fx. '

\

• Publicado pó.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

\ Código identifícador: fcf062pbl5ee9e958503a7228a57698 ;'

—DECRETO N.s 024/2023?':
^ ' ~ - , . w. ^

• ■ ■

Decreto n.e 024/2p23':f ; : -'-ãí-
' Fortaleza dos'NbgUeiràs (MÃ)l;Pl dè jünhòíde 2023 "'/ "
O PREFEITO MUNlÇiPÂL DE fortaleza DdSrNbGUÈlRAS. múnicípio-do'

“

Estado do-Maranbão.mó USO de suas atrJbuiÇões que.lhe çonfexé, qV >
=^artigo55, incisos ll e lV,de Léiiprgâhjca dó^município dé Fòr^ieza dos v j
^Nogueiras,'RESOLVE:--' ‘I?' ""v;-/;'

? .,Art. Ta.' .NOMEARoFÁUSTÍÃNÃ:'Nb^yEIRÀ DE FREITAS, brasileirq{a).'/;T
:casado(a),?pottadpr(a) dò:;ÇPF/MF N®.t870.0Í4i031-72, para;0-Cárgo;em^./^^-j
Comissão de PRESIDENTE dã CPU devendo assim se considerar a partir- -= f

Publicado,por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES , ^jg assinatura do presente ato administrativo. Ficando a mesma / vi

- Código identificador: b228éf6339371c8a6e67Qe255fb3609'
' . . , ,

Y -Adv. Sandra Maria da Costa-" '
OAB/PI4650 Assessor jurídico..

DESIGNADA para os.Cargos de:Pregoeiro:e Agente de Contratação.
r-T*, ; Art.,2® - Este Decreto, entra em vigor na, data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário... -- \ / - ‘

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se. ' • ' /

—, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE'FORTÀLEZA DOS NOGUEIRAS ,

’■ (MA) . ' , ' . - ‘
■'Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023. , 1

' f

PREFEITURA MUNÍCIPÂL DE FORTALEZA DOS

NÒGÜEIRAS

DECRETO N.** 022/2023.

, Decreto n.a 022/2023 Luiz Natan.Coelho dos Santos •

Prefeito Municipalide Fortaleza dos Nbgueiras.(MA) ' .

' .. í ‘ PübÍicaào;por: JACIRA COSTA.PASSARINHCrNEtA^^Ü
: r -:Cód/go identificador:,3fc4e7402868fd6ec4285ea5cf43fád2Y

}.-Fortaleza dos Nogueiras (MAL 01 de iunho de 2023. - , ; - |

['/^PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DÒS NOGUEIRAS, município do ' •
’ ^éstado do Maranhão, nq usq de 'suas'atribuições que lhe confere o

artigo 55, incisos il e IV,:da LeLOrgânica do município de Fortaleza dos

Nogueiras, RESOLVE:

- ArÇ. 1®. exonerar; DOMINGOS AUGUSTO DE’OLIVEÍRAiJÚNIOR.
' . brasiIeiro(a).soiteJro{á).:portacjor(á) do'CPF/MFN®: 606.944.413-25, do PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

^ Cargo em Comissão de Presidente da CPL, devendo assim se considerar ' • , r -

I a partir da assinatura'do presente ato administrativo. ■ r i--»

Art. 2® - Este Decretocentra em vigor na data de sua publicação;
í , revogando-se as disposições em contrário.
: Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se. / EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

GABINETE DO PREFEITO MUN1C1PAL"DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS presTAÇÃo'. DE SERVIÇOS N® OÒ1.0706.2023.12.003/2023, - ‘

TOMADA DE PREÇOS; N® J03/2023.;ÇONTRATÃNTE;ÍPréfeituras , ■

^ ' ' Münicipál dè Gonçàlyes Dias -MA, ÒBjEtQ:, Prestaçâo,dè SéiviçM^

'.Construção, Dó Centro Administrátivo.-Municipal;.'DÁTA-”DA/r': ,í
. ASSINATURA:07/06/2Ó23.CONTRAfAbOí RW EMPREENpiMENtòS E%;:;
^GONSÚLTORIÀ.LTDA RUA ÀNÍCETO GRÜZ N® 420 SALA Òí; BAIRRÓ í

;,f- PONTE CAXÍAS/Ma‘ CNPJ: 28:718Í?62/0Ò01-47/REPRESENTANTE;|
- Raimundo.Wágner de Sòusa Silvá.^CPF: .042.640.043^73. VALOR bO?r/s
"CONTRATO: R$;i.526]474;b4 (Üirnimiihãò quinhentps^e vinte

/seis mil quatrocentos e^setentá "e qiiatro reais e quétfb :
centavos),/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Òrgâo//23 /Prefeitura. L -

' /Munícipai dé Gonçalvés píasUnldade Orçàmentériâ; 23.ÍÓManút..e: I ?

/1 Func.'djà sèc. Mun. Dé obras è/lnfra|strutura'Urbanal5.451.00Ò3.1.044
iCònstfÜçãd./ Réfórmá' é/Ampliação dé- Ldgrádouros%Públlços /ft

. í

EXTRATO DE CONTRATO N® 001.0706.2023.12.003/2023

; TOMADA DE PREÇOS 003/2023

(MA)

-Foitáleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023. .

i.

Luiz NatanCoelho.dos Santos^^ Prefeito Municipal'de;Fortaleza dos'

Nogueiras,(MA) ? • ' .

/ / Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: C928a522b0b438ee46291fb81fc32è2f

DECRETO N.** 023/2023.

. . Decreto n.s 023/2023

wm VAVAV



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias

18 a 22 de janeiro de 2021, em Teresina/PI, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto c

A B XAVIER TREINAMENTOS

ÇNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 * Verifique autenticidade em; www.e-certificado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível li - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal eTrabalhlsta Federal; Nível IV - Regula

ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Ecohômi-

co-Financeíra. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.

P^so a passo na operaclonalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. O que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? 0 que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no.Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jundica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download dé Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por"

• e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir, (cadas
trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada”, "Valor Unit. (R$)", "Valor Total (R$)" "Marca”,
,"Fabricante", "Modelo/Versão”, "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias:
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des-.-
classiflcado.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo

pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prellrhina-
res dè preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) ^ ^
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de RralOTODe Prêçòs. Pr^^^
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n® 10:024/2019. Vinculação da e^ij* do pregão. Inclusi^
avisos,,esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da se ispopública (modo abe%
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário.

(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto é fechado). Empresário. Envio de lances e negociação

na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilrtação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n® 10.024/2019

Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licitáveis por pregão.

Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais

básicas entre o pregão presenciale o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas

prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase interna e eterna segundo o Decreto n° 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e ersponsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Editai: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.

Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edítaí.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro

postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.

Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontrataçao. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de ergistro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta

gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de.Registro de

Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador: (^nsolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. (^rgãò gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os

órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atuai). Limites global e Individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto ergistrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o qué essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes erivolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentosnecessáriosao cadastroe níveisde cadastramento:Nível I - Credenciamento;

Código do Certificado;829539A61D2763A5715260• Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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Certificamos que Faustiana Nogueira de Freitas (CPF 870.014.031-72) participou do

V QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 4 a 14
de julho de 2023, totalizando 46 horas. *

f

São Luís, 14 de julho de 2023.
, f

i

injete Pereira dq Silva
DtRÈTÒRÂ DA ÈSCOLA ÜE GÕVERt^Ó DO MARAÍ^HÃÓ

I í

l

GpVEBNd DP
EGMA

Bcqla de Soverrii
doMáranhãOf

t

f1

TRÀBALHÁNDD PARA TODOS

i
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-.- W'■ i.,*ir .<
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Conteúdo Programàtico

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas)
CARGA

HORÁRIA
MÓDULO

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Reguiamentos Essenciais para Impiementação da Lei 14.133/2021
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eietrônica segundo a Lei 14.133/2021

4h

4h

4h

4h

12h

18hGestão e Fiscalização de Contratos Administrativos
46hTOTAL
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CNPJ: 21.558.086/

RUA DR, MELO VIANA, W 75 - CE!

CERTIFICAÇÃO
PROFISSIONAL

I.

íí

Certificamos que FAUStlANÂ NOGÜEÍRA DE FRÊlfÀS, póriadpr(a) do CPF 870.014031-72

Gdnclulü 0 Prbgrama de Educação Continuada da Faculdade Sul Mineira na qualidade de aluno;
(a) do Curso Livre de PREGOEIRÒ, com Cárga Horáriá.db4p HORAS, realizado no período de-

26 DE DEZEMBRO DE 2017 a 08 DE JANEIRO DE 201||:^ y

íc'/
, ' V

UilRÃÚl^HsSstíânIm

rRÊÍtA8
titülair do Certificada

JOe<2
'■i- ;

FERNANDESAl \m

itienaddra Pedagógica

k*

Emitido em Conformidade.corna Lei N®;9394/96, art- 67 e 87* Inciso III. ò Décréto 5154/Ôí^
Deereto W 8268/14i Parecer 64/2004 - CEDF e a DelibêraçfpCEE 14/97 {Indiçã^p GEE 14

m,

feO
ejjso

íyí:.~í • ti» -



PREGOEIRO

O PRESENTE DOCUMENTO FOI REGISTRADO

SOB O N° 227744-02254-1081960, EM FOLHA N

210 DO LIVRO N° 1 DESTA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONFORME LISTAGEM PUBLICADA ^

DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE CURSOS GRAT
ONLINE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2018.

ITEÚDO DO CURSO;

yCONCEITUAÇÂO DE PREGÃO-14 HORAS ,
• LICITAÇÃO-14 HORAS.
• PREGÃO PRESENCIAL - 13 HORAS

• PREGÃO ELETRÔNICO-13 HORAS

• BENEFÍCIOS DO PREGÃO-13 HORAS

• FASES DO PREGÃO - 13 HORAS Para verificar a autenticidade deste Certificado, ei

uma mensagem solicitando informações para e-rr

validacao@faculdadesulmineira.com.br

APOLIANAAP. SILVA

Secretaria

Faculdade Sul Mineira

r^NTENEDOI^
III

CENTRO EDUCACIONAL
SUL MINEIRO LTDA •> ME

Rua Dr.Mek) Viana n*75 - 2*

LCentro-CEP:2747(Ml00. Sâo Lourenço « MG

CARGA HORÂI^ TOTAL: 80 HORAS
NOTA DE APTOVEITAMENTO: 7,0

O
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CERTIFICADO
•P -V

Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos ranfòrme a Lei n“ 14.133/2021, com

carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

oCódigo do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 ■ Verifique a íicidade em; www.e-certificado.com



NLicitações e contratos conforme a Lei n" 14.133/2021
Còm.o Praf. Nilo Cmz Neto.6»

O
X3

%■

\ ^dulo I: Entendéndp a Nova Lei de Licitações
\3^exto de surgímerfo m Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utiiização facuita-

thi^^aiimitepai^doção da Nova Lei. 0 que acontece com os.contratos celebrados nos dois

prií^ítS^ãi^gvpncia da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n°s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
reguiamentação da Nova Lei. Possibiiidade de entes subnacionals utiiizarem a reguiamentação
federai. É possfvei aplicar a nova lei desde Já? As previsões de normatízação via regulamento. O
Portal Nacional dê Contratação Pública

Módulo II: introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escoiha. Escolhendo a modalidade adequada. Forrrialização '

dos processos llcitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu
mento de fonnalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencía-
ymento de riscos (GR)..Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das

I galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados

I fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a

I legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.

I “'Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
I ‘ preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.

I Compras:,padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?

Quèm se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
. caçãodoatoconvdcatõríQ:veícuIosdepublicaçãoeinterregnos.ImpugnaçãodoEditaIpelocidadão

e. pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômíco-Fínanceira. Qualificação Técnica.
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n*’
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inéxequíveis na contratação
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definido do objeto. A utilização de mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão<le-obra formada por mulheres vítimas de vio
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjud icação e homologação: procedi
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos^ Micro e pequenas empresas nas licitações.

(Lei Complementar n** 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e

I vantagens a empresas sediadas local ou regionálmente. Revogação e Anulação do processo iicltató-

I rio. Jurisprudência do. STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de
I Contas.

Módulo III: O Pregão e a Çoncorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferen^s essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de infoimática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên

cia X Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência dò contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro^arantía ou fiança bancária. Hipóte
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas.
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu
mentos a exigir da subcontratada.

.-f

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre coireçâo monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão edltalícía, adoção de índice pertinente,
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras.
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômíco-fínanceiro,
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior,
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

a notificação.de defesa prévia e cuid^^^Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 ' Verifique ai rsicidade em: www.e-certificado.com
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DECRETO N° 080/2023, de 26 de dezembro de 2023.

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor
sobre o sistema de registro de preços para a

contratação de bens e serviços, inclusive
obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública municipal direta,
autárquica e fundacional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
O

Art. 1° Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração
Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I- sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização,
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de
registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à
locação de bens para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços,
os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas:

III- órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Púbiica
municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública

municipal que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de

preços e integra a ata de registro de preços;

V- órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública

municipal que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de
preços e não integra a ata de registro de preços;

Art. 3® O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:
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1- quando, pelas características do objeto, houver necessidadeVig^ ^^ipkáções
permanentes ou frequentes;
II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de

horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III- quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma
entidade, inclusive nas compras centralizadas; ou

IV- quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir prevjamente o quantitativo
a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras
e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

o
I- existência de termo de reférência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II- necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 4® É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I- quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a
entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II- no caso de alimento perecível; ou

III- no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. Parágrafo
único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

Art. 5° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle
e de administração do SRP, em especial:

O

I- realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com suacaso

capacidade de gerenciamento;

II- aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a. os quantitativos considerados ínfimos;
b. a inclusão de novos itens; e
c. os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; III-

consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo,

promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação;
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iV- realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da

contratação direta e, quando for o caso, consolidar òs dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra
centralizada;

V- confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o

objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico,
caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;

VI- promover os, atos necessários à instrução processual para a realização do
procedirhento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes,

como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades
participantes;Ô
VII- remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto;

VIII- gerenciar a ata de registro de preços;

IX- conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

X- deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP;

XI- verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art.

6°, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem aó
disposto no art. 3° e indeferir os pedidos que não o atendam;

XII- aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-
las no SICAF;O

XIII- aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação
à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e

XIV- aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2° do art. 29, nos
termos do disposto no § 3° do art. 29.

§ 1°. Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

§ 2°. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou

às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV

e VI do caput.

CNPJ n“ 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n“ 22, Girassol- CEP: 65.805-000Fortaleza dos Nogueiras - MA



«^BOVERHAHDO COM O POVO

§ 3°. O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou ^s-i
contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente^

Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

§ 4° O órgão ou á entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à
inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse

durante ò período, de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a

consolidação de que trata o inciso III do caput.

Alt. 6° Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por
manifestar seu interesse em participar do registro de preços:

6 - registrar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada;I.

das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado
aó registro de preços do qual pretende participar;
da estimativa de consumo; e

do local de entrega;

a.

b.

c.

II- garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente:

III- solicitar, se necessário, a inclusão de novos Itens, no prazo previsto pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o íriciso I e
da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;

IV- manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua
concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da
contratação direta;ô

V- auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as
atividades previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 5°;

VI- tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições;

VII- assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a
ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados:

VIM- zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

IX- aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação
à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
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idaderelação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órga

gerenciadora e registrá-Ias no SICAF; e

X- prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto
à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

Alt. 7® Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na
fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento

de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros

órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o

disposto nos incisos III e IV dõ caput do art. 5° e nos incisos I, III e IV do caput do art.
6®.

O § 1®. o prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação da IRP no Diário Oficial do Município de Fortaleza dos Nogueiras /MA - DOM
ou por outro meio eficaz e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que
trata o art. 174 da Lei n® 14.133, de 2021.

§ 2®. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a
entidade gerenciadora for o único contratante.

Art. 8° Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1®, antes de iniciar processo licitatório
ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da

conveniência de sua participação.

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do
órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata o caput.

Art, 9® Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto
sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.

Art, 10. Poderá ser adotado o critério de Julgamento de menor preço ou de maior
desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Art. 11. Na hipótese prevista no art. 10:
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e

II- a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Art, 12. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade

concorrência ou pregão.

Art. 13. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais

estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021, e disporá sobre:

O
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1- as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidadem^ximajfi^ada
item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas Hipóteses
previstas no art. 4°;
II- a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, nò caso de serviços, de

unidades de medida, desde que justificada;

III- a possibilidade de prever,preços diferentes:

a. quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b. em razão da forma e do local de acondicionamento;

c. quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

d. por outros motivos justificados no processo;

O ' IV- a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

V-^ 0 critério de julgamento da licitação;

Ví- as condições para aiteração ou atualização de preços registrados, conforme a
realidade do mercado e observado o disposto nos art. 23 a .art. 25;

VII- a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital;

VIM- as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo
com o disposto nos art. 26 e art. 27;

IX- o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

X- as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços e em relação às obrigações contratuais;

XI- a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não
participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 30, no
caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões;

O

XII- a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 16:

dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços
iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação;

a.

e

dos licitantes que mantiverem suá proposta original;b.
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XIII- a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de

empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade
contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei n°
14.133, de 2021; e

XIV- na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração

poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de

julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata
de registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso M do caput, consideram-se quantidades
mínimas a serem cotadas as quantidades parciais,- inferiores à demanda na licitação,

apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com
vistas à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala.

Art. 14. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por

inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.

§ 1°. Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:

I- os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei n° 14.133, de 2021;

II- os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou
por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei rf 14.133, de

2021;e

III- a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e

julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos

do disposto no inciso L do caput do art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 2°. O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de
medicamentos e insumos para tratamentos médicos.

Art. 15. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Art. 16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:

I- serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o
disposto no inciso IV do caput do art. 13;

II- será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

O

o
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dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjudicatárío, observada a classificação na
licitação; e
dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

a.

b.

Ili- será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

§ 1®. O registro a que se refere o inciso II do capüt tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.

§ 2®. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a
alínea "a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido
inciso.

O

§ 3®. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem
0 inciso II do caput e o § 1® somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

II- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços
nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27.

§ 4®. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Art. 17. Após os procedimentos previstos no art. 16, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

§ 1®. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado pu do fornecedor convocado,

desde que:

I- a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

II- a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

§ 2®. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Art. 18. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no art. 17, observado o disposto no § 3® do art. 16, fica
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadas^c^
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro

primeiro classificado. Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que

trata a alínea “a” do inciso II do caput do art. 16 aceitar a contratação nos termos do
disposto no caput deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

I- convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 16 para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

II- adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

O
Art. 19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

Art. 20. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida na forrna prevista no art. 35.

Art. 21. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de

registro de preços.

Art. 22. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
por meio de Gestão de Atas, quanto a:

I- os quantitativos e os saldos;

II- as solicitações de adesão; e

III- 0 remanejamento das quantidades.

Art. 23. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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II- em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargõsi^ais

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados; ou

III- na hipótese de previsão no edita! ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na

LeinM4.133, de2021.

Art. 24. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

§ 1°. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

§ 2°. Na hipótese prevista no § 1°, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar sê aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado, observado o disposto no § 3° do art. 26.

§ 3°. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro dê preços, nós termós do disposto no art.

27, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

§ 4®. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 34.

Art, 25. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1®. Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

§ 2®. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 26, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

§ 3®. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto

no § 2®, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, o
disposto no § 3® do art. 16.

§ 4®. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art.

27, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5®. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1®, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

§ 6®. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração dó preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 34.O

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, quando o fornecedor:

I- descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo Justificado;

II- não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

III- não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 25; ou

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de
2021.

§ 1®. Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§ 2°. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

§ 3®. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

Art. 27. O cancèlamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I- por razão de iriteresse público;

CNPJ n® 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000Fortaleza dos Nogueiras — MA



■ A

RreteitUirà

>^GOVERHA)IDO COM O PÚtfO

II- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

111- se não houver êxito nas negociações, nõs termos do disposto no § 3° do art. 24 e no
§ 4° do art. 25.

Art. 28. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

§ 2°. O órgãò ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que
trata o caput.

§ 3° Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão,
serão observados os limites previstos no art. 30.

§ 4®. Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

§ 5®. Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do disposto no § 2°, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento.

Art. 29. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

do Município Fortaleza dos Nogueiras/MA que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos;

1- apresentação de justificativa da vantageni da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11- demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

IIL consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 1®. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após
a aceitação da adesão pelo fornecedor.

§ 2®. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade
hão participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

O

o
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§ 3°. O prazo previsto no § 2® poderá ser prorrogado excepcipnalme

solicitação do órgão ou dà entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

§ 4®. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.

Art. 30. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços de que trata o art. 29:

I- as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para
os órgãos ou as entidades participantes; e

ii- o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a
entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Art. 31. Os órgãos e as entidades da Administração Pública federai, estadual, distrital e

municipal poderão aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
do Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, nos termos do art.86, §3® inciso I e §8® da
Lêi n° 14.133, dé 2021.

Art. 32. Os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal poderão aderir à
ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade federal, estadual e distrital,

nos termos do art.86, §3® da Lei n° 14.133, de 2021.

Art. 33. A contratação cóm os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota

,de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme

o disposto no art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de

validade da ata de registro de preços.

o

c

Art. 34. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Art. 35. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art.

105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Alt. 36. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a opção

expressa de ter como fundamento a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n°
10.520, de 17 de juiho de 2002, serão por eles regidos, desde que;

!- a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de
dezembro de 2023; e

II- a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da

contratação direta.

Parágrafo único. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de
preços firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua
vigência, pela norma que fundameritou a sua contratação.

Art. 37. O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, poderá editar normas
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.

o

Art. 38. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueirãs/MA, em 26 de dezembro de

2023.

LUIZ NATAN COELHO DOSÍ Assinado deforma digital por
LUIZ NA I AN LUbLMU miAU COELHO DOS

^S^TOS:2796S643391SANTOS:27965643391

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

O
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DECRETO MUNICIPAL N° 079, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre os serviços e fornecimentos
contínuo nas contratações públicas, para a

plena aplicação da Lei federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, no âmbito da Administração

Pública Municipal do município de Fortaleza dos

Nqgueiras-Ma.
o

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, ESTADO DA

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando os preceitos do Art. 106, da Lei n° 14.133/2021, que regulamenta a

prorrogação de contratos administrativos de prestação de serviços e fornecimento

contínuos;

Considerando que a Lei de Licitações e Contratos não definiu um conceito específico

para serviços e fornecimento continuados:

Considerando que a essencialidade e habituaüdade na contratação dos serviços e

fornecimento, que especifica:

Considerando que o que caracteriza um serviço ou fornecimento como de natureza

contínua é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta em face do desenvolvimento

habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público;

DECRETA:

Art. 1° Disciplina a contratação de serviços e fornecimento continuados, tendo por

objetivo orientar a Administração Pública Municipal sobre procedimentos a serem

adotados no âmbito do Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA;

Art. 2° Os serviços e fornecimento continuados, prestados por terceiros, que podem

ser contratados pela Administração Municipal são aqueles que apoiam a realização
das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do Município,

havendo alocação de empresas para executar os serviços e fornecimento continuo

que seguem üma rotina continuada, a luz do Art. 106, da lei 14.133/2021, quais sejam:

O

CNPJ ns 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-000Fortaleza dos Nogueiras - MA



V'í-+^Í>Í

.Foj

«Governando com o povo

DOS SERVIÇOS

Art. 3° Ficam definidos como serviços prestados de forma contínua ou de forma

contínua com regime dé dedicação exclusiva de mão de obra, os seguintes:

1 - Coleta, transporte e- destinação de resíduos sólidos urbanos e comerciais,

recicláveis ou não;

II - Serviços de transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, até o aterro

licenciado;

III. Coleta de lixo hospitalar;

IV. Serviços de limpeza e manutenção de próprios públicos;

V. Varrição e limpeza de ruas e bocas de lobo;

VI. Transporte escolar;

VII. Concessões e Permissões de serviços públicos em geral

VIII. Serviços de manutenção da rede elétrica nos prédios municipais e iluminação

pública;

IX. Serviços complementares na saúde, serviços médicos em geral, compreendendo

suas especialidades;

X. Serviços de exames clínico e de imagem;

XI. Serviços de assessoria, consultoria e elaboração de projetos na área de

engenharia, bem como, fiscalização de obras;

XII. Serviços de manutenção das vias, logradouros públicos;

XIII. Serviço de casa de apoio pára tratamento de saúde;

XIV. Serviços de locação de sistemas/softwares de gestão pública;

XV. Serviços de comunicação multimídia para acesso à internet;

XVI. Serviços de manutenção em equipamentos de informática, servidores de internet,

configuração e suporte técnico de rede e servidores de arquivo;

XVII. Serviços de manutenção e reparos mecânicos nos veículos do Município,

exemplo: solda, torno, hidráulica, alinhamento, balanceamento, cambagem,

borracharia em geral, estofaria em veículos, troca de óleo, filtro, pintura e sistema de

injeção eletrônica em geral;

o

o
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XVIII. Serviços de pintura de faixas, fachadas, letreiros e comunicação visual (pintura

de placas);

XIX. Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em gestão pública,

envolvendo áreas contábil, administrativa, jurídica, licitação e contratos, controle

interno e área de saúde, entre outras desta natureza;

XX. Serviços de monitoramento e segurança dos prédios públicos municipais;

XXI. Locação de imóveis;

XXIl. Serviço de manutenção de computadores e demais eletroeletrônicos;

XXIll. Serviços topográficos;

XXIV. Serviços de desenvolvimento e hospedagem de site, e-maíls institucionais da

prefeitura municipal;

XXV. Serviços de organização, produção e realização de eventos.

XXVI. Ágenciamento de viagens e emissão de passagem aérea e rodoviária.

XXVII. Locação de veículos leves e pesados e maquinas;

O

DO FORNECIMENTO

Art. 4° Çonsideram-se fornecimentos contínuos as compras para a manutenção da

Prefeitura Municipal, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, tais
como:

O

I - Medicamentos, insumos e correlatos;

II - Gêneros alimentícios em geral, perecíveis ou não perecíveis;

III - Gêneros alimentícios para merenda escolar;

IV - Material de limpeza;

V - Material de consumo;

VI - Material de papelaria;

VII - Combustível para veículos;

VIII-Gás GLP
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IX - Licenças de software;

X - Fornecimento de material gráfico;

XI - Suprimentos de informática;

XII - Fornecimento de uniformes.

Xlll - Peças e pneus para veículos e maquinas pesadas;

Art. 5° Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia do cumprimento

das obrigações trabalhistas e previdenciárias pelas empresas contratadas para a

prestação de serviços continuados.

Alt. 6° Deverão ser incluídas nos editais as exigências relacionadas a legislação

vigente, às condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira

para a contratação das empresas prestadoras dos serviços continuados.

Art. 7® A fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada será realizada

por gestores e fiscais de contratos.

§ 1® Para cada contrato deverá ser obrigatoriamente designado pelo Gestor, ou

respectivo responsável, o fiscal de contrato.

§ 2° Ao fiscal do contrato compete:

! - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de acordo com o objeto do contrato;

il - Atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes à prestação dos serviços;

III - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e de eventuais glosas

nos pagamentos devidos à contratada; e

IV ^ Quando cabível, manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas.

§ 3® O não desempenho ou desempenho insatisfatório das obrigações da contratada,

mediante aferição do gestor ou do fiscal do contrato, bem como dos órgãos de

controle, sujeitarão as contratadas às sanções cabíveis, principalmente se a

respectiva falha ensejar perdas para o erário municipal.

Art. 8® É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência

na administração da contratada, tais como exercer o poder de mando sobre os

empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou

O

o
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responsáveis por ela Indicados, exceto quando o objeto da contratação prever o

atendimento direto, tais como nos serviços de apoio ao usuário.

Art. 9° Eventuais prorrogações do prazo de vigência dos contratos de serviços e

fornecimentos continuados deverão respeitar as disposições previstas no Art. 106 e
seus incisos da Lei n° 14.133/2021

Parágrafo único. Toda prorrogação de prazo deverá ser Justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o termo aditivo.

Art. 10° O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos sociais e

trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento

convocatório e ná legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, nos.

termos da lei 14.133/2021.

O

Art. 11° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, em 26 de Dezembro

de 2023.

I Assinado de forma digital por

/M-UIZ NATAN COELHO DOS
'■^TOS:27965643391

LUIZ NATAN COELHO DOS

SANTOS:27965643391

O LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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DECRETO N« 078/2023, de 26 de Dezembro de 2023.

Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no Município de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando a entrada em vigor da Lei Federal n°

14.133, de 1° de abril de 2021, merece regulamentação em âmbito municipal.

O

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1®. Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e

Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-
MA

O

Art, 2°. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo

municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais

entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art. 3®. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

1
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CAPÍTULO II

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4°. A atuação do agente de contratação, da equipe de apoio é da comissão de contratação; no âmbito
da administração direta e indireta pelo Poder Executivo, obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 5°. O agente de contratação, a equipe de apoio e os respectivos substitutos, bem como a comissão
de contratação, serão designados, em caráter permanente ou especial, pela autoridade máxima do
órgão, observados os requisitos previstos nos arts. 11° e 12°.

Art. 6°. A critério da autoridade máxima do órgão, o agente de contratação, a equipe de apoio e a
comissão de contratação poderão ser designados para uma licitação específica, para um período
determinado ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

Art. 7°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação.

Art. 8°. A comissão de contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, e será presidida por
um deles.

o

Art. 9°. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por,
no mínimo, 3 (três) membros que sejam, preferenciaimente, servidores efetivos ou empregados públicos
pertencentes aos quadros permanentes da administração municipal, admitida a contratação de
profissionais para assessoramento técnico.

Art. 10°. Nas contratações que envoivam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente
contratado pela administração, poderá ser contratado, serviço de empresa ou de profissional
éspeciaiizado para assessorar o agente público responsávei pela condução da licitação.

§ 1° A empresa ou o profissional especializado contratado nos termos do caput assumirá

responsabilidade objetiva peia veracidade e pela precisão das informações prestadas,, firmará termo de
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria è exclusiva do agente de
contratação ou da comissão de contratação.

§ 2° A contratação de terceiros não eximirá a responsabiiidade do agente de contratação ou da comissão
de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 11°. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher
os séguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional;

©
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III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem ter

com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1° - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e
jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa
probabilidade de novas contratações.

§ 2° - A vedação de que trata o inciso III incide sobre o agente público que atue êm processo de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual
com 0 qual haja o relacionamento.

Art. 12° O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocullação
de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

O

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput;

I - será avaliada na situação fática processual;

II - poderá ser ajustada em razão:

a] da consolidação das linhas de defesa;
b) das características do caso, tais como o valor e a complexidade do objeto da contratação.

Art. 13°. O agente público designado para atuar na fase externa de licitação e o terceiro que o auxilie, na

qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no
árl. 9° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 14°. Caberá ao agente de contratação, tomar decisões, acompanhar o trâmite, dar impulso e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento da fase externa, do certame até a

homologação, promovendo as seguintes ações;

I - coordenar os trabalhos da equipe de apoio vinculada ao procedimento licitatório de sua
responsabilidade;

II - requisitar medidas de saneamento, junto à equipe da fase preparatória, destinadas a corrigir
impropriedades na documentação ou complementar a instrução do processo, quando necessário;

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, ao
demandante da licitação e ao profissional especializado, quando necessário;

IV - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação;
V - negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o detentor da melhor proposta;

O
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VI “ verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;

VII - verificar e julgar as condições de habilitação;

VIII - realizar diligências a fim de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e
dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação;

IX - complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualizar documentos cuja

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

O
X - declarar o vencedor do certame;

XI - receber os recursos interpostos em face de suas decisões, apreciar sua admissibilidade e, se não
reconsiderar sua decisão, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade máxima do órgão ou
da entidade para decisão nos termos do § 2° do art. 165 da Lei federal n° 14.133, de 2021;

Xll - divulgar e dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos procedimentos, encaminhar o
processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade máxima do órgão ou dá entidade para adjudicação e para homologação;

\

XIII - propor à autoridade máxima do órgão ou da entidade a revogação, a anulação da licitação, ou a
aplicação de sanções, quando for o.caso;

Art. 15“. O agente de contratação será auxiliado, pela equipe de apoio, e responderá individualmente
pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Art. 16°. O agente de contratação poderá solicitar esclarecimentos ou manifestação técnica de servidores

ou empregados públicos ou de setores do órgão ou da entidade, a fim de embasar sua decisão quando
do julgamento das fases de habilitação e proposta.

§ 1° - Os servidores ou empregados públicos, quando demandados, prestarão informações em

documentos apartados e devidamente assinados, e responderão.pela veracidade e pela precisão de seu
conteúdo.

§ 2° - O não atendimento das diligências do agente de contratação ensejará motivação formal, a ser
juntada aos autos do processo.

§ 3“-As diligências de que trata o § 2° observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive
quanto ao fluxo procedimental.

§ 4° - A atuação dos servidores ou empregados públicos, de que trata o caput, não eximirá de
responsabilidade o agente de contratação, exceto quando induzido a erro pelos esclarecimentos ou
manifestações recebidas.

O
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Alt. 17°. 0 agente de contratação, quando solicitado, prestará apoio técnico, por meio de informações
relevantes, colaborando com o desenvolvimento da fase preparatória da licitação.

Art. 18°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação no exercício de suas atribuições.

Alt. 19°. Caberá à comissão de contratação:

I - substituir 0 agente de contratação, no exercício das atribuições constantes no art. 14°, quando a
licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais e se for a ela delegada, desde que
atendidos os requisitos estabelecidos nos arts. 7°, 11° e 12°;

II - conduzira licitação, na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 14°.

Parágrafo único - Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput,
os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela
comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 20°. O agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação, no desempenho de
suas funções, contarão com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno.

§ 1 ° - O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações
de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao

fluxo procedimerital.

§ 2° - Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se
dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a

ser dirimida.

o

o
§ 3° Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação e a comissão de contratação

considerarão eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos de

vinculação expressa do gestor, na forma da lei.

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe

de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos

em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§ 5° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do certame

será designado Pregoeiro.

CAPÍTULO III
DO FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS

5
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Art. 21°. A atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração direta e indireta do
Poder Executivo, obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 22°. Para os efeitos deste decreto, serão adotadas as definições estabelecidas no art. 6° da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como as seguintes:

1 - gestor do contrato: o agente púbiico do órgão responsável pelo gerenciamento geral dos contratos;

II - fiscal do contrato: o agente público responsável pelo acompanhamento e fiscalização operacional da
execução dos contratos, nos seus aspectos técnicos e/ou administrativos;

III - fiscal setorial: o fiscal do contrato quando a execução do objeto ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade ou mesmo quando o
contrato for celebrado por dois ou mais órgãos ou entidades.

Art. 23°. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e a legislação em vigor, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo único - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela administração, de
forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução dó objeto.

Art. 24°. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos compreendem o conjunto de ações
realizadas de forma rotineira e sistemática, que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados
previstos pela administração para os objetos contratados, verificar o cumprimento das obrigações
previstas no edital de licitação e contrato e das exigências legais.

§ 1 ° - As atividades descritas no caput serão realizadas pelo gestor e pelõ fiscal do contrato, assegurada
a distinção das funçõès.

Art. 25°. Para todos os contratos firmados pela administração direta e indireta do Poder Executivo haverá

a designação de gestores e fiscais.

§ 1° - Para os instrumentos equivalentes aos contratos será avaliada, pelo gestor do cóntrato, a
necessidade de designação de fiscal.

§ 2° - As funções de fiscalização técnica, administrativa e/ou setorial de cada contrato poderão ser

exercidas em conjunto ou individualmente por um ou mais fiscais, conforme designação, considerando a

especificidade do objeto contratado.

Art. 26°.Os fiscais do contrato poderão ser assessorados e subsidiados por agentes públicos da
administração municipal ou por serviço de empresa ou de profissional especializado, contratados pela
administração, considerando a especificidade do objeto, sua abrangência multissetorial e o envolvimento
de várias especialidades profissionais distintas.

§ 1° - A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no capuf assumirá

responsabilidade objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de
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compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal do
contrato.

§ 2° - Os agentes públicos da administração municipal, quando demandados, prestarão informações em
documentos apartados e devidamente assinados, e responderão pela veracidade e pela precisão de seu
conteúdo.

§ 3° - A atuação dos agentes públicos da administração municipal e a contratação de terceiros não
eximirá a responsabilidade dos fiscais do contrato, nos limites das informações recebidas.

Art. 27°. Os gestores e os fiscais de contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados
com observância dos requisitos previstos nos arts. 29° e 30°.

§ 1° - O gestor do contrato será o titular da secretaria municipal demandante da licitação ou o servidor
ou empregado público por ele designado.

§ 2° - O fiscal do contrato será designado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem
as normas de organização administrativa indicarem.

§ 3° - Na designação de que trata o caput, serão considerados:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo, emprego ou função pública;

li - a complexidade da fiscalização:

III - 0 quantitativo de contratos por agente público.

§ 5° - Para fins de fiscalização setorial, a autoridade poderá designar representantes para atuarem como
fiscais setoriais nos locais de execução do contrato.

§ 6° - Não sendo designado o gestor ou os fiscais dos contratos e seus substitutos no prazo previsto no

art. 28°, ou em caso de desligamento ou afastamento extemporâneo e definitivo destes agentes públicos,
as atribuições de gestão ou de fiscalização contratual caberá ao responsável pela designação.

Art. 28°. A designação dos gestores e fiscais de contrato será formalizada por portaria publicada no Diário
Oficial, em até 10 (dez) dias úteis contados da celebração do contrato ou instrumento a ser gerenciado,

contendo o nome completo, a identificação funcional, o cargo ou função pública exercida pelo servidor
ou empregado público destinatário da delegação, a descrição resumida do objeto do contrato, bem como
0 número do procedimento de licitação, dispensa ou inexigibilidade que originou a contratação.

Art. 29°. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher
os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
administração pública;

O

o
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11 - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatívei ouqaoiifícSção
atestada por certificação profissional;

lll - não ser cônjuge òu companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem ter
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1° - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e

jurídicas com histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade.

§ 2° - A vedação de que trata o inciso lll incide somente sobre os contratos firmados com o contratado

com 0 qual haja o relacionamento.

Alt. 30°. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçâo
de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

O

I - será avaliada ná situação fática processual;

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;
b) de características do caso concreto como o valor e a complexidade do objeto da contratação.

Art. 31°. Caberá ao gestor do contrato:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade máxima do órgão ou da entidade

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato;

IV -r manifestar acerca da celebração de termo aditivo, da extinção dos contratos e demais ocorrências
pertinentes à execução contratual;

V - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d” do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei federal n°

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

VI - emitir docurfiento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações;

O
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VII - aplicar penalidades, subsidiado pèlas informações fornecidas pelo fiscal ou terceiro contratado ou
fornecer subsídios ao agente público responsável por sua aplicação;

Vlll - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei federal n° 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

IX - diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou a prorrogação do contrato vigente, de modo a
evitar a interrupção de serviços públicos essenciais.

Art. 32°. Caberá ao fiscal técnico:

o I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências, bem como ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos;

II - promover todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

111 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração;

IV - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos

dele decorrentes;

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

Vlll - emitir notificações e determinar a correção de rotinas ou de quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, reparação, remoção,
reconstrução ou substituição, a expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado;

IX - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no

contrato;
j •

X - conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal administrativo, no âmbito de

suas competências;

O
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XI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for 0 caso;

XII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

XII! - realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no
âmbito de sua competência;

XIV - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração do documento

comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o
disposto no inciso VI do art. 31°;

XV - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, de forma sumária ou mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme o caso;

XVI - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, quando não houver servidor ou comissão
específica designada, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais
de caráter técnico.

O

Parágrafo único - As competências definidas neste decreto não excluem outras atribuições definidas em
normativos.

Art. 33°. Caberá ao fiscal administrativo do contrato:

I - prestar apoio administrativo e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às suas

competências, berii como ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho è do pagamento e ao

acompanhamento de garantias;

II - acompanhar a execução contratual em seus aspectos administrativos: '

III - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

IV - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e p.revidenciárias;

V - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das

obrigações contratuais, no âmbito de sua competência, e reportar ao fiscal técnico ou setorial, bem como
ao gestor do contrato, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

VI - conferir e atestar, as notas fiscais e faturas, em conjunto com fiscal técnico ou fiscal setorial, no

âmbito de suas competências;

O
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VII - auxiliar o gestor dp contrato com as informações necessárias à elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o
disposto no inciso VI do art. 31°;

VIII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o encerramento da vigência do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

IX - realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no
âmbito de sua competência.

Art. 34°. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de que tratam ós arts. 32° e 33°.

ô Parágrafo único - Quando o fiscal setorial exercer apenas as atribuições de fiscal técnjco, a fiscalização
será obrigatoriamente dividida com um fiscal administrativo, observando-se o disposto no § 1° do art. 33°.

Art. 35°. O gestor do contrato e os fiscais técnicos, administrativos e setoriais, no desempenho de suas
funções, contarão com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para dirimir
dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

§ 1° - O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações
de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental.

§ 2° - Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se
dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a

ser dirimida.

§ 3° - Previamente à tomada de decisão, o gestor e o fiscal do contrato considerarão eventuais

manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, as quais
somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos de vinculação expressa do

gestoo na forma da lei.

Art. 36°. As decisões sobre as solicitações e as reclartiações relacionadas à execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos serão proferidos no prazo de até 1 (um) mês, contado da data do
protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça
prazo específico.

§ 1° - O prazo de que trata o capuf poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, desde que
motivado.

O

§ 2° - As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou
pela autoridade máxima do órgão, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, nos
limites de suas competências.

Art. 37°. As funções de gestor e fiscal do contrato não serão remuneradas, sendo consideradas de

relevante caráter público.
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Art. 38°. 0 gestor e o fiscal do contrato poderão ser responsabilizados pela sua atuação na forma da lei.

Art. 39°. Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à administração pública, nos termos da Lei, os
agentes públicos responsáveis pelas funções instituídas neste decreto deverão informar à autoridade

máxima do órgão, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 40°. Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do àrt. 12 da Lei n° 14.'133, de 1° de abril de

2021, pára dispor sobre o plano de contratações anual no âmbito da administração pública municipal
direta.

O
Art. 41°. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

I - O Plano de Contratações Anual deverá ser elaborado por Comissão especifica para o estudo e

elaboração.

II - A Comissão de que trata o inciso I deverá ser composta por no mínimo 1 (um) representante de cada
Unidade Gestora do Municipío.

Art. 42°. Pára fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável

por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou

da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação parã as centrais de compras de que

trata o art. 181 da Lei n° 14.133, de 2021;

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens,

serviços e obras e reqüerê-la;

III - área técnica - agente ou unidade com cónhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado,'

responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e

a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o plano de contratações

anual, em que a área requisitante evidencia e detalha â necessidade de contratação;

V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade

planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; e

O
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VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo

acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão ou da entidade.

§ 1°. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou

unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico operacional sobre o

objeto demandado, observado o disposto no inciso lll do caput.

§ 2°. A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de

novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 43°. A elaboração do plano de contratações anual pelo órgão tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção

de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de

produtos e serviços e redução de custos processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico;

lll - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado

e incrementar a competitividade.

Art. 44°. Até 30 de novembro de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão, consolidarão e

aprovarão os seus planos de contratações anual, os quais conterão todas ãs contratações que pretendem
realizar nó exercício subsequente, incluídas:

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; e

II as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de

agência oficial de cooperação ou de organismo financeiro do País.

.§ 1°. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do plano

de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades.

§ 2°. O planejamento dos planos referidos no caput devem ser compartilhados com a Secretaria Municipal

Administração ou Planejamento.

Art. 45°. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

ô

©
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I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; e IV -

as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2° do art. 95 da
LeinM4.133,de2021.

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o inciso I do caput,

as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PCA, quando couber.

ô Art. 46°. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de
formalização de demanda com as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

IV - estimativa preliminar do valor da contratação;

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou
dèscontinuidàde das atividades do órgão ou da entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a

metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;

VII - indicação de yinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão
realizadas; e

O

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

Art. 47°. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo

requisitante à área técnica para fins de análise, complementação das informações, compilação de

demandas e padronização.

Art. 48°. As informações de que trata o art. 46° serão formalizadas até 30 de novembro do ano de

elaboração do plano de.contratações anual.

Art. 49°. Encerrado o prazo previsto no art. 48°, o setor de contratações consolidará as demandas

encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para:
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I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma

natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala;

II - adequar e consolidar p plano de contratações anual, observado o disposto no art. 43°; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data

estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 1°. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações constará do

calendário de que trata o inciso III do caput.

§ 2°. O processo de contratação de que trata o § 1° será acompanhado de estudo técnico preliminar,

termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário para realizar o

procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo.

§ 3°. O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até 15 de

dezembro do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da autoridade competente.

Art. 50°. Até 30 de dezembro do ano de elaboração do plano de contratações anual, a autoridade

competente aprovará as demandas nele previstas, observado o disposto no art. 44°.

§ 1°. A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou devolvêlo ao

setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas,

observado 0 prazo previsto no caput.

§ 2°. O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site eletrônico do município, observado o disposto no

art. 52.

Art. 51°. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente

no Portal Nacional de Contratações Públicas e no site eletrônico do município.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de

acesso ao seu plano de contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, após sua

adequação à Lei Orçamentária Anual.

Art. 52°. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, por meio

de justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente será

disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site eletrônico do município.

O

o
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Art. 53°. 0 setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de

contratações anual anteriormente à sua execução.

Parágrafo único. As demandas qüe não constarem do plano de contratações anual ensejarão a sua

revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 52°.

Art. 54°. As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em processo de

contratação e encaminhadas ao setor de contratações com a antecedência necessária ao cumprimento

da data pretendida de que trata o inciso V do caput do art. 46°, acompanhadas de instrução processual,

observado o disposto no § 1° do art..49°.

Art. 55°. No ano de execução do plano de contratações anual, os órgãos e entidades da adrninistração

pública municipal elaborarão, de acordo com as disposições da Lei n° 14.133/2023, relatórios de irscos

referentes à provável não efetivação da contratação de itens constantes do plano de contratações anual

até 0 ténnino daquele exercício.

§ 1°. O relatório de gestão de irscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer,

no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada ano.

§ 2°. O relatório de que trata o § 1° será encaminhado à autoridade competente para adoção das medidas

de correção pertinentes.

§ 3°. Ao finai do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações planejadas e não

realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem

necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao ano subsequente.

Art. 56°.' A autoridade superior dos órgãos e entidades da administração pública municipal poderá, desde

que devidamente justificado, dispensar a aplicação do plano de contratações anual ao que for

incompatível com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação
pertinente.

O

CAPÍTULO V

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 57°.' A elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP - na fase de planejamento das licitações no

âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, obedecerá ao disposto neste
decreto.

Art. 58°. O ETP é o documento que evidencia o problema a ser resolvido para satisfação do interesse

público, bem como a melhor solução dentre as possíveis, servindo de base à elaboração do Termo de
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Referência - IR, e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso se conclua peia viabilidade da
contratação.

Art. 59°. É obrigatória a eiaboração de ETP para a aquisição de bens e contratação de serviços, na fase
de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas:

i - que resuitem em contratos corporativos do Município;

11 - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retomo
econômico:

iil - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do Município, no

órgão requisitante e de aquisição de bens e prestação de serviços que não tenham sido contratados nos
últimos anos pelo órgão requisitante;

IV - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja necessidade de reavaliar a forma de
contratação contida em contrato anterior;

V - de aquisição de bens que eventualmente possam ser classificados como de luxo, a fim de demonstrar

seu caráter essencial ao atendimento da necessidade da administração:

VI - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública;

VII - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV do art. 6° da Lei

federal n° 14.133, de.1° de abril de 2021;

Vlll - internacionais, nos termos do inciso XXXV do art. 6° da Lei federal n° 14.133, de 2021;

X - quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imóveis ou bens móveis
duráveis:

XI “ para contratações de Soluções de Tecnologia da informação e Comunicação - TIC.

§ 1° “ Novas contratações poderão ser incluídas no rol mencionado, conforme demandas específicas e

reavaliações de gestão, mediante ato conjunto da Procuradoria-Ge ral do Município, Secretaria Municipal

de Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda.
§ 3° - Os ETPs para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade podem ser elaborados em
único documento, desde que fique.demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§ 4° - Os ETPs de contratações anteriores do mesmo órgão poderão ser ratificados nos processos
licitatórios e contratações diretas posteriores para o mesmo objeto, mediante documento formal nos autos
que apresente justificativa para essa opção e declaração devidamente fundamentada com relação à
viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo.

§ 5° - Na confecção do ETP, os órgãos e as entidades poderão utilizar estudos técnicos preliminares
elaborados por outros órgãos e entidades municipais ou das demais unidades da federação, quando
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identificarem soluções semelhantes que possam se adequar à sua demanda, desde que devidamente
justificado e ratificado pelo setor técnico responsável do órgão requisitante, inclusive em relação à
viabilidade técnica e à atualidade econômica do estudo.

§ 6° - Quando o objeto da contratação for soiução de TIC, além do previsto neste decreto, deverão ser
observadas as normas específicas expedidas pelo Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação.

§ 7° - Nas situações em que o ETP não for obrigatório, faculta-se a sua elaboração sempre que se
entender pela conveniência de maiores estudos para definição da melhor contratação pela administração.

Art. 60®. A obrigatoriedade da elaboração do ETP de que trata o caput será dispensada nos seguintes
casos:

O
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos
incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, independentementè da forma de

contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do art. 75, da Lei n® 14.133, de 1° de abril de

2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de

2021;

II- nas situações de emergência ou calamidade pública;

III - nas contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há

menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de propostas válidas ou

quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do Inciso III do art. 75 da Lei

Federal n® 14.133, de 2021;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apòstilamento, inclusive

acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

VI - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidadé e de dispensa de licitação) caberá ao

Administrador Público a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, devendo justificar se

decidir por dispensar, bem como aquelas situações, a decisão acerca da dispensa de analise de irsco,

termo de referência pu projeto básico.

O

Art. 61®. O ETP conterá os seguintes elementos:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do interesse público; -
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II -demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, bem como
identificação da previsão no Piano Anual de Compras, ou, se for o caso, justificando a ausência de
previsão neste plano;

lll - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução entre aqueles disponíveis
para o atendimento da necessidade pública, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

IV - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções;

a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do custo total das
soluções propostas e da solução atual, quando for o caso;

b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, de recursos
materiais e de pessoal;

c) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da administração;

d) ser considerada a incorporação de tecnologias que permitam ganhos de eficiência, exatidão,
segurança, transparência, impessoalidade, padronização ou controle, se for o caso;

e) ser realizada consulta ou audiência pública com potenciais contratadas para coleta de contribuições;

f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação de serviço, inclusive no caso de locação de bens,
para a satisfação da necessidade pública, serem avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa;

g) serem consideradas outras opções menos onerosas à administração, còmo chamamentos públicos
para doação e permuta;

V - descrição da solução final definida como um todo, inclusive das exigências relacionadas aos insumos,
à garantia, à manutenção e à assistência técnica, quando for o casò, acompanhada das justificativas
técnica e econômica da escolha do tipo de solução;
V! - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar a otimização dos gastos públicos;

VII - estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de
mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar
a viabilidade econômica da opção;

Vlll -justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

O

o
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IX - apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam

economicamente nas soluções apresentadas;
impactar técnica e/ou

X - demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividade, economicidade, melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis e de desenvolvimento
nacional sustentável;

XI - descrição das providências a serem adotadas pela administração prevíamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual ou à adequação do ambiente da organização;

XII - descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas medidas preventivas e corretivas
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade e adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1“ - Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso IV, ã quantidade de fornecedores for
considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limilarh a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 2® - Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações correlatas aquelas cujos objetos
sejam similares ou correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em que a

execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração
Pública.

§ 3° - O ETP deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos l, IV, V, VI, VII, VIII e Xlll
e, quando não contemplar os elementos descritos nos outros incisos do caput, apresentar as devidas

justificativas no próprio documento.

§ 4® - Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão priorizar o levantamento
dos históricos de consumo dos materiais a serem adquiridos, os Planos Anuais de Compras e as

intenções de registro de preços, quando houver.

§ 5® - Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida e analisada a existência de riscos relevantes

que possam comprometer a definição da solução mais adequada ou sua futura implementação e, caso
existentes, deverão ser registrados no ETP.

Art. 62®. O ETP poderá ser divulgado como anexo do TR, salvo quando tiver sido classificado como
sigiloso, ou se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível a sua divulgação apenas
após a homologação do processo licitatório, nos termos dó § 3° do art. 54 da Lei federal n° 14.133, de
2021.

O
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Parágrafo único - Quando não for possível divulgar o ETP devido a sua classificação, poderá ser

divulgado como anexo do TR um extrato das partes que não contiverem informações sigilosas e que
forem relevantes para a compreensão da demanda pública.

CAPÍTULO VI

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DÊ PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS E DO ENQUADRAMENTO

DOS BENSDE CONSUMO

Alt. 63®. Ò Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual

poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de rtiaior

desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim

como as especificações dos respectivos objetos.
O

§1® Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos

do art. 19, ll, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema

integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-
los.

§2® As disposições do presente artigo poderão ser implantadas após 31 de dezembro de 2023, cabendo

ao Administrador Público justificar por escrito e anexar ao respectivo processo licitatório, a não utilização

do catálogo eletrônico de padronização ou dos modelos e minutas de que trata o inciso IV do caput do

artigo 19 da Lei n° 14.133 de 1 ® de abril de 2021.

§3° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso 11 do caput ou dos

modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput artigo 19 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021,

deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 64®. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade

comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição

de artigos de luxo.

§ 1® Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,

atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2® Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço,

superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração

municipal.

Art. 65®. Considera-se bem de luxo aquele;

I - que sê revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a satisfação das
necessidades da Administráção Municipal;

C
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II - identificável por meio de características tais como ostentação, opuiência, forte apé

requinte.

Art. 66°. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de mesma natureza;

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art. 67°. É vedada a aquisição de bens de cónsumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do

disposto neste Decreto.

O Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo que esteja dentro do limite de valor de dispensa de

licitação previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, não afasta a possibilidade de

enquadramento como bens de luxo.

Art. 68°. As unidades de contratação dos órgãos municipais, em conjunto com as unidades técnicas,
identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas

antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei

n° 14.133, de 2021.

§1° Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, os documentos de

formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes .para supressão ou substituição dos bens
demandados.

§2° No que se refere ao Planejamento Anual para as licitações de bens de consumo sistêmicos licitados

através do Sistema de Registro de Preços - SRP, identificando demandas por bens de consumo de luxo,

solicitará as devidas justificativas para aquisição ou retomará a solicitação ao setor requisitaníe para

supressão ou substituição dos bens demandados.

O

CAPÍTULO VII

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 69°. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos

no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 70°. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratações de

serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferida por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

[|| - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses dè antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

ly - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou

VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que a data
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital.

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser
observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data dê emissão; e ,

e) nome completo e identificação do responsável.

Art. 71°. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, para contração de obras e serviços de

engenharia, o valor estimado, acrescido percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de

referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na

seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Sistema de

Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do

O
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Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil (Sinapi), para à

serviços de engenharia.

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual e Federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das irotas fiscais esteja

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou

VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que a data

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital.

§1° No processo licitatório para contratação de obras e serviçõs de engenharia sob os regimes de
contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos do

caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do irsco, e, sempre que

necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético,
balizado em sistema de custo definido no inciso l do caput deste artigo, devendo a utilização^de
metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações
similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§2° Na hipótese do § 1° deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que

compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento

sintético referido no mencionado parágrafo.

Art. 72°. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estima^ o
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 14 e 15, o fornecedor escolhido para a contratação,

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Art. 73°. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

O
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Art. 74®. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para fins do artigo 14
solicitação efetuada pela administração púbilca ericaminhada por meio físico,- ou digital, inclusive por e-
maií, devendo os respectivos documentos serem anexados nos autos.

Art. 75°. Caberá ao Agente de Contratação òu a Comissão de Contratação ou ao órgão técnico municipal
ou ao Administrador Público, ou agente público designado pelo Chefe do Poder Executivo para a
realização de compras, a apuração do valor estirhádo com base np melhor preço àferido.

§ 1° Ôs preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando hover grande
variação entre os valores apresentados.

§2° Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevedos.

§3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.

Art. 76°. Nas contratações realizadas pelo Municipio, que envolva recursos.da União, o‘valor previamente

estimado da contratação, deve observar o art. 23 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 77°. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2° do artigo 95 da Lei n° 14.133 de 1°

de abril de 2021, respondendo o agente de contratante quando comprovada aquisição por preços
excessivos.

O

Art. 78°. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão

de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução

Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra

que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO VIII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADEO

Art. 79°. Fica estabelecida a exigência de programa de integridade às empresas que celebrarem contrato,
consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privadà com a Administração Pública Direta, Indireta

do Municipio de Fortaleza dos Nogueiras - MA, cujos limites anuais em valor sejam superiores ao da
modalidade de licitação por concorrência, sendo R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para obras e
serviços de engenharia e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para compras e serviços, mesmo que
na forma de pregão eletrônico.

Parágrafo único. A exigência estabelecida no caput deste artigo não se aplica às microempresas e
empresas de pequeno porte, pelas peculiaridades de sua natureza e assim classificadas conforme a Lei

Complementar Federal n° 155 de 2016, ou o que venha a lhe substituir.

Art. 80°. Aplica-se o disposto às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou

não, independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer

fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial
ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.
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§ 1® Aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade
ou de execução igual ou superior a 180 dias.

§ 2® Na aplicação do disposto às empresas públicas e sociedades de economia mista, deve ser

observado o disposto na Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 81°. O Programa de Integridade exigido, consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos de
integridade, controle e auditoria realizado no âmbito das empresas privadas, objetivando genericarnente
prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a

administração pública municipal, bem como:

I - proteger a administração pública municipal dos atos lesivos que resultem em prejuízos materiais ou
financeiros causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta e fraudes contratuais;

II - garantir a execução dos contratos e demais instrumentos em conformidade com a lei e regulamentos

pertinentes a cada atividade contratada;

III - reduzir os riscos inerentes aos contratos e demais instrumentos, provendo maior segurança e

transparência;

IV - obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais em sua consecução.

§ 1® Estão Incluídos no conjunto de mecanismos e procedimentos de integridade o incentivo à denúncia

de irregularidade, a instituição e aplicação do código de ética e de conduta e a aplicação e disseminação

das boas práticas corporativas.

§ 2® O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
características e os riscos atuais das atividades da pessoa jurídica, cabendo a esta garantir o constante
aprimoramento e adaptação do Programa visando à garantia da sua efetividade.

Aii. 82®. A exigência do Programa de Integridade dá-se a partir da celebração do contrato, consórcio,
convênio,-concessão ou parceria público-privada de que trata o art. 27°.

§ 1® É considerada como nova relação contratual, para fins de aplicação do prazo a que se refere o caput,
a prorrogação ou renovação da relação contratual por prazo superior ao previsto no art. 28°, § 1®, cujo
valor total contratado ultrapasse o limite mínimo estabelecido no referido dispositivo.

§ 2® Os custos e despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade ficam a cargo
da pessoa jurídica contratada, não cabendo ao órgão ou entidade contratante o seu ressarcimento.

§ 3° A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica dar-se-á no prazo de 120
(cento e vinte) dias corridos, a partir da data de celebração do contraio.

Art. 83°. O Programa de Integridade é avaliado, quanto à sua existência, aplicação e efetividade, de
acordo com os seguintes parâmetros:

O

o
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I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, quando aplicado,
evidenciados pelo apoio visível e inequívoco ao Programa;

II - padrões de conduta, código de ética e políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os

empregados, administradores e dirigentes, independentemente do cargo ou função exercida;

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidos, quando necessário, a
terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados:

IV - trelnãmentos periódicos sobre o Programa de Integridade;

V - análise periódica de riscos para realizar as adaptações necessárias ao Programa de Integridade;

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e a confiabilidade de relatórios e

demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

VIII - procedimentos específicos para prevenir fraude e ilícito no processo licitatório, na execução de
contrato e demais instrumentos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada
pòr terceiros:

IX - estruturação e iridependêncla da instância responsável pela aplicação do Programa "de Integridade
e fiscalização do seu cumprimento:

X - existência de canais de denúncia de irregularidades, acessíveis e artiplamente divulgados a
empregados, fornecedores e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes dé boa-

o

fé;

XI - medidas disciplinares em caso de descumprimento do Programa de Integridade;

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção das irregularidades ou infrações cometidas e a
tempestiva remediação dos danos causados;

XIII - mecanismos de prudência apropriados para contratação de terceiros, inclusive fornecedores,

prestadores de serviços e afins;

XIV - verificação, durante o processo de aquisição, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma
de reestruturação societária, do cometimento de irregularidades ou ilícitos, ou da existência de

vuínerabilídades rias pessoas jurídicas envolvidas;

XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade visando ao seu aperfeiçoamento na
prevenção, detecção e combate dos atos lesivos referidos no art. 5° da Lei federal n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, e na legislação correlata;

XVI - ações de promoção da cultura ética e de integridade por meio de eventos, e instrumentos que
comprovem a sua realização.

O
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§ 1° Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo; são considerados o porte e as especificidades
da pessoa jurídica, especialmente:

I - a quantidade de empregados, dirigentes e coiaboradores;

II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias e setores;

III - a utilização de agentes intermediários como consuitores ou representantes comerciais;

IV - 0 setor dó mercado em que atua;

V - as regiões em que atua, direta ou indiretamente;

VI - 0 grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, licenças e permissões
governamentais em suas operações;

VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico;

§ 2° O canal de denúncia a que se refere o inciso X do caput pode ser instituído individualmente pela
pessoa jurídica ou de forma compartilhada, podendo ser terceirizado ou operacionalizado por entidade
de classe à qual esteja associada, responsabilizando-se aquela objetivamente pela sua implementação
e efetividade.

Art. 84®. Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deve apresentar relatório
de perfil e relatório de conformidade do Programa, observado o disposto nesta Lei e, no que for aplicável,
na Lei Federal n° 12.846, de 2013, e legislação correlata.

§ 1® A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações e zelar pela completude, clareza e organização
das informações prestadas.

§ 2® A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de
computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros
contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital, conforme regulamento por Decreto.

§ 3° A autoridade responsável pode realizar entrevistas, que devem ser documentadas, e solicitar novos
documentos para fins da avaliação de que trata o caput, em caso de justificada necessidade;

§ 4° O Programa de Integridade que seja meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para
mitigar o irsco de ocorrência de atos lesivos previstos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, não é
considerado para fins de cumprimento.

Art. 85®. Pelo descumprimento das exigências referidas neste, a administração pública Municipal poderá
aplicar à pessoa jurídica contratada multa equivalente a 0,05%, por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato.

O

o

§ 1® 0 montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a 10®/o do valor

atualizado do contrato.
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§ 2° O cumprimento das exigências estabelecidas neste, mediante atestado do órgão ou entidade pública

quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a aplicação da multa.

§ 3° O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica indébito da multa aplicada.

§ 4° A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento das obrigações
fiscais no âmbito Municipal. -

Art. 86°. A multa referida no art. 32° é recolhida ao tesouro Municipai ou deduzida dos vaiores devidos à

pessoa jurídica quando houver previsão contratuai nesse sentido.

Art. 87°. O não cumprimento da obrigação de pagamento da multa no prazo estabelecido implica:

I - inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada; :

II - sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou entidade contratante;

III - impedimento de contratar com a administração púbiica Municipal, até a efetiva comprovação de
implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

Art. 88°. Da decisão quanto à aplicação das penalidades referidas nos arts. 32° a 33° cabe pedido de
reconsideração ao órgão ou entidade fiscalizadora, que deve se manifestar de forma motivada quanto ao
pedido. Ouvidas as unidades técnicas competentes.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração deve ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado,
conforme o caso, da data:

I - do recebimento pela pessoa jurídica da notificação formal do órgão ou entidade;

11 - da entrega da notificação, por-meio de ferramenta digital que forneça evidência técnica quanto à sua
autoria, conteúdo, cronoiogia de envio, entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário;

III - da publicação na imprensa oficial do ato de cientificação da pessoa jurídica.

Art. 89°. Da manifestação referida no art. 35°, diante da denegação do pleito, cabe recurso, com a
finaiidade de apreciar, em última instância administrativa, os recursos interpostos contra a aplicação das
penalidades.

Parágrafo único. O recurso deve ser apresentado no prazo de 30 dias úteis, contado, conforme o caso,
da data:

©

-O

I - do recebimento da notificação formal pela pessoa jurídica;

II - da entrega da notificação, por meio de ferramenta digital que forneça evidência técnica quanto à sua
autoría, conteúdo, cronologia de envio, entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário;

III - da publicação na imprensa oficial da cientificação ao interessado quanto à referida denegação do
pedido.
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Alt. 90°. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótése de alteraçacr-eentfatual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

Alt. 91°. A pessoa jurídica que tenha implementado o Programa de Integridade deve apresentar ao órgão
ou entidade contratante, no momento da formalização da relação contratual, declaração de existência do
referido Programa,

i

Alt. 92°. Cabe ao órgão ou entidade fiscalizadora definida em ato do chefe de poder respectivo:

I - fiscalizar o Programa de Integridade quanto à sua implementação tempestiva, efetividade e
conformidade legal;

II - registrar e informar à autoridade competente quando da não implementação do Programa de
Integridade ou da sua implementação fora dó prazo estabelecido;

III - estabelecer novo prazo para cumprimento do referido no inciso II, quando for o caso.

§ 1° A fiscalização do Programa de Integridade é realizada mediante critério da dupla visita, sendo a
primeira voltada prioritariamente para orientação quanto ao saneamento de eventuais desconformidades

levantadas.

o

§ 2° O disposto no § 1° não se aplica às hipóteses de intempestividade na implementação do Programa
e de constatação de situações de elevado grau de risco que, a critério do órgão ou entidade fiscalizadora,
requeira providências imediatas.

§ 3° O órgão ou entidade fiscalizadora deve se ater, em relação ao Programa de Integridade, ao
cumprimento do disposto nesta Lei, vedada nessa hipótese a interferência direta na gestão e a ingerência
nas competências das pessoas jurídicas.

§ 4° O órgão ou entidade que, ante a documentação apresentada pela pessoa jurídica, não reconheça
ou não certifique a implementação do Programa de Integridade deve apresentar as razões pelas quais
essa decisão foi adotada.

o

Art. 93°. Poderá, o Poder Executivo, contratar empresas de consultoria especializadas na realização de'
treinamento com foco na detecção de casos de fraude e corrupção, objetivando a capacitação de
servidores do Município no que tange aos principais aspectos relacionados à identificação de condutas
de fraude e corrupção.,

Art. 94°. Cabe ao órgão ou entidade responsável, em cada esfera de poder, fazer constar dos editais de
licitação e dos Instrumentos contratuais as cláusulas necessárias à aplicabilidade e cumprimento deste.

CAPÍTULO IX

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO

DE CONTRATAÇÃO

Alt. 95°. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços

terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade
30
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que 0 expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objet

seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema

prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art. 96°. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021.-

CAPÍTULO X

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA AS

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

O Art. 97° Fica regulamentado o tratamento diferenciado e favorecido, às micriempresas e empresas de

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais

e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito

da Administração Pública Municipal.

Art. 98°. Para a aplicação dos beneficio previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei

Complementar Federal n° 123/2006, ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, nos seguintes termos:

I “ aplica-se o dispositivo neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local sejam iguais a 10% (dez por cento) superior
ao melhor preço válido.

II - a prioridade será para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município.

III - nas licitações a que se refere este decreto, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para

contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; e

IV- a aplicação do benficio previsto no "caput” e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10%

(dez por cento), deverá se motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, §3°, da Lei Complementar Federal n°
123/2006.

c

Art. 99°. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor
familiar, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individiais - MEl e sociedades

cooperativas de consumo, nos termos deste decreto, com objetivo de:

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local;

ll - ampliar a eficiência das políticas públicas.
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III - Incentivar a inovação tecnológica; e

IV - fomentar o desenvolvimento locai, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativos.

§1° Subordinam-se áo disposto deste decreto, além dos órgãos da administração pública municipal

direta, as demais entidades controladas direta e indiretamente pelo Município.

§2° Para fins do dispostos neste decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o

produtor rural pessoa física e o agricultor familiar cenceituado na Lei Federal n° 11.326/2006, que estejam

em situação reguiar junto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até

0 limite de que trata o inciso II do caput do art. 3“ da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

O
§3® O microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor

restrições no que concerne à sua participação em licitações em função de sua natureza jurídica.

§4° A eleição de critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada objeto

licitado e o respectivo mercado fornecedor, cabendo ao órgão licitante motovar nos autos do respectivo

processo licítatório os parâmetros utilizados na delimitação da região.

§5® O Município poderá estabelecer no ato convocatório prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, sediada local e regionalmente, conforme artigo 48, §3®,

da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

Art. 100®. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da

Administração Direta do Município, as demais entidades de direito privado controladas, direta ou

indiretamente pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação

de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais.

§1® Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item.

O

§2® Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contração de

serviços pelo Administração, quando estes bens ou serviços sejam divisíveis e possam ser adjudicados
a licitantes distintos.

§3® Na impossibilidade de atendlrhento do dispositivo no “capuf, em decorrência da natureza do produto,

da inexistência na região de, pelo menos 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, da

exigência de qualidade especifica, do risco de fornecimento considerado alto ou qualquer aspecto

impeditivo da participação de microempresas o empresa de pequeno porte, essa circunstância deverá,

obrigatoriamente, ser justificada no processo.

Art. 101®. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis,

por parte dos órgãos da Administração direta municipal, e demais entidades de direito provado
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controladas, direta ou indoretamente pelo Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de

fornecedores locais e regionais.

Art. 102°. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos

de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos no local, salvo razões fundamentadas,

poderá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.

Art. 103°. Para fins do dispositivo neste decreto, o enquadramento como:

I - Microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3°, caput, incisos I e II, e § 4°

da Lei Complementar n° 123, de 2006;

e
II - Agricultor familiar se dará nos termos da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - Microempreendedor individual se dará nos termos do § 1 ° do art. 18-A da Lei Complementar n° 123,

de 2006; e

V - Sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e

do art. 4° da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

§1° O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°

da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para

licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente

usufruir indevidamente dos beneficios previstos neste Decreto.

Art. 104°. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da leí, de que

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa

de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei

Complementar n° 123, de 2006.

CAPÍTULO XI

DA DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 105°. Fica regulamentada a dispensa de licitação na forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. 106°. As contratações de que tratam os incisos 1 e II do caput do artigo 75 da Lei 14.133/2021, as

dispensas em razão de valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio
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eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo sêr selecionada a proposta mais vantajosa.

Art. 107“. A forma eletrônica da dispensa de que trata o artigo 106“ acima somente poderá se
dispensada desde que formalmente justificada.

Art. 108“. Para dispensas que terá utilização de recurso da União, a Administração deverá
necessariamente utilizar a fórma eletrônica.

Art. 109°. Para a realização da Dispensa fundamentada nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 14.133/2021,

na forma eletrônica, poderá ser utilizado qualquer ferramenta informatizada própria ou outros sistemas

disponíveis no mercado para a sua realização, para a realização dos procedimentos de contratação direta
de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

O

Art. 110“ Será adotada a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei n“ 14.133,
de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto
no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei n“ 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos
termos do § 6“ do art. 82 da Lei n“ 14.133, de 2021.

§1“ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão
ser observados:

O

I - 0 somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

II - 0 somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§2“ Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

§3° 0 disposto no § 1° deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante,

incluído 0 fornecimento de peças, de que trata o § 7“ do art. 75 da Lei n“ 14.133, de 2021.
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§4° Os valores referidos nos-incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços

contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas
na forma da lei.

§ 5** Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste

artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação

e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n° 14.133, de 2021.

Art. 111® O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes

' documentos, no mínimo:.

O I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários còm o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária:

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

§1® Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§2® O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

§ 3® A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os
atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão
válidos para todos os efeitos legais.
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Alt. 112°. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do
procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - 0 local e 0 prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV - 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

O V- a observância das disposições previstas na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

VII - a data e ó horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde
ocorrerá o procedimento.

§ 1° Em todas as hipóteses estabelecidas rio art. 39, p prazo fixado para abertura do procedimento e

envio de lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de
contratação direta.

Art. 113°. O procedimento será divulgado também no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Art. 114°. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

. abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes
informações:

1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, quando couber;

III - 0 pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeiras;

O
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V - 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

Art. 115°. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 110°, o fornecedor poderá
parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabeiecido
intervalo de que trata o inciso I.

§ 1° O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2° O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 116°. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.

Art. 117°. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou
superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o
sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

Art. 118°. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§1° Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

§2° O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O e 0

O
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Alt. 119°. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

§1° O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.

Art. 120°. Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entidade realizará a verificação da

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 121°. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro coiocado permanecer acima

do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais
vantajosas.

§1° Cóncluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 122°, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pára a contratação.

Art. 123°. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado
pelo vencedor.

§1° No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada
pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Art. 124°. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente,
condições de que dispõe a Lei n° 14.133, de 2021.

§ 1° A verificação dos documentos de que trata o caputserá realizada em sistemas mantidos pelo
Município, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis
mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos. dados constantes dos sistemas.

§ 2° O disposto no § 1° deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

§ 3° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a
habilitação, na forma estabelecida no § 1°, deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o

envio desses por meio do sistema.

O

o
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§ 4® Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. 125®. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação

no que se refere à habilitação: ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas. ^

O

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o

procedimento restar deserto.

Art. 126®. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o

disposto no art. 71 da Lei n® 14.133, de 2021.

CAPlTULO XII

DO LEILÃO

Art. 127®, Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos

operacionais;

O I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus

preços de mercado, a partir da qual sèrão fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxilio de

Equipe de Apoio conforme disposto no § 5® do art. 4° deste regulamento, ou, altemativamente,

contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus

valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados,

condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1® O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.
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§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO XIII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Alt. 128°. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado,
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal.

§1° A modelagem de contratação rtiais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo
de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da
elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2° Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental,
poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries

estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo

usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre
outros.

O

CAPÍTULO XIV

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 129°. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos

a Adrhinistração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §3° e §4° do art. 88
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de'2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da
pontuação técnica.

com

O

CAPÍTULO XV

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Arf. 130°. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado

Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade
e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais

necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de uso

disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa
n° 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como.

no
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no que couber, a redação atual da Portaria n° 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo

Digital do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-la.

CAPiTULOXVI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 131°. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que

comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres,

projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas,

inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.©

CAPÍTULO XVII

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 132°, Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XVIII

DA HABILITAÇÃO

Art. 133°. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista

em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de

licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.O

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo

acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente

com padrão ICP-Brasil.

Art. 134°. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras

e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissíonal e técníco-operacional poderão

ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e

experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo,

termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde
que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para

confirmar tais informações.
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Art. 135^ Nâo serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenharri dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos ill e IV do caput

do art. 156 da Lei n“ 14.133, de 1® de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XIX

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 136®. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á

como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na instrução Normativa

n® 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a
substituí-la.O

CAPÍTULO XX

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 137°. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação

de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de

preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade

de licitação. Esse tema será regulamentado através de Decreto especifico.

CAPÍTULO XXI

DO CREDENCIAMENTO

Art. 138®. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de

prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude

da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as

condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados,
desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2® A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do

serviço.

§ 4® Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar

a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de
forma objetiva e impessoal.

'C
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§ 5° 0 prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30
(trínta) dias.

§ 6® O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses,
para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XXII

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
\

Art. 139®. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, o Órgão demandante poderá propor a
realização do procedimento de préqualificação de que trata o art. 80, da Lei n® 14.133/2021.

§ 1°. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos:

I - Pré-habilitação; seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de
futura licitação;

II - Pré-ciassificaçãó: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade
estabelecidas pela Administração.

O

§ 2°. No caso previsto no inciso II, do § 1®, deste artigo, a partir do procedimento de pré-classificação
poderá ser instituído para grupos ou segmentos de bens:

I ^ “Banco de marcas positivo”, contemplando os produtos e equipamentos previamente aceitos pela
Administração Municipal;

II - “Banco de marcas negativo”, contemplando os produtos e equipamentos anteriormente recusados
pela Administração Municipal.

§ 3®. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I - De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§ 4°. O "banco de marcas negativo”, antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a qualquer
momento mediante provocação do interessado que, para tanto, deverá apresentar novo produto ou
equipamento para avaliação.

§ 5®. As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados em campo
próprio do Portal da Transparência do Município.

O
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CAPÍTULO XXIII

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Alt. 140°. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI, tem

por escopo orientar a participação da iniciativa privada na estruturação de projetos no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

Alt. 141°. Para os fins deste Decreto, consodera-se PMl, o procedimento instituído por órgão ou entidade

da administração Municipal por intermédio do qual poderão ser obtidos estudos de viabilidade,

levantamentos,, investimentos, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres de interessados em
projetos, com vistas melhorias e desenvolvimento visando atender o interesse público municipal.

Parágrafo único. Poderão fazer uso do PMl, os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta, que tiverem interesse em obter as contribuições de terceiros interessados,

mencionados no caput desse artigo.

Art. 142°. O Procedimento de Manifetação de Interesse será iniciado mediante decisão do órgão ou

entidade solicitante interessada e conterá obrigatoriamente:

I - as linhas básicas do projeto, com a descrição de seu objeto, sua relevância e dos benefícios
econômicos e sociais dele advindo.

O

II - a estimativa dos investimentos necessários e do prazo para sua implantação do projeto.

III - as características gerais do modelo de negócio, incluindo a modalidade considerada mais apropriada,

previsão das receitas esperadas e dos custos operacionais envolvidos.

IV - a projeção em valores absolutos ou em proporção, da contraprestação pecuniária eventualmente
demandada do Parceiro Público.

O

V - outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a eficiência e o interesse público envolvidos
no projeto, por manifestação do Conselho Gestor do Municipio.

Art. 143°. Caberá à Autoridade máxima do órgão solicitante, juntamente com a Comissão Especial
designada pelo Chefe do Poder Executivo, mediante a adoção dos critérios previtos no instrumento de

solicitação de Manifestação de Interesse, apreciar os estudos apresentados pela iniciativa privada,
remetendo sua avaliação ao titular do órgão ou entidade solicitante.

Art. 144°. A qualquer tempo poderá ser solicitada aos interessados no Procedimento de Manifestação
de Interesse a adequação ao conteúdo estabelecido no art. 76 deste Decreto, para fins de subsidiar a

análise e posterior deliberação.
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§1° A realização de Procedimento de Manifestação de Interesse pelo órgão ou entldadeSofeitante não

implicará na abertura de processo licitatório, salvo disposição expressa em contrário.

§2° A utilização dos elementos obtidos com o Procedimento de Manifestação de Interesse não

caracterizará nem resultará na cencessão de qualquer vantagem ou provilégio ao particular interessado,

em eventual processo licitatório posterior.

§3® O descumprimento do disposto no §2® deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções

administrativas previstas na legislação vigente.

Art. 145°. Caso aprovada pela Comissão Especial designada e pela Autoridade Máxima do órgão

solicitante, a Manifestação de Interesse apresentada, a mesma será recebida como proposta preliminar

de projeto, que poderá ser objeto de edital de licitação, que deverá ser publicado para possibilitar que

demais interessados na execução do projeto se manifestem.

O

Art. 146°. A autorização para a realização dos estudos técnicos, conferida em decorrência da aprovação

da Manifestação de Interesse apresentada, será pessoal e intransferível, podendo ser cancelada a

qualquer tempo, por razões de oportunidade e de conveniência, sem direito a qualquer espécie de

indenização.

Alt. 147°. Deverá ser constituído grupo de trabalho para acompanhar a elaboração dos estudos técnicos

apresentados pela(s) empresa(s) autorizada(s), composto de servidores municipais.

Parágrafo único. Este grupo coordenará os trabalhos para consolidação da moldagem final, bem como

■ avaliará, do ponto de vista técnico, os critérios definidos no instrumento de manifestação de interesse.

Art. 148°. A aprovação da Manifestação de Interesse, a autorização para a realização de estudos

técnicos e ò aproveitamento desses estudos não geram:O

I - para os seus titulares, o direito de exclusividade ou qualquer espécie de preferência para a contratação

do objeto do projeto.

II - para o Poder Público, a obrigação de ressarcir os custos incorridos, salvo disposição em contrário^

ou de contratar o objeto do projeto.

Parágrafo único. Quando expressamente previsto no Procedimento de Interesse hipótese de

ressarcimento, reembolso, indenização ou remuneração deverão ser observados as normas pertinentes.

CAPÍTULO XXIV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 149°. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de
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fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa r\° 3, de 26
de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-lá.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a

fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o

cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do

certame ou procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO XXV

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

O Art. 150®. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar
a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas

apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital
pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4®, inc. III, da Lei n° 14.Ó63, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XXVI

DASUBCONTRATAÇÃO

Art. 151° A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou
no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual
deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§1° E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital
de licitação.

§2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como

0 conjunto de itens para os quais, como requisito de; habilitação técnico-operacional, foi exigida

apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou
contratada, com características semelhantes.

§3® No caso de fornecimento de bens, a Indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não
deve ser considerada subcontratação.

O

CAPÍTULO XXVII

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
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Art. 152°. 0 objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da

execução;

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa)

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justi

c) ficados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras: .

O
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§1° O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento

equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento

provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais

contratações que não apresentem irscos consideráveis à Administração.

§2° Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis
nos incisos 1 e 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

CAPlTULO XXVIII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O

Art. 153°. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo Prefeito Municipal ou pela autoridade máxima da

respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXIX

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 154°. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para

implementar processos e estmturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar,

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os

objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o

alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,

efetividade e eficácia em suas contratações.
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CAPÍTULO XXX

DO PARECER JURÍDICO

Art. 155°. A assessoria jurídica do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao

pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos.

Art. 156°. Na atuação da assessoria jurídica será observada a segregação de funções, evitando-se,

ressalvada situação excepcional, devidamente justificada, que o responsável pela análise jurídica do

processo de contratação seja o encarregado da verificação das questões relacionadas à execução

correspondente.

O
Art. 157°. As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas aos aspectos

jurídicos dos expedientes e dos documentos submetidos à análise, não alcançando questões

relacionadas ao objeto, às condições de fornecimento e ao valor das contratações.

Art. 158°. Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria jurídica

os processos de contratação que:

1 - Sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n° 14.133/2021 nos incisos 1 e II do art. 75;

II - Cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem que haja dever de
garantia ou de assistência técnica;

III - Sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, previamente aprovadas pela

assessoria jurídica.

O Parágrafo único. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ao julgamento dos

recursos e contrarrazões, a assessoria jurídica emitirá parecer sobre os processos licitatórios, antes da

homologação do procedimento pela autoridade superior.

Art. 159°. Recebido o processo de contratação na assessoria jurídica, sua análise escrita será efetuada

em até 15 (quinze) dias, admitida, a depender da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação.

CAPÍTULO XXXI

DO PARECER DO CONTROLE INTERNO

Art. 160°. O controle,interno do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao
pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos,

mediante o desenvolvimento das seguintes atividades:
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I - Verificação e acompanhamento dos processos de contratações, análise de seus efeitos^'^ÇicteTTCíando
melhorias e economias existentes,.nos processos ou prevenindo empecilhos ao atingimento de seus
objetivos:

II - Desenvolvimento de estudos conforme irsco regulamentado pelo Controle Interno e proposição de

medidas para promover a integração operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos
processos de contratações;

III - Homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações;

IV - Efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e pela comissão de

contratação, conforme a regulamentação própria do sistema.

V - Manifestação quanto aos pedidos de esclarecimentos e impugnações de licitações, além de recursos
e contrarrazões, quando solicitado.

Parágrafo único. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ao julgamento dos
recursos e contrarrazões, o setor de Controle Interno emitirá parecer sobre os processos licitatórios, antes

da homologação do procedimento pela autoridade superior.

Art. 161°. Em outras situações não especificadas anteriormente, recebido o processo de contratação no
controle interno, sua análise escrita será efetuada em até 15 (quinze) dias, admitida, a depender da

especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação.

O
"Ví

CAPÍTULO XXXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O Art. 162“. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n“ 14.133, de 1“ de abril de 2021, a

divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n“ 14.133, de 1“ de abril de 2021 exige que

sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibiiização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 163“. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos

necessários à contratação.
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Alt. 164°. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Alt. 165°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal deFoitaleza dos Nogueiras/MA, em 26 de Dezembro de 2023.

LUIZ NATAN COELHO DOS Assinado deforma digital por
7M.UIZ NATAN COELHO DOS

''■tXNTOS:27965643391SANTOS:27965643391

Luiz Natan Coeihp dos Santos

Prefeito Municipal

C
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~S, PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS O-

^
J decreto NS 078/2023-REGULAMENTAÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI 14.133/202

j ...DECRETO-N® 078/2023^ de 26 de^Novembro de 2023. ■ ^ - '

Regulamenta a Lei ne 14.133, de 12 de abríl'^de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de ‘
FORTALEZA DOS NOGUEIRÀS-MA.

O PREFEITO-DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^MA, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas por leí, e ■
considerando a entrada em vigor da Lei Federal n® 14.133, de-l® de,abril de.2021, merece regulamentação em âmbitó municipal. - ^

... DECRETA: . ■ .; ^

CAPÍTULÕI - - . ’ ‘ '• ,
• DISPOSIÇÕES GERAIS - ' • - ' . „ ' - '
K Alt. 12, Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.-133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do '

’ .Podèr Executivo municipal de FORTALE^ DOS NOGUEIRAS-MÁ, ; .

Alt. 22. O disposto neste Decreto,abrange todos ps órgãos daíadmihistração direta do Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS- ,
' MAí autarquias, fundações, fundos especiais,e as demais entidades controladas direta oü indiretamenté pela Prefeitura. ■ f ^ ■

5^rt. 32. Na apliçàção.deste Decreto,' serão observados os princíp|os da legalidade,Vdà impessoalidade, da'moralidade,^daipublicidade, dã eficiência^
interesse público, da, probidade, administrativa, da igualdade, do plãiiejamento,\da°transparência, da,eficácia, dê segregação de funções^da

i ‘motivação, da vinculação ao-edital,,do julgamento òbjètiyo,;daisegurança jurídicai da razoabilidade. da^cdrhpetitivldade, da proporcionalidade,'.dá - ^
celeridadejda economicídádee do desenvolvimentonacionalsüstehtávelrassim como as disposições do Decreto-Lei n® 4.657, de 4 de setembro de -

f 1942: (Lei de Introdução às Normas dó,Direito Brasileiro). , , " ' ' . '• ' , '

/CAPÍTULO II

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONl^TAÇÃO

, Art. 42. A atuação,dp agente dé contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, no âmbito'da administração direta e Indireta pelo
" PdderExecutivo, obedecerá-ao disposto neste decrèto./ ' ' ‘ ^ ‘

' Alt. 5®. O agente de contratação, a equipe de apoio e os respectivos substitutos,-bem_ como a comissão de contratação,, serão designados, em ^ í
•, 3 caráter.permanente óu especial, pela autoridade máxima do órgão;; observados os requisitos previstos nos arts. 11® e 12®. • - • ' . .

^ Arti 6®. A critério da autoridade rnáxima do órgão, ojagente de contratação, a equipe;de apoio e a comissão de contratação poderão ser designados
i para üma licitação específlca, pará um período determinado ou por período ihdetennihadó, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. j

• Alt. 7®. Em licitação que envolva bens pu serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão,de contratação. ' - ]

Art.-8®. A comissão de contrátação será formada por, no mínimoi 3 (três) membros, eísérá presidida.pòr um deles. Ç

áí^t..92.‘;Na licitaçâo.na modalidade;diálogo competitivo, á comissão de contratação será, composta por, no mínimo, 3 (três) ^mémbfbsrqúè sejàm,, '
'^fjreferençialmente, servidores efetivos òu empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração múnicipál,pdrhitidà a ’ 'í
, contratação de profissionais para asséssprariiènto técnico. " I

• Arti >10®. Nas contratações.que envolvam bens ou serviços especiaís cüjo objeto não seja rotineiramente contratado pela admiriistráçâo.rpoderá sér;. 7
•, contratado,:serviço de empresa ou de pbfissional especializado para assessorar 0 agente público responsável pela condução dà íicitàçãói. ■ í'' > V.

, § lAA empresa ou 0 profissional especializado contratado nos termps do caput assumirá responsabilidade objetlvà pelà veracidade e pela precisão ^ '
das informações prestadas, firmará tèrmo de corfipromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuiçâp própria.e exclusiva do agénte de ;

: contratação ou da.comissâoíde contratação.

§ 2® A contratação de;terceiros irão eximirá a réspohsàbilidade doragente de^còntratação.ou da comissão de contratação, nos.limites das
informações recebidasidoterceiro contratado. 1 ,

r Alt; 11®. O agente púfalicò designado parado cumprimentò do disposto neste decreto deverá preericher os seguintes requisitos: '

j - ser; preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública: - ;

II - teTatribuiçõesTelaclonadas a licitações e contratos oü possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional:
1 . Ilh-.nâd ser cônjuge ou companheiro de licitantes pu contratados habituais da administração nem ter com eles víricufo de parentesco, colateral oü
; -porafínidade, até 0 terceiro grau,''ou de natureza técnica, comefciál, econômica, financeira, trabalhista e civil. ; :■ ,

]' , §. 1® -iPara fins do disposto no iriciso IIL consideram-se, cprítrataclos habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente.dexontratação
com 0 órgão ou com a entidade evidencie signifícativa.probabilidade de novas contratações. ‘ .
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í § 2“:,-A vedaçâp de que trata O inciso líl incide sobre O agente público" que atue em processo de contratação cujo objeto seia^
atividade em que atue q iiçitante pu 0 contratado habitual com 0 qual haja 0 relacionamento. . . ’

. Alt. 122 0 princípio dà segregação das funções vedá.a designação do mesmo agente púbiico para atuação simultân
i, a riscos, de modo a reduzira possibliidadede ocultaçâo de erros e de'ocorrênGia'de fraudesirÍa contratação...

I' - Parágrafo único- A apiicação do princípio da segregação de funções de que trata .o caput:

’ ' I- será avaliada na situação fática'processual: ^ '

IIT poderá ser ajustada em razão;

a) da consolidação das linhas de defesa;
j ,. b) das características do caso, tais cohio o valor e a complexidade do objeto da contratação.

; Alt. 13®. O agente público designado para atuar na fase externa de licitação e o.terceiro que o auxilie, na quaiidade de integrante de equipe de

; . apoioi de profissional, especiaiizadp ou de luncionário pú.representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar ás vedações ■
t previstas no art. 9® da Lei;federaln»14;i33, de 1« de abrií:de 2021. '

[ , Art.:142.iGaberá ao agente de contratação. tomar dècisões, acompanhar ò trâmite, dar impulso e executar quáisquer.outras atividades necessárias ,-
i ao bom andamento da fase externa, do certame até á homologação, promovendo as seguintes ações: . - ,

I - I -coordenar os trabalhos da"equipe de apoib vincüiada ao procedimento iicitatório de sua responsabiiidade; . ^ i i-'

íll -: requisitar medidas de saneamento, :|unto'à equipe da i^fase preparatóriai-destinadas a corrigir impropriedades na,documentação„oü'

complementar a instruçâo do processo; quando necessário: ; . ■ /

III r;receber examinare decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aosiseus anexos, podendo requisitar subsídios formais' ,
áds responsáveis pela elaboração desses documentos, ao demandante daücitação eao profissional especializado^ quando necessário; ,,

.ÍV-condu2irecoordenarasessâppública'dalicitação; A ' f. ‘ ’
: ’V-negociar, quando for o casò; condições mais vantajosas com o detentor da melhor proposta:

Vl> verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edítal;

I - VIU verificar ejulgar as condições dè habilitação;/ .

VIil - realizar diligências íaifim de sanar erros Òu falhas que>rião alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação ,e a.sua J
validade jurídica, mediante despacho fundaméntádo registrado e,acessível a todos, e atribuir-lhes eficácía:para fins:de classificação e;habilitaçâo; ■

IX T complementarinformàçõés acerca dos documentos já apresentados pelos licjtantes e desde que necessária para apurar'fatos existentes à','

época da abertura do certame e atüallzarddcurnentos cüjá validade teriha expirado após a data de recebimento das propostas: :

X ri declarar 0 vencedor do çértarhe; , /;,4:lr , ■ ! - ' • ^

- receber os recursos interpostos em face de suas decisões, apreciar sua admissibilidade e,-se não reconsiderar suá decisão; encaminhar,o ■

í ^^ecurso com sua motivação à autoridadé máxima.do órgâò ou da entidade para decisão nos termos do § 2® do art.465 da Lei federaln® 14.133;'dé.
2021: . - / ■■■ ■ ' r ■ -

XII - divulgar e dar ciência áos interessados das decisões adotadas nosíprocedimentos, encaminhar o processo instruído, após:encerradas as fases/ ,

.de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridademáxima do.órgão ou da entidade para adjudicação é para;

•homologação; ,

1 - Xlll - prqporà autoridade máxima do órgão ou da entidade a revogaçãd, a anulação da licitação; ou a aplicação de sanções, quando for o.caso; ^ ,

j/ Art. 15®. 0 agente de^contratação será auxiliado; pela equipe de apoio, e responderá individualmente pelos; atos que.praticar. exceto quando .
p induzido a erro pela atuação da equipe. , ,/// ,

Art.TS®. 0 agente;de contratação poderá solicitar esclarecimento s ou manifestação técnica de servidorespu empregados públicos ou.de setores do,

í ' órgão ou da entidade, a fim de embasarsua decisão quando do julgamento das fase^ de habilitação e proposta. - ' • p; : . ”

I !§ 10 -lOs servidores ou empregados públicos, quando demandados, prestarão informações em documentos ãpartados;e‘^devidamente.ássinàdosí é
i' .responderão pelaiveracidade e.pela predsâo.deaeu conteúdo. A a àP//' ./a ■ "

; , § 2®-0 não atendimento das diligências do agente de contratação ensejará motivação formalra ser juntada aosáutoS do processo. ,

I' § 3® - As diligências de que trata o § 2® observarão as normas internas do órgão ou da entidadeí inclusive quanto ao fiuxo pròcedimental. : a ■“ ’

; § 4® - A atuação dos servidores ou empregados públicos,.de que trata o caput, não eximirá de responsabilidade o agente de contratação, exceto .

funções mais si iveis
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quando induzido a orro pelòf esclarecimentos ou manifestações recebidas;

Art; 172. Ò agente dé contratação, quandò sòlicitadoi- prestará apoio técnicorpor-meio de informações relí çoiaboran
desenvoivimento da fasepréparatória da licitaçãò. - ■ ’ /• Õ <ft.\

Art,'l:8®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agènte de contratação no exercício de suas atribulçõ;^;

Art;19?..Gáberá'à>comissâo de contratação.':.'o'> ■ ■ > — ! , .

i '1 -substituir dagente de contratação.'no'exercício:das atribuições constantes no àrt. 14e.“quando a licitaçãb enyolver a^
serviçosespeciaisésefora ela delegada, desdeque atendidos os requisitos estabelecidos nos arte. 7», ll® e 12“: -

'- II - conduzir a licitaçâoi ha modalidade diálogo competitivo, observado 0 disposto no art. 14°. ■ -

Parágrafo único - Quando substituírem 0 agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação

responderão solidarlárnepte pelos atos praticados pelà comlssão.-exceto 0 membroique expressar posição individual divergente. a qual-deverá ser ‘ {
í fundamentadae registradaem ata lavrada nâ reuniãoem que houver sido tomada a decisão. ■ ' ^ ' . 1

Art. 20^. O agente de contratação, a equipe de apoio^e a comissão de contratação, no desempenho de suas funçõesivcontarão com o auxnio dos * ;

í ' órgãosdeassessoramento jurídico e de controle interno. 1 . . ' ‘ '

’ § 12 - Ò auxílio de que trata 0 caput se dará por meio de orientações gerais.ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese ern que serão . j
_ observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. - . ■ ' - ' <

' 22 - Sem prejuízo do-dlsposto no § is.a solicitaçâo de auxílio ao:órgão de assessoramènto jurídico se,dará por meio de consulta específica,,que;' j
_^;onteráí:deforrhaclaraeindividualizadaiadúvídajurídicaa;serdir imida. ,

• . ■ ' ■ ' ■ ' [

1 . § 3^ --^Previamenté à tomada de decisão, 0 agente de contratação e,a cornissão dexontratação considerarão eventuais-mariifestações,apresentadas 1

pelos órgãos de assessoramento jurídiÇo e de controle interno; as quais somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos. ,

--dê vinculação expressa do gestor,’na forma da lei. , • i '
‘ § 4AO Agente de Contratação e á Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo; 3 (três),

, membros; dentre servidores efetivos ou ocupantes dè cargos em comissão da: Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. - , - ’
. '§ 5® Em ilcitação na modalidade Pregão; ó Agente de Contratação responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.' ' ,'' '

CAPÍTULO III '

. DO FISCAL É GESTOR DOS CONTRATOS

Art. 21®. A atuação dos gestores e fiscais de contratos, no :âmbito da administração.direta e indireta do Poder Executivo,^obedecerá ao, disposto

neste decreto. ■ - ' ’ ' ^ ■ - ' '

: Art. 22®. Para os efeitos deste decreto, serâd adotádas as definições estabelecidas np art. 6° da Lei Federal n® 14.133rde 1® de abril derZOZl, bem ..

! -'^'comoas seguintes: ; ’ _ r,''-. - ' • . ^ • •’
■ ■ ‘

\ l-gestor dô contrato: 0 agente público do órgão responsável pelo gerenciamento geral dos contratos;

! ' 11- fiscal do contrato: 0 agente público responsável pelo acompanharnèrito e fiscalização operacional da execução:dos^contratos, nos seus aspectos =

;:^^^cnicos e/ou administrativos; ^ ■ i . ... "
' III - fiscal setorial: 0 fiscal do contrato quando a execução dò objeto ocorrerf concomitantemente em setores distintos ou^em unidades

I ., “desconcentradas de um ’órgão ou uma entidade ou mesmo,;qüando o contrato Tor celebrado por dois ou mais órgãos ou entidades. '

f Art;;23®. O contrato deverá sér executado fíelmente pêlasfpartes. deácbrdo com as cláusulas avençadas e á legislação.enn vigor, respondendo cadà <
i --uma pelas consequênciaside sua inexecução total pu parcial. . - \! , ■' --.s: . ’ ^ _

y Parágrafo único - A execução do contrato deverá sér acompanhada e físcaiÍzada:pela.administração,.de.forma’á garantir a reguiaridade dos atos.

l .’pratÍcados^e a p!ena:execução do-objeto..' : ^ ::"V% J

' Art. 24®, As atividades de gestão; è> fiscalização dos còntratos compreendem 0 conjunto de ações^rêalízadas àe fqrrna!rotineira e sisternátiça, cjue';!:
í ’ tem-por objetivo- aferir 0 cumprihiento dos-resultados previstos peiaVadministração para os=objetos, cohtratadÒsj''jverifícar^o cúmprirrfèhto: das ;
j obrigações previstas no editai dè licitação e contrato édas exigências legais.' , ' ‘ -‘v : i ^ ■

I § 1® T-'As'atividades descritas no caput serão realizadas péjo gestor e peio fiscal do contrato, assegurada a distinçâo dás funções. j •; /

i'' Art. 25®.;Para,todos os contratos firmados pela administração direta é inclirèta do PoderExecutivo haverá a désígnaçâq áe gestores è fiscais;: -;,

I § 1® -Para os instrumentos equivaientes aos contratos será avaiiada, peio gestor do contrato, a necessidade;de desjgnáç|ò de fiscal. - i

I ;■>,§ 2® - As funções de fiscalização técnica, adrhinistrativa è/ou setoriái de cada contrato poderão sér exercidas erh'conjüh|o. ou individualmente por^
um ou mais fiscais. conforme designação, considerando a especificidade dò objeto contratado. ' , ,
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. Alt. 262.05 fiscais do contrato poderão serassessprados e subsidiados por agentes públicos da administração munidpai ou por serviço de empresa '
ou de profíssionai especiaiizàdo,: contrátadps peia administração, considerando,aiespecifícidade do objeto, sua abrangência multissetorial e-o ^

envolvimento de várias especialidades,profissionais distintfásri'* ' * "" '

§ 12 r A empresa pu 0 profissionàí,!especiàii2àdo contratado nã. forma prevista no caput assumirá responsabilidade peia veracid^Vpela
prççisâp das informações prestadas, firmará termo de cornpromissode confidencialidadceenão poderá exercer atn®Içâo própria e exclâA de '
fiscal dOiContrato. . ; / 2 >; ’ ÍC/ , ^ v-\ .<D

* ^ PI i
apartados e devidl Vnte .§ 22 r Os agentes públicos dapdmiriistraçâo municipal,,quando demandados, prestarão informações em.docum<

assinados, e responderãò pelà veracidade e pela precisão de seu conteúdo. i '

§ 32 - A atuação dos agentes púbiicps da administração municipal e a contratação de.terceiros irâo eximirá a responSabilidáclejl
contrato, nos limites das informáções recebidas. . . , • '

Alt. 272. Os gestores è os fiscais de contrato, bem como seusr respectivos substitutós, serão designados com observância dos requisitos previstos
nosárts;2926 302.“ . . , - - ‘

fiscais do . < ;)

§ 12 ,r 0 gestor do contrato será 0 titular da secretariamunicip al/demandante da licitação ou p servidor òu empregado público por ele designado.: ^ v

§ 22>-_o.fiscal do contrato será designado pela autoridade: máxima do órgão ou da entidadCi ou a quem as normas de organização adnilnistrativa: \
indicarem. - . , i

: § 32 -rNa designação de que trata O capuí,’serão considerados:

^ com as atribuições do cargo, emprego, ou função pública;

= ll.-'a complexidade da fiscalização; - ■ , ‘ .

Ill- o quantitativo de çonfratóSípòragente público.
'

, _ § 52 - Para .fins de fiscalização setorial, á aütòridade ,poderá designar representantes;para'atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do;, j
• contrato.' . . '■ . . ' • , ' ■ ' ' ' ^ ‘:

j , 'i§ 62-,Não sendo designado 0 gestor ou òs .fiscais dos contratos e seus substitutos no prazo previsto no art..282, oú em caso de desligamentó ou^-, í
p , afastamento extemporâneo e definjtivo destes agentes públicos, as atribuições de gestão ou de fiscalização contratual caberá ao responsável pela , !

. designação. ' ' , ■ ' ■ • " - ' : ,

■. Art. 282. A designação dos gestdfès é fiscais de contrato será formalizada por portaria publicada no Diário' Oficial, em até 10 (dez) dias úteis , ;
contados da celebração do contrato pu instrumento a ser gerenciado, contendo 0 nome completo, a identificaçâo,fiuncional,-o cargo ou função^

S - pública exercida pelo servldorou emprègadp público destinatárlo da delegação, a descrição resumida do objeto dò contrato, bem como;0 número
do procedimento de licitação, dispensa ou inexigibilidade que originou a contratação'. • ’ ‘ •

Art 292. 0 agente público designado para o cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher os seguintes requisitos: ~

I - ser, preferencialmentê, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública;

ter atribuições relacionadas a licitações e contratos oú possuir formação conipatívèl ou qualificação atestada por certlfícação profíssional; ; /r r

III - nãoser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem:ter com eles vínculo de parentesco, colateral qü:
porafinidade, atéoterceiro.grau,-ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ Í2 -:Para;fins do disposto nó inciso III, çpnsideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas com histórico recorrente;de contrataçâd'
com 0 órgão ou çpm a entidade

§;22 = A vedação.de que trata 0 incisò:lll incide somente sobre os contratos firmadoscom o contratado com 0 qual haja 0 relacionamento.

Art.'302.0 princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agenteipúblicò para atuáçâo simultâneaqm funções mais suscetíveis;
a:risGos> de modo a reduzir a-possíbilidáde de ocultação de errosie de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio dá segregação de funções de que trata 0 caput:

l- será evaliada na situado fática proçessup; - - ' • ’ '. , • , :

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: . ' ' , ■

a) daxonsolidaçâo das linhas de defesa; . . i' ij . '

b) de características do caso concreto como o valor e.a cornplexidade do objeto da contratação.

Art. 318. Caberá ao gestor do contrato:-
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1- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;-' ^ <

II -.acornpanhar os registros reall?ados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contr

ipforrriar à ,autoridade máxima_ do órgão oüd^a entidade aquelas que ultrapassarem a sua competência;
II! - cóordénar a rotina de acompanhamento s de fiscalização do contrato; - < ■

acerca da celebração de termo adidvÒ, da extinção dos contratos e demais Ocorrências pertinentes à e^

y - elaborar o,relatório final dê^que trata a alínea "d" do inciso.yi dò § 3» do art’ 174 dã Lei federal rí® 14.133, dê 2021,'co
durante a execuçâo do contrato; •' ; . ' . •

,VI - emitir docurriento cornprobatónp.da avaliação realizada pelos.flscais técnícoi administrativo e setorialiquanto’ao cumprimento de obrigações
assumidas pelò contratado, com mençâp ao seu desempenho na execução contratual,.e a eventuais penalidades'aplicadas; a constarem do
çadàstro de atéstò de curnprimento de obrigações; . ■

VII - aplicar penalidades, subsidiado pelas informações fornecidas pelo fiscaLou^ terceiro contratado ou fornecer subsídios ao agente público-!
responsável porsua aplicação: ' ‘ ' ■ '

Vl|l - tomar providências para a forrnalizaçâp de processo adrninístrativo de responsabilização, pàra^fins de aplicação de sanções,‘a ser conduzido- J
pela comissão de que trata 0 art. 158 dà Lei federal n® 14.133, de 202l;' OU pelo agente ou^pelo setor competente para tal; conforme o caso;'

IX - diligenciar no sentido de solicitar nova.licitaçãõ^ou a prorrogaçãodo contratoivigente,de modo a evitar a interrupçãode serviços públicos ■=
essenciais. . - • - n; , ■ ' ' •

O
as medidas adot^à e

\a- 'j,

«9
çâo cont

iSMnflátíViaçges^btldas

L^^rt. 32®. Caberá ao fiscal técnico: ^ ^
prsstar.apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertlnentes.às suas competências, bem como ao controle dos prazos ^ ,

r -relacionados,aocontratoe àformálizaçãode.apostilámentosè de terrnosaditivos; '

. II - promover todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, dó registro de ocorrências, das.alterações e dás prorrogações ,
contratuais, e elaborar relatório com vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para-fíns de atendimento da finalidade da^

administração; V / ^ ‘ '

;IIL“ fiscalizar a execução do çòntrato para que sejam cumpridas as condições estàbelecidàs, de modo à assegurar os melhores resultados para a
'administração;-■ - , !

rv -acompanhar á execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; - A

; ; “Sxigir e assegurar ò cumprimentó dos prazos previamente;estábelecÍdos no contrato e instrumentos dele decorrentes; ' ■

> VI - exigir 0 cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termosãditivos; ^ :

^ y*í ?notar no,histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do qüe for; .
"necessário para afregularizaçâo das fáltas oudos defeitos observados; ^

yill - emitir notificações e determinar a çorreção de rotinas ou de quaisquer vícios, defeitos, incorreções, inexatidão ou irregularidade cdnstatadav *-'

Sm a definiçâOjde prazo.para a correção, reparação, remoçãorireconstruçâo oú substítuiçãOi a expensas da-contratada/ no total ou em parte,-do ■ ;
Jeto contratado: / . . ' í

IX -aprovara medição dos serviços^efètivamente realizados, em consonância com 0 previsto nó contrato; ■ ; . ’ . ’ i

í - J-iX*- conférir e atestar as notas fiscais è faturas, em conjunto com o fiscal administrativo, no âmbito de suas competências; c. '

? /XI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar dècisâo ou adoção de medidas que ultrapassem a sua còmpetência, - i
I ^ f para que adote;as medidas necessárias ê saneádqras; se for oxaso; ’ ,

; > comunicarimediatamente áo gestor/do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução’do contrato nas datas

êstábelecidas: “ • ■ - • '

\ > Xjli - realizar todas as ações.necessárias para a renovação tempéstiva ou à prorrogação contratual* rio ârnbito de sua competência;

r XIV - auxiliar.0 gestor;do contrato com as inforniações'necess árias à elaboração do documento comprobatório da evaliaçãó realizada pêle
« - .fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme 0 disposto no inciso VI do árt. 31®: . -

, XV- realízár b recebiment9;prov|sório dòdbjeto do contrato, de forma sumária ou meólante termo detalhado que comprove o cumprimento das
' exigências de çá^ter técnico, conforme ó caso;' .. .;/• ; , . ■ . ,

; . XVI - realizar ófrècebimento definitivo do objeto do çòntrato; quando; nãò‘ houver servidor;OU comissão especifica designada, mediante,termo
i i detalhado que comprove 0 atendimento das exigências contratuaisde caráter técnico.; ,
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, Parâgrafo Único - As competências definidas neste décreto^nãOiexciuem outras atribuições definidas em normativos.

. Art.-332. Caberá ao fiscai administrativo do contrato: • - , , .‘ ' ...V r'

^ j ^ ‘ ■'v; . ' í W . '• •
. I - prestar apoio administrativo e operacional ao gestordo contrato,com informaçõespertínentesiàssuas compètqiíèa^, bern

, prazos relaçionados.ao contrato e à ,formalização de,apostilameritos e de^termosiaditivos,’ ao acompanhamento d

acompanhamento de garantias; .

>“ : II - acompanhar a execução contratual em seus aspeçtos administrativos;

- |ll - verificar a, manutenção das condições de habilitação dai contratada

^ ' necessário;. ? ■ .. . ■ ‘i ,,

t, ' IV ” examinara regularidadenorecolhimentodas contribuiçõesfiscais, trabalhistas&previdenciárias;

' V - atuar ternpestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descurnprifnéríto das obrigações contratuais, no âmbito de sua : •
• • competência. é reportar ao fiscal técnico ou setorial,: bem como ao gestor do contrato, para.que tome as providências cabíveis, quando^últrapassar - ?
i asuacompetência; ‘ . ‘ - - ' . ' ‘ ' , 4

Vl-conferir e atestar as notasfiscais e faturas, em conjunto com fiscal técnico ôü-fiscal setorial/ no âmbito de suas-competências;

VII - auxiliar p gestor^do.^contrato com as informações necessárias à elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela ‘ ■
f fiscalização,,nóâmbitodesuas;Còrnpetências,conformepdIspòstono incispVldoárt‘.31®; - ; ,

•“ comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o encerramento'da vígência do contrato,sOb suàTesponsabilidade, com vistas à;renovaçâo " ,i
V^h^PÊStivâou à pfo/rogação'contratual; ‘'rf ^ i

■ ,IX-realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva oü^àíprorrogação contratüalí,no ânibito de süacònipetência.

;‘ Alt 34». Caberá ao físcalísetorial do contrato exercer ás atribuições.de que tratam os arte, 328 e33«r'c* . ‘ . : i

Parágrafo único - Quando,o fiscal setorial exercer, apenas as-atribuiçõès de-físcal técnico; a fiscalização será obrigatoriamente dividida com um''- ,
fiscaladministrativo, observando-rse 0 disposto no § 18 do art. 33°. “ ' 'V ' ■ -í - ' ■ . . *

J Alt. 35?. Q gestor do contrato e os fiscais.técnicòs, administrativos e setòriais; no desempenho de suas funções, contarão com o auxílio dos órgãos ^ 1
• de assessoramento jurídico è.de controle interno para dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir-riscòs na execução do contrato.’

§ 18 - O auxílio de que traU o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações,de apoio, hipótese em que serão
5; observadas as normas internas do órgão^quanto ao flüxo procedimental. ' . - ' »
í , ... J ■ ' _ . • ■ ' ‘ ' ■ . 'i
• . § 28 T Sem prejuízo do disposto no § 1®, a solicitaçâo de auxílio ao.órgão de^asséssoramento jurídico se dará por melo de consulta éspecífica.-que - i
I ^ cònteráí de forma clara e individualizada, a dúvida jürídica a ser dirlmida; ,' -.

;. § 3? - Previamente à^tomada de decisão, o gestor e^o fiscalído contrato-considerarão eventuáis-manifestações apresentadas pelos órgãos >de<“
i' assessoramento jurídico e de-controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas de forma^motivadai ressalvadosíos casos de vinculaçâò

• expressa.dogestor,naformadalei. . ^ ‘

j- 362.-As.dèdsões sobre.as solicitações e^as recláhiações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos âos requerimentos serão . {
i - proferidos no prazo de atérl.íumj mês, contado da data do protocolo do requerimento,,exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que •
h estabeleça prazo específico.-í- • ' • ; , . ' ■ . ' . ■ - •

§ 18 - O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. ,, . ' '

, . § 28.-_As decisões de que trata o capi/f serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade máxima do órgão, ou a,
) ‘quem as normas de organização administrativaíindicarem, nos limites de suas competências. ' • i
i : K., ■ . - ' - , ■ ■ i i' - - - ’ ■ _ ' ■ . ,

,Art, 37®. As funções degestoresfiscáldoxontrato não serão remuneradas, sendo consideradas de relevante caráter público.

^ Art. 38®.:0 gestor e o físcalido,contrato poderão ser responsabilizados pela sua atuação na forma da lei. ■ .

Alt. 39®: Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à administração pública, nos termos da Leí,''os agentes<públicor responsáveis pelas funções í?
instituídas neste decreto deverão informar-à autoridade máxima do órgão, a fim de que sejam adotadas asproyidênclas cabíveis. , . ; t

CAPÍTULóliv : '
DO PLANO.iDE CONTRATAÇÕES ANUAL
Alt.,40®. Este Decreto regulamenta o inciso Vll do caput do.prt; 12 da Lei n®j l4;133; de 1® de abril de>2021, para dispor sobre o piarío de '
contratações ànual nò âmbito da administração pública municipal direta.’.

Art. 41®. O Município ppdèrá elaborar Plaríò^de Contratações Anual,;com:o objetivo de racionalizar as.contratações dos órgãos e entidades sob sua •
' competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçarnentárias. -. : ;

I - OPlanodeContratações Anual.deverá serelaborado por Comissão especifica para o estudo e elaboração.
' " ' ' ■ ji _ , • ' , - ^
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II - A Çomissão de que trata o inciso I deverá sef composta por no mínimo l(um) representante de cada Unidade Gestora do Município.

.Art. ,428. Para fins do disposto neste Deçrétq, considera-se: ,

I - autoridade competenfe;-.agenté;púb|ico com poderde decisão Indicado formaiméntè como responsável por;autori
óu a ordenação de déspésas reaiizados np âmbito dorórgâo ouida entidade, ou, ainda, por.encarninhar os processos^
de compras de que trátà 0 art. lfiil:dà Lei n® 14.133, de 2021; ^ •

II - requisitante - agenté óu unidade résponsávél por identifícana^necessidade de contrataçao de bens, serviços e

- III - área técnica - agente qu unidade com conhecimento técnico-operacional sobre.o objeto demandado, respon
formalização de demanda, e pròmover a agregáção de valor e a^compilação de necessidades de mesma natureza
IV ? documentó de formalização de demanda - documento qué.fundamenta o plano de contratações anual, em q

, detalha a nécessidade de contratação; ‘
V• plário de contratações anual -documento que consolida as;demandas oue o órgão ou a entidade planeja contrat^nó exercício áUffs^uente ao

; de sua elaboração; e' '
■ Vi - setor de contratações - unidade responsávehpelo:planejame nto, pela coordenação e pelo acompanhamento dás ações'^^destinad as:às v'

p' Contratações, no;èmbito do órgão ou da entidade. - ^ ‘ ,

; § 1^. Os papéis de requisitante e:^de área;técnica poderão senexercidos pelo mesmo agente público óu unidade, desde que, no exèrcfcio dessas-
.átribuições. detenha conhecimentO;técnico operacional.sobre 0 objeto demandado, observado 0 disposto no inciso III do capúf. , . , - '

:’§ 2<^. A definição dos requisitáhtes e das áreas técnicasjnão ensejará, obrigatoriamente,>'çrjáçâo de novas estruturas nas unidades organizacionais -

i dós órgãos é das entidades. * ' p ‘ ' '
Alt. 432. A elaboração do plano de contratações ariuai pelo órgão tem como objetivos
I - racionalizár: as contratações das unidades administrativas de sua competência, pòr meio da promoção de contratações centralizadas e . i

• . ' cornpartilhadasí a fim de obter ecóhofnia de escala, padronização de produtos e serviços é redução de custos processuais; < ■ ----

li ■ garantir 0 alinhamento com òrplariejámento estratégico:
!- III - subsidiar á'é|ábpração das léis^pfçamentárias:. ' ■ - -

í ■-IV-evitarofracionamento.dedespesas; e - ; t ís-
- sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. ’
rt.' 442. Até 30 de novembro de cada exercício, os órgãos 'e ás entidades elaborarâo^rconsolidarão e aproyarão os seus-pianós de contrataçõesí;, -

anual,;os quais conterãotodas as contratações que pretendem realizar no .exercício subsequente, incluídas: r
i-as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75dá Lei n^ Í4.133, de 2021; e - .• • v-

IL-asrcontratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência/oficial de cooperaçâo ou de organismo p; |
financeiro do País.. - - "r _ ' _ ^ i
§ 12. 0 período de quétrata 0 caputcompreenderá a elaboração, a consolidação e a.aprqvaçâo do plano de contrataçõesanual pelosórgãos e pelas !

entidades. ' - ' ' . _ . ’ ‘
§ 22. óiplanejamentodos planosTeferidos no eaputdevem sercompartilhados comra Secretaria-MuniGipal Administração ou PIanejamento., , ; 1

Art.i'452. Ficam dispensadas de registro no plano de Gontratações anual:^^

j; 1- as informações classificadas como sigilosas, nos termos do^disposto na Lei n® 12.527; de 18 de novembro;de 2011, oU; abrangidas pelas demais

-hipóteses legais de sigilo: -v • - ' ? ■' . ; x

' ' .. . .-. . . _ . . ■,

[ I! - as hipóteses previstas nos incisos VI. Vll e VIILdo caput do art. 75, da Lei ns 14.133, de 202p e IV 7 as pequenas compras e a prestação de Ç
serviços de pronto pagamentorde que trata 0 § 2® do arti 95 daLeí 02 14^133, de 2021. - ;

^ III-as pequenas compras e a prestação de serviços de prontopagamento.

f Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata 0 inciso I do caput.,as partes não classificadas corho sigilosas í

; serão cadastradas noiPCA, quando couber.

* . Art. 462i Para elaboração do .plano de contratações anual,’0 requisitante preencherá 0 documentOíde formalização de demanda com as seguintes \

^■cÇ^formações: ' .
í-justificativa da necessidade da çontiátaçãb;

f 41 - descrição sucinta do objeto: • , > .. ‘ ,

I ill • quantidade a ser contratada, quando.coubef, considerada eexpectátiva de consumo anual;

; ' IV-estimativa prelifninardo valor da contratação;
. , - • - ' " ... w f . -rc''-' ' ^

'5 -n _ ' ^ ir • ■ . ' ' " ■ - t '.K t

.V - indicação da data pretendida para a conclusão dá contratação, a fím-de nãò gerar prejuízos ou descontinuidade^das atividades do órgão ou da ■ ,.

entidade; ;

I - - VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, rnédiO ou altòrdeiacordo corn ,a metodologia'estabelec idá pelo órgão ou pela. ' i

l entidade còntrãtante; . - . ^ ' . , ' • : ;

! ^ "^VII - indicação de vinculaçâo ou dependência com Ó-objeto’defoutro documento deifórmaiízação-de demanda pará a sua execução, com vistas a

Lr- determinar ásequência em que as contratações serão realizadas; e , > :"

; VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação dò responsável.

. . -,Art. 472. O documento.de formalização. de::.demanda poderá, se houver,necessidade,.serremetido pelo requisitante à área técnica para fins de , '

análise, complementaçâo^das informações, cornpilaçâo de demándas é;padrpnizaçâo.’'
Alt. 482i As informações de que tratáó art. 462 serão formalizadas até 30de novembro do ano de elaboração dò plano de contratações anual., j
Art. 499. Encerrado 0 prazo previsto no ait. 48?, 0 setor de contratações consolidará ás demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pejas áreas - |
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técnicas e adotará as medidas necessárias para: '
i - agregar, sempre que.possíveí^ osidocuméntos de formalização de demandaxom objetos de mesma' natureza’com vjstas à racionalização de
esforços de contratação eà economia dèiescala; '7* ' -V‘
11-adequar e consolidar p plano de contratações anual, observado 0 disposto no art. ’432; e ’ •
111 - elaboraro calendario de contrataçao, por-‘grau de prioridade da demanda,fconsideradas a data estim^®!^ára oinício do

contrataçâo'e a disponibilidade brçárnentáriàe,financeira. 'i ■ >• /O* • Ô ^
§ 1?.: O prazo para trámitaçãó dò prócéssp de contratação ao setor de contratações constará do calendário de qi|e4rata o incisoriil do cap®.
§22. O processo de contratação deique trata o § 1® será acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de-r^Wêncía/ antMrojetq^ projeto :
básico,.conslderado o tempo nécessárip.para realizar o procedimento ante a disponibilidade da forçáde trabalhovütínst rução d ” '
§ 3®, O setor de, contrátações concluirá a;cons6IÍdaçâo do plano de contratações anual até 15 de dezembM^o ano deÂíiá-elabo/fecão e ò '

encaminhará para aprovação dàautòrldáde competente.'
’■ ‘

Alt. 50®. Até 30 dé,deáem*brp do ano de elaboração do plaiio de contratações anual, a autoridade competente^^pttiva rá as-d^andas nele i.
.previstas, observado p disposto no art. 44°; ; '' ' ^ f -

§ 1®. A autoridade cònípetente poderá reprovar itens do plano de contratações anuahou devolvêlo ao setor de contratações, se necessário, para *,; r
realizar adequações junto às áreas requisitantes oü técnicas, observado o prazo previsto no caput.
§ 2®. O plano de contratações.anualaprovado pela autoridáde competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações PúbÍicas - PNep; f:
e no site.eletrônicò do município, observado 0 disposto no art; 52, J • • . -
Alt. 51®. 0-plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente no, Portal Nacional de Contrataçõesr rvl
rPúblicas e no site eletrônico do município. • ’ . . ■ . - - . , .

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarâo, em*seus sítios eletrônicos; o endereço de acesso ao seu plano de contratações anuatno-;. ’
Portal Nacional de Contratações Públicas,* após sua adequação à Lei Orçamentária Anual. '
Art 52®. Durante o ano de sua execução; o plano de contratações anual poderá ser alterado, por.níeio de justificativa aprovada pelarautoridade í;
competente. • ^ - - . , •

Parágrafo único; O plano :de contratações.anuahatualizàdo e aprovadojpela autoridade competente será disponibilizado ;río Pói^l Nacional dej.! ; l

ontratações Públicas- PNCPe no site eletrônico do município.:i . ’ l

. 53®. O setor de contratações verificará se as demandas:encamín hadas constarh'dò plano de contratações anual.anteriormente à sua execução.' - ^ v,
Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o díspostor-

noart.52®.; ’ ■ ' ■
Art. ‘54®. As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas.em processo-de contratação e encaminhadas.ao setor de ' - ‘

contratações com a antecedência heCessária ao cumprimentoida data pretendida de que trata o inciso V do caput do art, 46®; acompanhadas de'^>-s
instrução processual, obseAradp o disposto no § 1® do art. 49®. • : - . • . t. ■

Alt. 55®. No. ano de execução do'planoíde çpntrataçâes^anuaI, ps órgãos e entidades da administração pública municipal elaborarão, de acordo.com?i i‘*:

as disposiçõestda.Lei n® 14.133/2023,' relatórios dê riscos referentes à; provável não efetivação da contratação de itens constantes do plano de’n* j
contratações anual.até 0 término daquele exercício. _ ' / ' ' . . ■
§ 1®. O relatório de gestão de irscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses déjulhó; seteníbror ■.;
e novembro dé cada ano. . • • • ■ ■ •!' • ■

4^
;esso de
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§ 2®. 0 relatório de què frata o § l® será encaminhado à autoridade competente para'adoção das medidas de correção pertinentes.

§ 3®. Ao final do ano de vigência do plano de contratações anuaí, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos -Á
’de sua não consecução, e,.se permanecerem necessárias, serãõjincorporadâs ao plario.de contratações referente ao ano subsequente; >

; Art. 56®. A autbndáde superior.dos órgãos e entidades da administração" pública municipal poderá, desde que devidamente justificado; dispensara ; ;:, f
aplicação do plano de contratações anual ao quefor incompatíveL comra^sua forma; de atuação, observados os princípios gerais; deHicitação e a
leglslaçãppertinente.- , ■ .1 • ' . : ,

CAPÍTULOV t!, V ■■
DO ESTUDO TÉÇNÍCd PRELIMINAR ‘ ' ■ . ' - - , ' ' í

. Alt. 57®. A elaboração de Estudo Técnico Preliminar- ETP - na fase de planejamento das licitações no âmbito da administração direta e indiréta.dovrr ^

I ^^^^der Executivo Municipal,*obedecerá ao disposto neste decreto.:. 's .

• Art. 58®. O ETP é o documento que evidencia o problema a ser resolvido para satisfação do interesse público, bem comoíamelhor solução dentre as !
possíveis, servindo de base à elaboração do Termo de Referência - TR, e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso'se conclua pela
vlabilldadeda contratação ‘ ‘ ,

Art. 59®. É obrígatória a elaboração de ETP para a aquisição de^bens e contratação de serviços, na^se de planejamento dos seguintes processos .- i
licitatórios econtrataçõesdiretas: ■ '

1-que resultem em contratos corporativos do Município; ^ .

■ II - cujo critério de julgamento seja^ mèlhqr técnica ou conteúdoíartístico, ,técnica e prèço, maior retorno econômico;

lil - de aquisição de bens e prestaçãordê serviços considerados inéditos no âmbito do;Municípío,.no órgão requisitante e de aquisição de bens e

' prestação de serviços que não tenham sido contratados nos últimos anos pelo órgão requisitante: ’ - ' . •

IV -r de aquisição de benS;e;prestaç|o de serviços em que haja'nêcessidadede,reavaIiar a:forma de contrataçãocontida em contrato anterior; , —tí'

V - de aquisição. de bens que eventuálitiehte possam ser classificados como de luxo,^a fim de demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da -

j necessidadedaadministração; ' ' ■ .. '

M-quandohoüver tíecessidadede audiênciaou consulta pública; • -r' , ■ , ' ,

s VII- de fornecimento e prestação de serviço associado, nós terrhos do inciso XXXIV dó art. 6® da Lei federai n® 14*133; de 1® de abril de 2021; v ? ■ ■

!
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VIII -iíhtemacibnais; nos termos do.inciso XXXV do art. 60 da Lei federal n® 14.133, de 2021: ^ .

X - quando hduver a possibilidade,de opção entre aquisição ou^locaçâo de bens imóveis ou bens móveis durávèis;

XI - para contrataçõesde Soluções de Tecnologiada Informação e Comunicação - TIC.

j v .*§ 1® - Novas contratações poderão ser’incluídas no rol mericionado, conforme demandas específicas e reavalia

[ conjunto da Procuradorla-Geral^doMunjcípio. Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda:N> n / _ “

j§ 3® - Os ETPs pára serviços/dè"'mésma natureza^ semelhança.ous afinidade podem ser elaborados em^ único do&UQTente^desdg^due fique ;
.‘demonstrada afcorrelação entre os objetos, abrangidos. * ,■ i

• 4® t Os ETPs de contratações anteriores do mesmo órgâo poderâo ser ratificados nos processos licltatórios é contratações diretas posteriores para
[ j 0 mesmo objeto,* mediante documento formal nos autos que apresente-justiflcatlva para essa opção e declaração.devidamente fundamentada comí |
f relação à viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo; ; , « ' , . ■ , ' • :

§ 5B;-'Na'confecção do.ETPi os órgãos e as entidades poderão utilizar estudos técnicos preliminares.elaborados ponoutros-órgâos e entidades . ‘4
Fr-. municipais ou-das demaís unidades da federação, quando Identificarem soluções semelhantes que'ípossafn se adequar à sua demanda,^desde que j

devidamente justificado e-ratifícado pelo setor técnico responsável do órgãoTèquisitante;inclusive em relação à viabilidade técnica,e à atualidade'

econômica do estudo.' ' . . - ^

§ 6fi - Quando o objeto da contratação for solução de TlC„além.do previsto neste decreto, deverão ser observadas as normas específicas expedidas; !
" pelo Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação. : , , . . ’

.7® - Nas situações em que o ETP não forqbfigatónp. façultà-se a sua elaboração sempre/que se entender peia.conveniêndade maiores estudos '.
ãra definição da melhor-cqhtrátação pela administração. S- , 1 . ' ; . -- 5; •

. Art. 60®. A obrigatoriedade da.elábpráçâp do ETP de qUe trata o caput será dispensadanos seguintescasos: . ' 1

! I : contratação de obrasrserviçóSr Çompras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dosíincisos I e II do art.::75 daíLei n® 14.133; deíl®?de *

abril de 2021, independentementeda forma de contratação; • !
: . ll-dispensasdelicitaçãòpreyistàsnosincisosVlleyi|l,doatt.75; daLejn®14.133,'del®de,abrilde2021; - . ' " í

III - contratação de rèrnànescente nos tefmqs dòs;§§ 5®ia 7® do art. 90 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021; .

' II-nas situações de ernergênda'Ou calamidadépúbliGa; y ^, - - , ’ . '
■' ■ 111 - nas contratações que rhànteriham todas ás condições^ definidas em editai de licitação realizada há menos de.l(um) ano; quando se verificaria: !

ausência de licitantes intefessados,;de propostas válidas ou. quando constatadaincompatibilidadedas'proposta5;de^preços,iroslermosdo incisoílll»-- . ^

. doart.75daLeiFederalriai4.133;de2021; ^ ' ' . ' - / ^ ^
. V.-'qualsquér alterações-Gontratuais realizadas por-meio deTermo Aditivo ou-Apostilamento. inclusive acréscinnos.quantItativoS‘e prorrogações'-“f i

contratuais relativas a serviços contínuos. . , “ ' , ■ ’ •

, VI -;Nos demaÍ5 casos de contratação direta (inexigibilida^de e de dispensa de licitação) caberárao Administrador Público a decisão sobre a dispensa'^
' . do estudo técnico;preliminar, devendo justificar se decidir.por dispensar, bem comoraquelas situações, a decisão acerca 'da* dispensa de analise dê % í
k risco, termoíde referência ou projeto básico.; ' '

'

' Alt. 61®. O ETP conterá,os seguintes elementos: . ‘ í'

Ln í- descrição dameçessidade da contratação,'considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; ' . •.

demonstração’do alihhàmento entre á contratação e 0 planejamento do órgão ou entídaderbem como identificação da previsão no Plano Anual. J

Compras, oui se for o caso, justificando a ausência de previsão nesteiplàno; ' , , • ■ ’ '

k - lli - descrição dosjequisitos.ríecessános e suficientes à escolha da solução: entreraqueles dísporiíveis para 0 atendimento da necessidade pública, ^
■ prevendo critérios e práticas de sustentabilidade: ; , . ■ ' . ‘ ’

' - IV - levantamento de mercado, que consiste na pfospeççãó e análise dás alternativas possíveis,-e justificativa técnica e econômica^da escòlha dq,
■4 :,tipo de.soluçâo a contratar, podendo, entre:outras;opçÕes: ■, ^ , 4 - / ■ , ■

; a) senavaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente'pe la comparação.do custo total das soluções propostas e da solução atuah^uando. J

foro caso: ‘ . ‘ \ ; - . ’ ,

b) sêrem ponderadosos ganhosdeeficiência administrativa, pela economia de tempo, de recursos materiais e de pessoal; ‘ i

c) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de^dentiflcar a existência demovas metodologias;

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; ^ . í

d) ser .considerada a incorporaçâo dé -tecnologias^que permitam ganhos de eficiência, exatidão, segurança, transparência," impessoalidade, s

padronização ou controle, se for 0 caso: ,< • ' - . / 1

e) serrealizada consulta ouraudiência públicaxom potenciais contratadas para coleta de contribuições: ■ „ !

! f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação de serviço, inclusive no caso de locação de bens, para a satisfação da necessidade pública; - 'i
4 serêmavaliadosos custos è os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; ■ - ,

e gestã^ medí^té ato

Ô

s

t -
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í '

, ^ , V cíoxj
g) serem consideradas outras opções menos onerosas à adminístraçàoítcomo châma‘mentos públicos para doação e pefoMS; “

■ ■ ' ■ ■ -■ ' ■ ■ .w
'U\
o

ranutenção e <à=as^mcia.Qr
e dão supone, consignando

y..: .V"descrição da solução final definida como um todo; inclusive das exigências Kplacionadas aos insumos; à garanti
j técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica ê econômica

: , Vl - estimativa das quantidades asSèrem contratadas; acompanhada da| niemór
- a interdependência com outras cpiitratáções. dè modo a possibilitar a otifnizaçât

h yii 7 estimativa dos valores unitánps e,globais da contratação, com base em pes ijuisa simplificada dè mercado, a fim cl

L . .; eventual gastoxpm a solução éscójhidá dèjTíódo'àiavalÍar- a viabilidadeeconômi:a dã opção; ' ^ ■

VIII-justificativas para o parcelamento ou.não da contratação; •

| IX - apresentação de contratações correlatas e/ouunterdépendentes quelpossam impactarrtécnica e/ou economicamente nas solüções v ,.
[' - apresentadas; . ' ' ’ , . ' . !

i :;X-demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividadereconomcidade; melhor aproveitamentodos recursos humanos, materiais e ^ ^
f ! . financeiros disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável; ■ ’ - !

, “ XI - descrição das providências a serem adotadas pela administração previam inteià celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de ^ i
;: V servidoresgu de empregados para fiscalização e gestão contratualou à adequaçiò dó ambienteda organização;

XII-descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas’medidas prevení ivase corretivas incluídos requisitos d6;baixo-consumo;deenergta>
-..-e de outros,recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagenr deíbens e refugos, quando aplicável;

■■ 0‘" -.iposicionamentoxonclusivo sbbre a vJábilidade;;razoabil idade e adequaçM da contratação para o ateridimento da necessidade arque se^í .!
;■ '--destina. . ■ ' ‘ ' ' .-í \ ' ' , , ■ . ■ , ^

§ IB - Caso, após o levantamento do mèrcacío de que trata o inciso IV,>a quántida te de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificarse osr' ‘

? x requisitos que limitam a participação são realmehte indispensáveis, flexibilizando os sempre que possível. , •

-§ 2B - Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações çqiTelatas a luelàs cujos objetos sejarn similares bu corresporidentesentre si e-, i
1: -contratações. interdependentes àquelas em que a execuçãoda contrataçãot atada poderáafetar,ou ser afetada por outras contratações da'- , ’
! AdministraçãôPública. ' .... r .. • • - - . ■ - ‘ ‘". , ' : ' - - 's

r - § 32.- 0 ETP deve obrigatoriamente conter, os elementos dispostos nos incisos rlVfV, VIrVII, Vlll e XlIl Vquahdo não contemplares elementos . V;

;■ 4 descritos nos outros incisos do caput, apresentaras devidas justificativas no próp io documento. ■ ' ^

f , § 4® T Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão pijiorizar o levantamento dos históricos de consumo dos materiais a ' i

. ■ § 59 - Durante a elaboração dò ETP, deverá ser discutida e analisada a; existência dè riscos relevantes que possarh comprometer a, definição da ’ ?
, „ solução mais.adequada ou sua futura implementaçãoe, caso existentes, deverão >er registrados no ETP. ... '‘I

da.escolhado tipo de solução;
as de cálculo e dos documentosq
dos gastos públicos; '* C9

'<
laliza^^evân^rnento do^

. i

ç xrserem adquiridos, os Planos Anuais de Compras e as intenções de registro de prei os, quando houverr'

' Art. 629. 0 ETP poderá ser divulgado como anexo doTR, salvo quando tiver sido::lassificado como sigilosocou sé 0 órgão ou entidade responsável-ii.!
- pela licitação entender cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo licitatório, nos termos do§ 3® do art. 54 da^Lei federal 0®= -v!

í .

i - Parágrafo único -Quando não forpossívelídivulgar o.ETP devidpla sua classificáçl 0, poderâ ser divulgado como anexo do TR um extrato das partes'^ -c

; que não contiverem informações sigilosas e que forem relevantes para axofnpree isão da demanda pública.

; cApíTULoví • , - .' ‘ ■ X - - :
; DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO pECOMPRAS Eíbo ENQUADRAM! NTO DOS BENS DE CONSUMO ' ' ' •
; Art. 639. 0 Município elaborará Mtálogo eletfônicoíde padronização de compra ;; serviços e obrasi o qual pbderá seríutilizado em licitações cujo '

crítérib;dejulgamento seja 0 de menor preço oü ó,de maior desconto e conterá tida a documentação e os procedimentos próprios.da fase interna^ ^ <

“de licitações, assim como as especificações dós respectivosLObj étos. - • ' ■ ' •

i §19 Enquanto não for elaborado 0 catálogp eletrônico a qüeseírèfere 0 caput, será adotado, nos termos do art. 19,- II, da Lei^n? 14.133, dê 1® de
' abrilde 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Adminisjtraçâo de ServIços;Gerais -SlASG, do Governo Federal; ou 0 qué^ J
' vlera-sübstituíMòs. t',* ‘ '"í' “'•■[.■ • " ' ‘
’ §29"As disposições dò presente ártigp poderão ser, implántadas após 31 de de^mbro de 2023, cabendo ao Administrador Público justificar por'

I ■ escrito e anexar áp respectivo prbcesso licitatório. a.não utilização do catálogo electrónico de padronização ou dos modelos e rnlhutas de que trata o
[ inciso ÍV do caput dò artigoÍ9 daLéi n® 14.133 de isdeabril de;202Í. - - t í
I §39 A não utilização do catálogo eietrónico de.padronização dejue,trata-o inciso jl db caput ou dos modelos de minutas de que trata ò inciso IV do ■ i
; caputartigo 19 da Lei.n914.133 de 1® deábrií de 2021, deveráfsèr justificada por Ucrito e anexada ao respectivo processo licltatório. . n- í
, Art. 649. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas,do Município èevêrão ser de qualidade comum,.nâo'5up eríorí.à necessária.para - i
, curriprir as finalidades às quais se destinam, vedada a^aquisiçãò dè artigos dé luxo. , |

§ 19 Na especifíçação de itens de: consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendode forma satisfatória à demanda a que ;
' se propõe, apresenteb'meÍHór preço. .

§ 29 Considera-se bemde consumo de luxo 0 que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço,'superior ao necessário para a execução db^ ^

Eww»] ÍUÍlWííTPItólI»VâVAV



• 4;_viik'.V
"ÜIHKlUXiriClMU?

SaO LUiS, SEXTA * 29 DE DEZEMBRO DE 2023

ISSN 2763-860X

ANO XVII * N2 3258
□OSMUNICIRIOS
eOESTADODQSISMKW^Q, .j

j objeto e satisfação das necessidades da Administração múnlclpàl/ .
í ; Alt. 65?. Considera-se bem;de’luxo aquele: ... • , ' . , ' • . \
j, " I - que se revelar, sob osraspeçtos de qijalidadè:e preço; superior ao necessário para^a satisfação das necessidades

r „ II - identificável por meio de características tais,cornó ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte.'
f Aft.-662i Não será enquadrado como bem de luxo aqúèle que: ‘ '

: I - for adquirido a preçoiequiyalenté ou-inferior ao preço do bem e qualidade comum de* mesma natureza; ^ ^ ‘

. II.-tenha as çaractérísticas;.superiores justificadas;em face da estrita atividade do órgão du da entidade. ‘

Alt. 672. É vedada á aquisição dé bens de consumo ènquàdrados como bens de luxo, nos termos do disposto nes'
: Parágrafo úplco. A aquisição de bens de consumo que èstejádentro dç limite de valor de dispensade licitação
1 V Lei Federal n2_14.133, de:2021, não.afasta a possibilidadé de enquadrárríento como bens de luxo; '

. Alt. 682. As unidades de contratação dós órgãos municipais; em cón]unto„com as'unidades técnicas, Jdèntificarâo M
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do cáput do ^ '

, -art. 12 da Lei n® 14.133, de 2021. , ■ ' . ^
• .§18 Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo. os docümentos de formalização de demandas retornarão aos setores’

i reqüisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.- ,
5 §22 No que se referé ao Planejamento Anual para as licitações'de bens de consumo sistêmicos licitados através do Sistema de Registro de Preços
I , SRP, Identificando demandas; por bens de consumo de luxo, solicitará, as devidas justificativas; para aquisição ou retomará à solicitação ao setor ' •

requisitante^para supressão ou substituição dos bensidemandados. ;

■; CAPÍTULOVII'

i DA PESQUISA DE PREÇOS . r

i Alt. 69?.iNp procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal; os:parâmetros previstos no § 12 do'árt. 23 da Lei n? 14.133, de 1®
í , de abril de 2021, são autoapHcávels, no que couber. ' - . ■ , ;

I Alt, 702. Nps pocessos licitatórios e nas contratações dirètas,:para aquisição de bens e contratações de serviços em geral; o valor estimado será ‘

^ '^.^efínldo com base no melhor preço afefida por melo da utilização dos seoulntesparâmetros. adotados deforma rnmhinarianii nãn; .

r ^^,,cpmRósíção de custos unitários rriènores.ou iguais à medianasdo item.correspondente Painel de Preçosdu banco de preços em saúde; observado - i
i ií -o índice de atualização.de preços correspondente;' ' . .

í II - contratações similares feitas pela Admjriistráçâo Pública, em execução ou concluídas no período de.1 (um) ano anterior à data da.pesquisade' ?
I preços, inclusive mediante sistema de registfcTdè preços, observado 0 índice de atualização de preços correspondente; - • \ ^ . ^ '
i; III Tí dados de, pesquisa publicada ém mídia^especializada, dé tabela de referência fofmalmente. aprovada pelo Poder Executivo Municipal,'Estadual ”
í - .. ou .Federal e de sítios.eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da.pesquisa e compreendidos
;. (intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência:da :data de divulgação do èdital. contendo a dáta e a hora de acesso; , ■■ .

I. IV- pesquisa direta com,rno mínimo, 3 ítrês)Jomecedores, mediante.sòlicitação formal de cotação,:desde que seja apresentada justificativa da ' i
,çscolha desses.fomecedores e que não tenham sido pbtidosios orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data.de divulgação do- '

I edital.' ‘ ' ,' ' - ' ' • - ' •
í, V-' pesquisa, na base nacional de notas.fiscais eletrônicas, desde que a data.das notas fiscais esteja.compreend ida no'perfodo de até 1 (um) ano ^
í ' anteriorià data de diyülgaçâo do ed[tal;;0U • ' . ’ ■ ‘ ■ *' . i

VI -pesquisa na base,de notas fiscais de serviços dòs cadastros da municipa!idade,!;desdé que a?data das notas fiscais esteja compreendida no
período de até 1 (um) anoanteriorà data de divulgação do edital. , , •

p. § 18 Quando a pesqúisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá senobservado: ■ , - , -

I prazo de resposta conferido adfomecedorcompatível com ã complexidade do objeto a ser licitado; . ;
I ; ll-obtençãode propostas formais, contendo, no mínimo: - ; . ' . )
f á) descrição do objeto, valonunitárioetòtàl;’ ..
; b) número do Cadastro derPessoa Físicà - CPF ou do Cadastro Nacional dé Pessoa Jurídica - GNPJ do proponente:* . -

L cjendereços físico e eletrônico étélefone de contato; ' . • • ,

i - d)-data:de,emissão: e • , ' , ' '.

ânome completo e identificação do résponsável; ’ ;
■ ■ . . • • '

t. .712. Nos pocessos licitatórios e'nas contratações diretas; para contração.de obras e serviços de engenharia,-o valor estimado; acrescido - -v

I ■ percentual de Beneficios^e,Despesas Indiretas (BDl).de referência e dos Encargos Sociais (ES) cábívèis; será definido por meio da utilização dé .ç
I . parâmetros na seguinte ofdem: / ' • ' ' •• ■ .•

’ jA - composição de custos unitários menoreS(OU iguais à mediana do item correspondentè no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Stcro), para í
serviços e obras de infraestnjtura.de<transportes, oij do Sistema Nacional-de Pesquisa de Custos=e:Indices de Construção Civil (Sinapr); para as ? >■

i ( demais obras e serviços de engenharia.. . - . ' ' i

II -('conotações similares .feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de i (um) ano anterior à data da pesqúisa-de i
: preços„observadoo índice de atualização depreços correspondente; ‘ - ?

; .‘III - Utilização de dados de pesquisa publicada ém mídia especializada, de tabelasde referência formalmente aprovada peío Poder Executivo' '•
} ' Municipal,-Estadual e Federai e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; desde que contenham a data e hora de acesso;

I iV - pesquisa direta, còm no, mínimo 3 (três)tfornecedores^ mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da-" ‘ i
I escolha desses fornecedores e que não tenham sidorobtidos os orçamentos com maiside.6 (seis) meses de antecedêricla da data de divulgação do '
í, ■ edjtal;’*: ' . , . . ■'
^ V -ipésquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendldarno período de até l=(um) ano
H ànterioràdatadédivulgaçãpqo.edital;ou. * . '

VI.- pesquisa nã.basè de notas .fiscais.de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que "a data das notas fiscais esteja compreendida ho '
í período de até 1 (um) anoantériorà data dedivulgaçâo do edital. ’ ■ . , • • '

' ' §12 Noqrocesso licitatório para contratação.de obras e serviços de engenharia.sob os regimes de contrátaçâo integrada ou semi-integrada, o valor ‘'
; -estimado da contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco.^^ersempre “ -;
' que nece^ário é b apteprojetp ò.permitir, a estimativa de preço será baseada em;orçamento stntético,^balízado em sistema de custo-definidonõ
i-, inciso 1 do caput deste artigo, devendo a.utilização de metodologia expedita ou.paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras '
i . contratações simiiares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. ■

s.,daj umo de luxo

no .

I
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§2® Na hipótese do § l®^deste artigo, será exigido/dos licitantes oíJ contratados;|no ,orçamento que-^corppuser suas r

rnínitno, 0 mesmo nível de detâlhamento do orçamento sintético referidó noimenciohá^o parágrafo.
• . . . . ' ■ = " ' ’ ‘ c/c/

Art. 72®.'Nas contratações diretas por inexigibilidade ou pprdispensa, quando não for possível estimar o valor do ob aè* na fom^ çstabeld^i
artigos 14 e Í5, o fòrnè^cedor èscolhido para a çõntrátaçã^ -déyerá çomprovaripreviamente que os preços e éo^iTi conformidade

praticados em; contratações sèmelhanteS: de • objetos de= mesma natureza,' por meio da^ apresentação de note s-Ãscais emiti
contratantes ,np‘período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelà Administração,'^ ou por-outroy^o idôneo,

Art. 73®. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço, estimado com.base em menos de três preç
justificada nos autos. . . . :

;â' ostas, no

^4c\
,nos

os

parafãüfros'
0)
e>/

uesae que oewlámente

• i.

Alt. i74®. Gonsiderar-se-á como" solicifaçâp fprmal de cotação para fins do artigo 14; IV e 15,’IV, a solicitação efetuada pela administração púbilea ‘ s
encaminhada por meio físico, ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos,documentos serem anexados nos autos. • ' j

Alt. 75®. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação ou ào órgão técnico municipal ou ao AdmínistradoríPúblico, ou agente ' ^
público designado pelo Chefe do Poder Executivo parã á eralizaçãode compras, a apuração do valor estimado com base no melhorípreço aferido.’'-

§ i® Os,preços coletados devem ser anaiisados de forniâ cntica..em espeejali quándoihoveV grande variação entre osivalores apresentados.

3§2® Serão desconsiderados os valores inexequíveis.mconsistentes oü excessivamente elevedos. ’ ' , *1
. §3® A desconsideração,dosvaíores iriexequíyèis; inconsistentes ’ou-excessivamente elevador será acompanhada da devida motivação.. „ ^ >4
Art. 76R. Nas contratações réaÍizadas pelõ'Municipio‘r_que envolva recursos da União, o vajòr pr^eviamente estimado da contratação, deve observar ‘‘J';

=■ 0 art. 23 da Lein® 14^133 de 1® deabril de 2021i .; 4 - - ' , ' " . ' - ' . ‘

^^rt. 772. A pesquisa de preços é dispensável nas hipòteses do §2® do artigo 95 da Lei‘nSil4.133 de 1® de abril de 2021, respondendo o agente de' . i
i^^ontratante quando còmprovada-aquisiçâo por preços excessivos. .•/ '
. Alt. 782. Na pesquisa de preço relativa às contratações de pr^tação de serviços com dedicação demão de obra exclusiva, obsérvar-se-á çomo;-^- .
, parâmetro normativo^ iro que couber, o disposto na Instrução Normativa n°. 5, de-26 demalo de 2017,,da Secretaria de Gestão do Ministério da^ ’

: Economia, ou outra que venha asubstituí*la,:observando, no.que couber,ri disposto nesta Instrução Norrriativa. .. ' ' , n

■; CAPÍTULOVIII - ^ ' . • • ', >
; .DO PROGfWMÁvDE^INTEGRIDÀDE /

• Alt. 79®. Fica estabelecida a exigência de prpgrama de integridade às empresas que celèbrarem-coritrato, consórcio, convênio, concessão ou ■ \

parceria público-privada com a Adrninistração Públicápireta, Indireta dÒ. Municipio de Fortaleza dos Nogueiras -:MA, cujos limites anuais em valor f '
sejam superiores ao da modalidade.de licitação por coricorrência„sèndo4R$;10.00p.0Ó0,00 (dez milhõe5?de reais) para obras e serviços de ;

■ engenharia e R$:5.000.000,00 (cincomiihões de réais);para compras e serviços, mesmo qüé na forma;de pregão eletrônico. , ’ . - . ' ■ ,
, Parágrafo ünlco; A exigência estabelecida no caput desté artigo não se aplicarás microemprésas e empresas de pequeno porte, pelas

peculiafidàdeãdè suamatúreza^erissim classilicadas conforme a Lei Complementar Federal n® 155 dè 2016, ou o que venha a lhe substituir. ",

, ' Ait.'8Ò2. Aplicarse o dispostò às_ sociedades empresárias e: às sociedades simples, pereonificadas; ou mão, independenteme nte da formã de ' j
orgàhizáçãó ou modelo societário.adotado.-bem corno a quaisquer fundações,'associaçõès;de entidades ou^pessoasv ou'sociedades estrangeiras,; ç
que tenham sede, fillal.oíí representação no território brasileiro.rconstituídas de fato òudè direito, aindaqUe temporariamente. ' ' -‘í

! ■§ 12 Aplica-serem sua plenitude às-pessoas jurídicas que firmein relação.contratual com prazo de validade ou^de execução igual ou superior a 180;^ 4
• ■ dias. • -4'; ^ ‘ . ' ' • ' ‘ )

§'22 Na aplicação do disposto àsrempresas públicas e sociedades de economiaímísta, deve ser observado o disposto na Lei Federal n® 13.303, de f
30dejjjhhòdé2016. 4 - " ■ ’ ; . ‘ {

^^. 812. 0 PrògTama de Integridade exigido, consiste no conjunto demecanismos e procedimentos de.integridade, controle e auditoria realizado - í

âmbito das empresas’priyadas, pbjetiyando'genericamente prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes. Irregularidades e atos ilícitos praticados ,
; contra a.administração^púbjiça municipáL bem corno: ‘ - , ‘i
^ I - proteger,a administração pública: municipal dos atos lesivos que resultem em prejuízos materials ou financeiros causados por irregularidades,/ V
i ' desvios de ética e de conduta e fraudes contratuais: : / , . ' ■ .. '
j, >11,-garantir a execução dós contratos é demais instrumentos em conformidade com a lei e regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;
s -_- III - reduzir os riscos inerentes aos contratos e démais lnstrumentos, provendo maior ségurança e transparência; - -

; IV-obtermelhoresdesernpenhòsegarantiraqualidadenasrelaçõèSGpntratuaisemsuacònsècUçâo,- . ■ - . . * ' ' .
§ 12 Estâplhduídps noçpnjuhto df mecanismos e procedimentos de iritpgridade o incentivo à denúncia de irregularidade, a instituiçãoexplicação ;

, do código deétiçae.de conduta éááplicaÇãpe disseminação das‘boas práticas corporativas... ; ' '4
; § 22 O Programa de Ihtégridade deve.sér estruturadô,- apjicadcí^^e atualízadode acordo com as.características e os riscos atuais das-atividades da.^. ’ |
- pessoa jurídica, çafaendo á esta garantir ó constante áprirhoramento^ adaptação do Programa visando à garantia da sua efetividade. • '

Arté 822. A exigência; do/Prógraniàíde Integriciade.dáTse a partir da celebração do contrato; consórcio,‘Convêniò, concessão ou parceria público-^^ 4
!' -privada>dequetrãtaoárt-:272. • ■ ' . , , ’ . ’• ■ ■■ -

§ 12 É considerada comonpya reíaçâp cóhtrátual, para fins de aplicaçâo.do. prazo a que se refere o caput, a prorrogação ou renovação da relação . t
' contratual porprazo, superiorao jjrevistrinb.àrt. 28®, §1®. cujo valòf total contratado.ultrapasse o limite mínimo estabelecido no referido?

ys.' dispositivo. - ■ 4- 4" ' ■' , _ - " ’ , , • • ■ -

• § 220s custos ê despèsas com a implantação è rnahutençâo do Programa de Integridade fícam a cargo da pessoa jurídica contratada, .não cabendoc \
r aoórgãoPuentidade contratante o séú ressarcimento. . ■ - . "

i §-32 AMmplahtàçâp do Programa de intègridade no âmbito da pessoa jurídica dar-se-ámo prazo de 120 (cento e .vlnte) dias corridos, a partir da.data - ;
, ;dè celebração do contrato; l’ ^ '

> Art. 83‘’?0 Programa de lhtegridade éxvaiiadó. quanto à suarexistência. aplicação e efetividade, dexcordo com os seguintes parâmetros: ,
i li- comprometimento daxita.díreção da pessoa jurídica, incluídos os coriselhos. quando aplicado, evidenciados pelòxpoio visível e inequívoco ao '
i ■ Programa; ’ - - ' . - : - . ' • '

• !
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^ , , / , » >. .::r
II - p|_drões de conduta, código de ética e políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos òs emprégadoSi administradores ^"
dirigentes, Independentemente do cargo ou função exercida;

^

>|ll* R9drões de çondutà, código de ética e,políticas de integridade estendidos, quaríão necessário, a terceiros,^tai
■'dè sé^içp, agentes intermediários e associados: .
IV - treinamentos periódicoS;Sobre:o Programa de Integridade; ■'' '

V- análise periódica ,de'fiscds pára realizar as adaptações necessárias ao Programa de Integridadé;';:
;VJ' registros coMábeis que reflitam de forma corriplèta é,precisa ás transações da pessoa;jurídica;_.'
VII • controles internos que assegurem a prònta eláboração e a^cbnfiabiiidade de relatórios e dernonstrações finírf^
VIII procedimentos específiçòs'^ará': prevenir fraude è ilícito iro processo licitatóHor-na execução de^^contra^
qualquerinterêçãp çòrnfp setor público, áíridá què intermediada pórterceiros: - n

:< IX -^estruturação e independência da instância responsável peía aplicação'do Programa de Integridade é fiscalização
i _ X-.existência de canais de denúncia de lrregulàridades, acessíveis ê arnplamente divulgados a empregados, fornecedores e terceiros, e dé ; i

mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;' j-^ -! , ,
XI-medidas disciplinares em casõ de descumprlmentodòProgVáma de Intêgridàde;;: • - , ■ . {
.Xll> procedirrientos que assegurem.a pronta interrupção dás irregularidades=ou infrações cometidas e/a tempestiva remediaçâo dos‘dànos:]

■ :^;-'causados;k - ^ - ■ . • ^ .
■ - XIII - mecanismos de prudência apropriados para contratação de terceiros, incluslvéifórnecedores,prestadoresdeserviços e afins; *: '

X^IV--.. verificação,: durante o processo de; aquisição, incorporação, ?fusâo,-cisãoi ou qualquer, outra forma'de reestruturação, societária, do J
cometimento' de irregularidades ou ilícitos,, ou da existência de vulnerabilidadeslnas pessoas jurídicas .envolvidas; ' . ■;

; XV- monitoramento contínuo do Programa de lntegridade visando ao seu aperfeiçoamento na prevènçâor detecção e combate dos atos lesivos j
referidos no art. 5® da Leifederaln® 12.846,'de 12 deagostodeí2013,e na legislação correlata;. . r - ' 5

XVI - ações de^promoção da cultura ética e de integridade por meio de;eventos,-e instru'mentos que còmprovèm a sua realização: . ’ ' - [
§‘ia Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, são;considerados 0 porte é astespecificidadés da pessoa jurídica, espedalmente:^ - : ^ ’■;

^ 1-a quantidadede empregados, dirigentes e colaboradores; ' - • ‘ ' ' , ■ ' ^ ' i
a^ompléxidàde da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias esetorés; ’ , . i

l-aqtÍlização:de’agèntes intermediários como consultores ou-representantes comerciais; . , ^ ‘
t -IV-osetorídomercádo:em.queatua; . • ..... . t
! V - as regiões em que atua, direta ou indiretamente::-

VI -0 grau de interação còfn o setor público e a importância deáutorizaçõesiúicenças e pemiissões governamentais em suas operações; . ,;
VII- a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram 0 grupo econômico: . •. . ' - ' - . ’

, §’22;0 canal de denúncia a que se fefere 0 inciso X do caput pode ser instituído Individualmentepela pessoa jurídica.òu de forma compartilhada,'. ■. i
podendo.ser terceirizado ou operacjòna|izado;por entidade debelasse à qual esteja ássociadá;-responsabiíizandoTse’aquela objetivamente pela sua ?

implementaçãoeefetividade. ‘ , - - “ , • •' •
I .Alt.' 84S. Pará gue 0 Programa de,Integridade seja avaliadora pessoafjurídlca deve apresentar relatório dè perfil-e;relatório dO;conformidade do . J
I Programa, observado 0 disposto nesta Lei e, nb^quefor aplicáyeí, na Lei Federal n9 Í2.846, de 2013, e legislação correlata. L ;

§ is A pessoa jurídica.devexómprovârsüásplegaçõès e zelánpela.cpmpletude, clareza e organização das informações prestadas. >
_ • ~§:2s A comprovação pódè.abrangerdòcumeritós oficiais, correios eletrônicos, cartas,fjdeclarações, correspondências,'me morandos; atas de reunião;': {

, relatórios, manuais,’imagens capturadas da.tela de, çomputadóf, gravações audiovisuais e sonoras; fotografias,.orden s de compra, notas fiscaisf.: ^ i;
• r registros contábeis ou outros docüméntós. gèfeferíçiálmènte ém meio:digital,.conforme regulamento por Decreto.. ' ^ , 3
‘ - § 32 A autoridade responsável pode realizar entrevistas^ que áéyem ser.documentadas, e solicitar novos documentos parà-fíns da avaliação de que
; ‘?trata,o:caput, em caso de justificada peçessidadeT ; j: - -í < .

§ 42-0 Programa de Integridaderqué seja meramènte formal; é' que^se mostre absolutámente ineficaz-para mitigar.o risco.de:oporfênGÍa'de,atos;ir
^ lesivosprevistosna Lei Federal no 12.846, de 2013, não é considerado para fins de cumprimento. ' ' j
í Alt;,852. Pelo descumpriméntp das exigências refendas neste.^a administração pública Municipal poderá aplicar à pessoa jurídica contratada multa' .. ’•

sequivatentea 0,05%, por.dia, incidentesobre o valorátüalizadó^dp.coritrátb. \ .. ' • , ' • ' ’ . ' i
' - § 12:0montantecorrespondenteà.somadosvalores-báslcos:da;multaélimitadoa ld%dovaloràtualizadodocoritrato. , ■' . í

Ô22 0 cumprimento das. exigências estabelecidas neste, mediante atestado do órgão ou entidade pública quanto à existência e aplicação do ' i
bgrama de Integridade; faz cessar aaplicação da multa. ' , ■ ’ - . ' , ‘ >

I § 3S:0'cumprimento externporâneo dá exigêricia daJmplantação não implica indébito da multa aplicada. , ' " /
í '§ 42 A multa definida no caput nãotexclul a Incidência e a exigibilidade do cumprimento das obrigações fiscais no âmbito Municipal. ' . .
{ Art. 862, A.multa referida no art. 329 é tecoíhidá ao tesouro Municipal ou déduzida dòs valores devidos à.pessoa Jurídica quando houver previsão" ' í

, contratual nesse sentido. , , • . ' ■ , ■
' Alt. 879.0 não cumprimento da obrigação,de pagamento da multa no prazo estabélécido Impílca: - ^
j I - inscrição efn dívida átivàí em iromeda pessoa jurídica sancionada;;-' . - . ' -

; • II - sujeição á resçisâò uniláteral da relaçâoxontratual, a critérioído órgão ou entidade contratante; : -

111 - impedimento de cpritfátarcprn à administração pública Municipal, até a efetiva comprovação de^implementeção do Programa de Integridade,:. <: -l

.sern prejuízo dó,pqgamènto damulta aplicada. ' 1 , . l

Alt. 882. pa:.de;Cisãó quanto à-ápiicáção' dás penalidades referidas nos arts. 329 a 339 cabe pedido de reconsideração,ao órgão ou entidade^> ’i
1 físcalizádora; qúè deve sé rnánifestar dé forma motivada quántó;áò’pedidb, òúvidas as unidades técnicas competentes. - > , - st-

i Parágrafo úriiiÇo. O pédido de recórisideráçãò deye ser apréseritado norprazo deT5 dias úteis, contado, conforme o caso,' da data;

' r-dò/fecebimer)topelá pessoa jurídica dafnptificáçâo jformàj do órgão ou entidade; J
•' - II - dá éntregá da notifícáção. poKrrieib dé ferramenta digitai que forneça evidência^técnica; quanto à sua autoria, conteúdo, cronqlogíande envio,-; í
I . entrega e tpriiada de conhecimento pelo destinatário;'^ ' ’ ir ■ ^ „ r ' " ^ ... ]

III- da publicação na imprensa oficiaido'ato de dentificãçâo da pessoa jurídica. _ . ' ^ !
’ . ,ArtL8di2. Da manifestação referida^ no art^-359, diante dá denegação'do ple|tq; cabe recurso, com a.finalidade de apreciar, em úlrima:instâncla i
í administrativa, os recursos interpostos contra a aplicação das penalidades. '..■■■ '• , . '
< Parágrafo único. O recurso dsyo ser apresentado no.prazo de 30 dias úteis, contado'; conforme 0 cáso, da data; ' -

: ^ I-dòfèçebímentoda hòtificaçãofórmàlpèia;pessoajutídiça; | ■ . ■
>' II - da eritrega da notificáção. por meio de ferramenta digital que forneça evidêhcia',técnica quanto à sua autoria, conteúdo; cronologia de envio,:' '
' entrega etorinada de corihecimentópelp destinatário;' :
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III- dá publicação na írinprensá oficial da cientificação ào interessado quanto à referida denegação do pedido.
Art. $02, Sgbsiste a responsábilidadé da pessoai.jurídicaVnà hipótese de-altèraçãò contratual,^
societária — ' transformaçãj)'^^^oraçã'o?ftí^)^u cisão ”

. Art. 912. A.pessoa jurídica que tenha implementado o Programa de Integridade deve apresentar ao órgão ou enM^g contratante, no ií ^j^nto da ':
formalização da relaçâo contratual, declaração de existência do referido Programa.. ' , f . ‘ ‘ “
Alt, 922. Çabé ao órgão óu éiitidade físcallzadòráçlefinída em ato do chefe de poder respectivo:
I - fiscalizar oiPrograrna dé Integridade quáhb àiSüa‘impIérnentaçâo tempestiva; efetividade e conformidade legaV^
II - registrar e informaria autoridade competente qüando da não implementaçãoido Programa de lntegridade ob^^'
pfazoéstabelecido; ,• ”

III-eàtabèlecer novo prazo para cumprirhento do jeféndo no inciso II; quando for

§ fiscalização do Programa de Integridade éfreálizadajmediante critério da dupla visita/sendo a primeira voltada-prioritariamente pará' ;■ >
oriéntáçãoquanto áo sáhearnentòde eventuaisdesconformidádeslevantadas. • ' , • ' ' , '
§ 2“ 0 díspostqáo ã-iojnãò se aplica àS‘hipoteses de intempèàtividade na implementação do Programa e de coristatação de situaçõesade elevado.
grau de risco qiie, aícrltériò do órgão Oii entídadéfisçaílzadorâr:rèquelra providências imediatas. ' , . . . ^

"§ 32'0'órgão ou entidade fiscàíizadora deyé sé ater,xém relação ao Programa de Integridade, ao cumprimento dp disposto nesta Lei, vedada nessa >
-hipótese a interferênciatdiretana;géstãoé5áingerênGlá nas co|hpètênclás das pessoas Jurídicas. ;

§ 42’0. órgão ou entidade que;, ante á;documentàçãO:’apfesentada ?pela pessoa jurídica, não reconheça òu não certifique a implementação dp
Programa de Integridade deve apresentar as razões Relás.quãis essá decisão’foi adobda.

Arti 938. poderá, o Poder ExecUtiyorContratar empresas de cpnsultòria especializadas na realizaçào de.treínamèntoxom foco na detecção de casos >

- de fraude e corrupção, objetivando a capacitação dé servidores do Municipip no que tangé aos principais aspectos relacionados à identificação de’ :
. condutasdéfraudeecorrupção.-.í -v# : . a- . ' ' .■ 'f . / . ■ ;

Art 94?. Cabe ao órgão ou entidade responsável, em cada esfera de poder; fazer cpnstandqs editais de licitação e dos instrumentos contratuais as

: cláusulas necessárias à aplicabilidadee cumprimento deste. ■ . ' . i

-‘CAPÍTULO IX - ■ ' V . Ja ' ‘ '■ - • ' . ' ■
^DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO I
■ÜJE CONTRATAÇÃO^'

' Art.*952, Nas'licitações para obras, serviços de engenharia ou pára axòntrataçâoide serviços têrcelrizados em regime de dedicação exclusiva de

mão de.obrai o edital poderái a critério da autòridadei que oiexpedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da -
£ .contratação seja constituído por rnulheres VÍtimàKde violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistematprísiòna l; permitida a exigência,

cumulativa no mesmo instrumento convocatório, i

Alt, 962.,Nas iicÍtações=municipais, não sé prevérá.a márgemíde preferência referida no art. 26 da Lêin® 14.133, de 18 de abril de 2021.% irí-r.

í -tv

CD

fiUíação fora dó\,da gii^irppl^
r.

o caso.,

I '

CAPÍTULO X

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPUFjCADO E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ;

, Art, 972 Fica regulamentado^o tfatamentó diferéhciádo e fAyorecido, às micriempresase empresas de pequeno porte, agricultores familiares. :

* produtores rurais péssoa^^físicâ>"iT|ícroêmpreendedòres individuais e sociedades coopePativas deconsumo nasxontratações públicas de bens,

’ . serviços e obras no'ârribitôdaAdrninistráçâp PúblicaJ4unicip al; - ■ . ^ , ■ , - '
. Alt. 982. Para a aplicação dos =beneficio prévistos^ppderá, 'de acordo com 0 art. 47; caput,::da Lei .Complementar Federal-n® 123/2006,'réf

concedida, justificadamente, prioridade dexontratação dé microempresas e empresas de pequenocporte sediadasrlocal até o lirnite de 10% (dez por' . •:

. cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:' ' ’ ■ . ’ , " ■ . ■ '
I I - aplica-se 0 dispositivo nèste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas;mÍcroempresas e empresas de pequeno potíe sediadas

j- local sejam iguais a 10% {dez por-cèntò),superior aó^ielhor preço válido. , . ' ' ■ . . '
. II-a prioridade será para as microerhpresas e empresas de pequeno porte sediadas no município., ' • -
; - III - nas licitações a que se refere este decreto, a priorldade será aplicada.apenas na cota reservada: pará contratação exclusiva de microefnpresas v

e empresas de pequeno porte; e ‘
IV - a aplicação do benficio previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez, por cento), deverá se motivada, nos - ?

dermos dos arts. 47 e 48, p8, da Lei ComplementariFederal
n® 123/2006;' ‘ •• ■ :

lrt.:992. Nas contratações públicas dé b^^^^ serviçosJe obras, devera ser, concedido tratamehtoTavoreddo, diferenciado e.simplificado para as

' microempresas e émprèsas de peqúerio portè, agricultor fámiliar;-produtores ruraiS'pessoa física, rhicroempreendedores individiais -MEUe-

ísociedadescooperativasdecohsumo.nostefmòsdéstedecretp.comobjetivode: f , ' . • . ‘ -
íí í-promover0 desenvolvimento econômico esoclalnoâmbito local; . . í'' • - •

, II-ampliar a eficiência das políticas públicas. . , . í ‘ /
í - 'III-incentivarainovaçãotecnológica;e ” ’ ,

-IV -fómentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativos. , .
'

§12 Subordinam?se ad disposto deste decreto; além dos.órgâos da administração pública: municipal direta; as demais entidades controladas direta e

, indiretamente pelo Municipio. '■ ’ '. . '
K . §22 Para fins do dispostos neste decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas 0 produtor rural pessoa física e 0 agricultor, familiarv .

cenceituado na Lei Federai‘n8 11.326/2006i que estejam em situação regularjunto à Prévidência Social e ao Municipioe tenham auferido receita
•. Bruta anual até 0 limite de que trata 0 inciso II ddcáput dp art.,38 da Lei Complementar Federaih® 123/2006. • . -

y. §32 ô microempreendedor Individual - MEi é modalidade de microetnpresa, sendo vedado impor restrições no que concerne à sua participaçâoiem .
licitações em função de sua natureza jurídiçá.,,. ; - ■. ‘

§42 A eleição de critério de regionalização dò certame considerará as especifícidades de cada qbjeto licitado e o resp.ectivoimercado fornecedor^
i" - .caberído ao órgão licitante motòvar nos auto> do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na delimitaçâo.da região. . . “ -

: §52:0:Município poderá estabeléÇer no ato çpnvocatório prioridade de contratação para as microempresas ê ernpresas de pequeno porte, sediada

localeregionalmente, cpnfofmèártigò48;§38,‘da.Lèi Corriplementar Federal n8.123/2006. -

í- -Art. Í002. Sem prejüízõ“da êcoriòmicidade. as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do Municipio, as;demals
. entidades de direito prjyadò controladas, direta-ou indiretamente peld Município,«deverão-ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla, . .

participação de microernpresas e empresas de pequeno^porte locais ou regionais. ■ , ' . '
^ §12 Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item. , . . - ■
; - §22 Considera-se licitação por item aquela destinada,à aquisição de diversos béns ou4 cohtração de serviços pelo Administração,, quando estes



UIMKIU UP^lUIrtL

★ SaO LUiS, SEXTA * 29 DE DEZEMBRO DE 2023 * ANO XVII* NS 3258

ISSN 2763-860X
□OS MUNICÍPIOS
eQTSTADODQSMilíAHHtó’-;' '

. bens ou serviçps sejam divisíveis e possam ser-adjudiçados a licitántes^distintos'.
i - §32 Na impossibilidade de.atèndimento dodispositiyo no.>'‘ca|?Lit'’i ém decorrência dá natureza do produto, da inexistênpí

3 (três) fornecedores cònslderados de pequeno^pprté; dá exigênçiáde qüalidade esjíeaficáj do risco de fqrneclmentõ^,
aspecto impeditivo da participação de microempresás 0 empresa de pequenò’porte, 'essa circunstância deverá, ob/ímífcríamente, sèr j
processo. ^ . /§• . A ,
Art. 101®* As necessidades de.compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis; por pemeidosiírçaos^a AdmKOslraçâo! ,r *
direta munidpãl, e demais entidades de direito provado controladas, direta ou indoretamente-pelo MuniciçiOj Serao-^i^ferenciaímente ad^idas à "
oferta de fornecedores locais e regionais.' ' , . í. . '. ' ; • ' • \CU - T
Art. 1022. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão.-^que envolvam produtos de. pequ
Turaís, estabelecidos no local, salvo razões fundamentadas, poderá ser dada preferência pela utilização do .pregão près^iciau 7 - - v f
Alt. 1032. Para fins do.dispositivo neste decreto, 0 enquadramento como: ,.
,l-,Microempresa ou empresa.de pequeno porte se dãrá nóitermós do art. 3s. çaput; incisos le il.^ei 4® da Lei.Complementar ns 123, dé 2006; ' '
II-Agricultor familiar se dará-nos termos da Lei n® 11.326, de§4vdê julho de 2006; . ' ' _ “ >1
lli-produtorruraípessoafísica se dárános.termos;daLei,n2 8.212. de 24de julho de 1991; ' ■

■ IV - Microemprèendedor Individual se dará.nos terrnos dõ-§ 1® dò art. Í8-A da LeLComplementárn® 123, de 2006; é ' ’ ' • j
V- Sociedade cooperativa se dará nos termos do art^SA dá Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007. e do art. 4® da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro ;

de 1971.. _ . ■ ' • • ' . .... - . ;
§12 0 licitante^é responsável por.solicitar seu desenquadramento daícondição de microempresa^ou empresa de péquerio^porte quando houver •
ultrapassado;0.limite.de faturamento estabelecido no art. 3®‘da Lei Corriplementar n® 123, de 2006, ;no;ano físcal.anterior,sobüpena de sert ; j
declarado ínidôneo para licitar e contratarcom a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente.usufruir . ''

indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.
“

’ Art; 1042. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sobás penas daMéi, de que cumpre os requisitosiílegals,paraua:':- |
^ qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte;-microempreéndedorindividual, produtor rural pessoa física,, agricultor familiar ou

; - sociedade cooperativa de consumo, estando apto a,usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art 42 ao árt.,49 da Lei Complementar 1
í---n® 123, de 2006.' - - ^ ^ ^ , ■ _

lelo menosf '

íMualquer \.
tircadamo;

iH

erado

empresê^oudeibrotlutores • -

}
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CAPÍTULO XI

DA DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA

-Alt; 1052, Fica regulamentada;a disperisájde licitàçáp"na forma eletrônica, de quelrata a Lei n® 14;133; de 1® de abril deii2021, no âmbito da -j
.,Administração:Pública Municipal dlrèta, autárquica é fúndácíonal.' ' ' ‘ .

í . Arti lOSS, As contratações de que fratámios incisos I é 11 do caput do artigo TSida'Lei 14.133/2021,'as dispensas em razão de valor.-serâo . .>
■ ; preferencialmente précedidas de divulgação de àyiso em sitloieletrônico^oficlal, pelo prazo; rnínímoíde:3, (três) dias úteis, com a especificação do: , /í

j objeto pretendido e com a mariífèstaçâo dè interesse da Administração em obteripropostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser: / ::

■ ' selecionada a proposta dials vantajosa. . - ' -- ■ ^ j ■
‘ I Alt. 1072. A forma eletrônica dà dispensá/de que trata 0 artigO'106® acima somente poderá se dispensada desde que,formalrnente-justlficada.

Art. 1082. Para dispensas que terá‘Utillzaçâo de recurso da União, a Administração deverá necessariamente utilizar a forma eletrônica.- • ' '

Alt. 1092. Para aTealizaçâo dá Dispensa.fundarnentada nos incisos I e II do artigo’75 da^Lei 14.133/2021^ na forma eletrônica.-poderá ser utilizado» r i

fá' qualquer ferramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado para a suá reali2ação;.para a :realizaçãádqs procédimentosi v i
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos bs sewiços de engenharia.^ . • • • , -1

!-■ Alt, 1102 Será adotada a dispensa de licitação, na,forma eletrôriica, nas seguintes hipóteses:' -

^ ; I - contratação de obras e-serviços de engenharia ou de serviços de^manutençãò de veículos automotores,.no lirnite do dispostoino incisO"lr'-’

=?> do caput do art.’.75 da Lei n® 14.133,'de 2021; . ■ ’ v ■ ; '

L -- II - contratação de bens e serviços.mo limite do disposto no,inciso II do caput dO:art. .75 da Lei h® 14.133, de 2021;

a-contratação de obras; bens e serviços, incluídos os serviçosde engenharia, nos termos dó disposto ho'Íncisolll:e seguintes do caput do art. 75 .. - 'f
da Lei n® 14.133; de52021, quando cabível; e . - ‘ j

I . .IV - registro de preços.para a contrataçâode bens e serviços por mais de.um órgão ou entidade, nos termos do § 6® do art. 82 da Leirn® 14íl33, de -

;' 2021. ■ ^ , ■ , ' _ ' ' ■ - i
§Í2parafirisdeafeiiçâodosyaloresqueatendarhaoslimitesreferidosno sincisos!e'lldocaput,deverãoserobservados; .' ' ■

1-7 1-0 somatório despendido no exercício financeiro'pela respectiva unidade gestora; e' :

i-r^ ll ■ 0 somatório da despesa eralizada com objetos de mesma natureza; entendidos como tais aqueles r;elativbs a contrataçõeiho mesmo ramó de • :
. atividade. , • • ’ ' ■ ; > ' •
§22 Considera-se ramo dè atividade a partição.econômica do mercado, identificada pelo nívei de subdasse da Classificação Nacional de Atividades -

) ^Econômicas - CNAÊ. , . ' ’ ' . , , ,
§32 0 disposto no § 1® deste artigo, não se aplica ás contrataçõeS'de até R$^8;000,00, {oito mil reaisl de serviçosi de manutençâo de veículos.' 1'

'automotores de propriedade do órgâò óu entidade contratante^ incluído o fornecimento de peças, de quejtrata o § 7® do art! 75 da Lei n® 14.133, de
’ 2021. - ■ - . ■ ' ii ■ ■ ,
i r. §42 Os valores referidos nós. incisos I e II do caput serão duplicados^para compras, obras e serviços' contratados por consórcio público, ou por; ?
IV. autarquia ou fundação qualificadas como^agências executivas na forma daílei. \ :
1 “S 52 Quando do enquadramehtb de bens.-serviços ou obras nos,termos-das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela ’ 1

! í: autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação è pela homologação da contratação devem observar.o disposto no art. 73 da Lei. i

n® 14.133..de 2021. ■ - . ' ’ • /.y ' , ’ . ’ ! ’ ;
Art. ms O procedimento de dispensa de licitação,‘náforma eletrônica/será instruído com os seguintes documentos,.no mínimo: . • -- , » v ::

;;;■ I - documento de formalizaçâoide demanda e,'se. for o caso, estudo, técnico preliminar.análise de irscos, termo de referência, projeto básico ou : 1
projétoexecutivo; . , -

; II- estimativa de.despesa; ' ' =

I

A

-í' '
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! . III - parecèr jurfdico e^pareceres técnicos, se^for o caso; que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos;orçamentárioscom o compromissoa ser assumido: -

! , V-comprovação de que.o contratado preenche os requisitos de habilitação e quaüficaçãoímínima necessária; ^ ‘

VI-rã|âo de escolha do contrataào: . - , '

^ VII - justificativa de preço, se for 0 caso: e’- ' ' .

K VIII- autorização da autoridade competente. - ■ ^ . ' . - , ' '

§16 Na hipótese de registro de preços, somente seráiexigida a previsão de recursos orçamentáriosi-nos teiroos do inciso IV:do caput," quando da
formalização do contrato ou de outro instrumento hábiL ? : :-r ^ ‘ '

, §22 O ato que autoriza a.contrataçâq direta deverá ser divulgadoe mantido à disposiçãodo público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade
' . promotora do procedimento, f 1- / Z ' J /

<P

f
. -'í ílí.- ^ , , , .. . .

I. , § 32 A instrução do )procedimentofpoderá ser;realÍzada por méioíde Sistema oletrônicorde modo que os atos ei os documentos de que trata este - 5
I artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os.efeitos legais. ' '
i - . . ■ - \ , . ■ ' •
í. %Art. 1126. O órgão pu entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do procedirnento de contratação:

•;

; ■ ,'1-a especificação do objetoa ser adquirido oucontràtado: ^ ’ v

í ^^:-as quantidades;e o preço estirnado de cada item, observada a.respectiva unidade de forhecimehto: ,,

j r III r o local e 0 prazo de entrega do bem; prestação do serviço ou realízação da obra

■'IV -0 intervalo mínimo dè diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto;em relação aos lances intermediários quanto ' ^- ;
I . em relação ao lance qüeçobrir a melhdr oferta; . ' ' v ■ • , •

' V- a observância das disposições previstas na Lei Gomplemehter n°'123. de 14 de dezembro de 2006. ■

- VI- as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecuçãòtotal OU parciaI,doajuste; -

Vlí - a data e 0 horário.de sua realização, respeitado o horário comerciai, e o endereço eietrônico onde ocorrerá o procedimentoi/;»

I § 16 Emfodas as hipóteses estabeiecidas no art. 39, o prazo fixado para.abertura do procedimento e envio de lances, não será inferior a 3 (trás)

j -' dias úteis, contados da data de divulgação do-aviso deicontrataçâo direta.-' ■ . í.>.'í, ^
Art. 1136. 0 procedimento será divulgado também no Portal Nácionai de Contratações Públicas - PNCP.

; ; Aití, 1146. O fornecedor interessado,; após a divulgação do aviso de contratação dlréta^ encaminhará, exclusívamènté por meio do Sistema de "

-Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do.objeto ofertado, a.marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o’horário ■ >

I = t estabelecidos para abertura do proçedirnento, devendo,'aindaí declarar, em campo:próprid do sIstema, as seguintes informações: í v, --p> >
’ I-a Ínexistênciadefatojmpedltjvo'para iicitáfou contratar coma AdrníhistVaçâo Pública; .
• II - 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte;! nos termos da Lei Complementar n^ llSj de 2006, quando%

j ^gfiuber; ' ' ■ ■ . ’• -V ' -• . ' ' ' ” ~
N^- o pleno conhecimento e aceitação das regras é das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

‘ IV- a responsabilidade pelas transações qüéfórem efetuadas no sistema, assumindo como fírmes;e verdadeiras: .

I'/ í;V-o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência'e para'reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93:: i
: da Lein6 8.213.de 24 de julho de 199Í, se couber; e . • .i

■VI-0 cumprimento do disposto nólnciso VI do art. 68 da Lei n6.l4,133, de 2021. ’

: Alt.-1159. Quando do cadastrarnênto da proposta, na forma do art. HOSí o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínirTio êiObedecerá ;
!• às seguintes regras: ; s. .r. • ^ - ' • . , '

I - a aplicação do Intervalo;mínimo de diferença dè vaíoresiou de percentuais entre^os lances; que incidirá tanto ém relação aos: lances .
! intermediários quanto em relação àòiance que cobrir a melhor oferta: e; • . . - .
^ II - os lances serão de envio autornático pelo sistema; respeitado o valor final mínimo estabelecido e o Intervalo de que trata o incíso I.

. § 12,0 valor.final mínimo de qué tráta ó caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante afase de disputa, desde que,não assuma valorsuperior f
.. >a lance já registrado'por'é|é no sistema. . ! ' ■ • ' ' , .. , . . • !
! § 22 p valor mínimo paràmetriza'do na fôrma do caput possuirá caráter sigilóspípàra os demais fornecedores e para o órgão oü-tentidade , J
' cont§ante, podendo;serdisponibili2ado estrita é permanentementeaos iórgâos de controle externo e interno. ' ' ' '}.

Alt. 1166, Cabfrá^ao fdmècedpf acompahhár ás operações noisistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda.do negócio dianteda ‘

I inobservância de quaisqUér rnenságens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ' „ " ' , - ' ' .
‘ Art.,1176. A partir da datã è hprário estabelecidos^ o procedimento será automaticamente aberto> pelo sistema para^o envio de lances públicos e

; sucessivos pór período nuhcà inferipra 6 (seis) horas ou superiora 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrôníco.' - ^

1 §12jmédiatamehte após o térrriiho do prazo estabelecido no caput. o pròcedimerito será encerrado^e o sistema ordenará e divulgará os lances em _ •

i ordemcréscéntédeçlasslfiçáção. -; ^ v / • ' '
; Art.''lÍ82; O fornecedor somente!poderádfereçer valor inferior ou rnaior pércentual-de desconto em.relação-ao últirnoJance por ele ofertádo.e f
í registrado pelo sistema, observadod íntervab minirnP.de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em-reiação aos
! lancesíntermediários quanto em relação áp jançe que cobrir a melhor oferta. „ ' ! ' . ■ ”

t
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§is Havendo íançes iguais ao menpr já ofertado, prevalecerá aqüele quefor/ecebido e registrado primeiro no sistemaí^ a CÍÕ?'\ - ’ ■
§22 0 fpmécedorpoderá oferecer lances sucessivos, desde qué inferior ao último por. elepfertado;e registrado peky'sS^ma. ■ ' - v ~ -
Alt. 1192. Durante 0 proçedirnento, os fornecêdores serâò:ihformados.’em tempo real, do valor do menor lancrf^^trado, vedada íi^tlfícáçâo

§ia9fornecedòrseráimediatamenteinformadope|osistema,dorecebimento’deseulancé; " . , Q, ,
Alt, 1202, EncérT^do o procedirnentp dè envio de lépçes, o órqãò ou entidade realizará a verificação da corrfo rpAàde^a proposta cia^^ :ada
primeiro íugãr quanto àedeqüação ao objeto e à cdmpatibiljdáde do preço em relação ao estipulado para a^cono^ " ~

r

Alt. 1212. Definido ò resultado dò jülgpmento,,quando a.proposta do-primeiro colocado permanecer acima
contratação,^o;órgâp pu a èntidadepòdérá negociar cpnâlçõesimais Á/antajosas. j
§12. Çpnclüfda a negociação, se houver, oTesíiltado será registrado na ata do procedimento, dèvendo esta ser ane)^
contratação

em

Co L

kfinido para a

ao.

oreco máxii

QS^aptes dp processo de

Á, negociação poderá ser feita com os, demais fornecedores;classificados; exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de.
classificação, quando O; primeiro Gdlocadò, mésmo após a.negpciação, for desclassificado-em razão de sua propostai^permanecer acima do*preço - *

• máximo definidopara a contratação. '
4?^®’ Pshnjdâ ã proposta yepcedofa, :ò órgão ou a entidade deverá solicitar, por mèio do sistema, o envio da proposta e^ se necessário', dos- .

documèntosçòrhplémentares, adequada áo últimò:!ance ofertádp pelo vencedor. ■
§12 Nò'caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de ■ "

custos e formação de preços, está deverá sér^ehcarnirihada pelo sistema com bs respectivos valores readequados àproposta;vencedora;*-
Alt. 1242. Para a habilitação do fornecédpf mais.bem clarificado serão exígidaSi éxclusivamente, as condições de que.dispõè^a Lei n2;14;133, de^;^
2021. - . .

- §;12 A verificação dos.documentos dê qué trata o caput será realizada em sistemas’mantidospelo Município; quando o procedimento, for realizado^ ‘
em sistemas próprios ouLOUtros-sistemas-disponíveis no merca'do, assegurado aos'demais participantes o direito deíacesso aos dados constantes^
dos sistemas. ‘ . ’ ■ - / ■ ' ' * i

í ' V'

5 §2.2 Oidisposto no §‘12 deve constar expressamente do aviso de contratação direta. '' . ’ ^ \ ' . ' . . i

_ ^§,32 Na Hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, ha forma estabelecida no § W - i

iv^^everá solicitar ao vehcedòr, no píazó definido no editei, p enviOidessês por mèio do sistema., • . . !

42 Na^hipótese de ofomècedohnão atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta sübsequente-e assim " .í
sucessivamente,na orderh de classificação;até a apuraçãodé.uma propostapue atenda às especificações do objeto e:as condições de habilitação.' ^ '-i
Alt. 1252, No caso do procedimento restarfracassado, oófgãojpu entidade'poderá: : 's
,l - republicar 0 procedimento

.11- fixar prazo para queps fomecedpres iritérèssadps possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação: ou ; -l
III - valer-se, para a contratação,>;dé propdstó obtidà ;ha pesquisà”dé preços que serviu de base ao procedimento, se*houver,priv!legiando-se os ^ S

■ menores preços, semprèpue possíyél; é dêsdè que atendidas às condições de habilitação exigidas. " - ' . ’ , - v .

Parágrafo único. O disposto noíincisos I eíll caput poderá ser. utilizadonas hipóteses de 0 procedimento restar deserto. ■ • ■ " j
Alt. 1262. £ncerradas a*etapa de julgamento, e de habilitaçãOixO processo seré encamlnhado à autoridade superior-para adjudicaçâo do objeto e -> ]
homologação do;procedimento,;Observado;:no:qüe couber, 0 disposto hòart. 71 da Lei n214.133Í de 2021. , ’ .

■ CAPÍTULO XII ■ V '. ■ .... •

' DO*LEÍLÃO ‘ ' T ' ' ’ ‘ ^ í
- Aft.,Í272. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observadosos seguintesprocedimentosoperacionais: ' - - . )
'I - realizaçãode avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que dèvéfá ser feita.comibase nos seiis preços de mercádOi a partirda qual serão -'I
fixadqsbs valores mínimos para arremataçãó. '; ' ' . ' .

. H - dèsignaçâo-de um Agente de Çontrataçâo.para atuar como leiloeiro.-o qual conterá cont-o auxílio de EquIpe de Apoioxonforme disposto no § 52-: 'í
doàrt. 42 deste regulamento, ou, alternativarnente, contrataçâoide um leiloeiro oficial para conduzir o certame., ' - ‘ 1
Ill- êlabpfaçãò.do editei de abertura da licitação contendo informações sobre.descrição dos bens, seus valores mínimoSí-^ocal e•^Jrazo para )

visitação, forma e prazoípara pagamento dos bens arrematadosi çondiçâo.parà participação, dentre outros.
IV; reàlizaçãoda sessão pública em qUe sérâo recebidos os lances e^ ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados." ■ J

-^^2 0 editei não deverá exigirá corhpfovação.de requisitos de-habilitação pór,parte dos licitantés. - ’ ■ í

l^^^s AcSessão pública poderá sèrreàllzada eletronicamente, por meio de plataforrha que assegure a Jntegridade dos dados e informações e a* ;;
confiabilidade dos atos nela.praticados. ' ' . , • ; ' . ' ' - ' ;

. ^ CAPÍTULO'Xli|v''' ■ ■■
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LfàfADO 1

' -Alt. 1282, Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do^objeto licitado, poderão ser.considerados para a definição -? ’
do menor dispêndio para a Administrado Pública Municipal. , ' ■ ' [
§12 A modelágèm de‘contrateção mais vantajosa pafá.a Ádministração;Pública,'Considerado todo 0 ciclo,devida doiobjeto, deve.ser,,considerada , 5
aíndanafasedeplahejárhèntodacontratação^apartir^aelaboraçãodo^tudoTécnicoPreliminaredoTermodeReferência. ]
§ 22íNa estimativá de despesas de manutenção; utilização, reposlçãoi depreciação e, Impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros ' -/
diversos, tais çdmq históricos de contratos anteriores, séries estatísticas' disponívéis./mformações constantes de -publicações especializadas,' - j
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventuáímehte previstos em lègísIaçãOi trabalhos técnicos e acadêmicos; dentre outros; I

CAPÍTULOXIV • .. ■ , . i,. J
DO JULGÁMENTO POR TÉCNICA E PREÇO ; ; . ' j
Art. 1292; Para 0 julgamento pbr técnica e preçò, ò.désempenho-pretérito na execução de contratos com a Administração-Pública deverá ser j
cohsideradona pontuação técnica: ' ^ ‘ ^ ' . ' " :
Parágrafo único. Em âmbito municipal.rconsidera-se autoapllcável 0 disposto nos §32 e §4° do art. 88 da Lei 0° 14:133,,de 12 de abril de 2021,. .{

t cabendo ao editei da licitação detalhar a forma de çálculo.dà pontuação técnica.

■■ .CAPÍTULOXV í
DÁ CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE uso DISSEMINADO í.
-Alt. 1302; O processo de gestão estratégica das contrateçõesrde software de uso díssernlhado no Município deve ter em conta aspectos como j

. i
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\ adaptabilidade,’ reputação, suporte,^ confíança,-a üsabilidade e'considerar ainda..a relação custo-benefícío,- devendo a contração de licenças-ser
alinhada às reais necessidades do Municípioxóm vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. ■ ’ *
Parágrafo único. Em âmbito municipal; a programaçâó estratégica de contratações dè software de uso disseminado
no que couber,' o disposto no Capítulo ll‘da Instruçâp Normativa no 01. de 04 de abril de 2019; da Secretária'de Gi '

, Economia, berfrcomo, m que couber, a;redação atual da Portaria 778, de 04 de ábril de 2019, dã Secretatia de G

Economia, ou qíltrà queyièr a substituí-la.' - - - , ' ' .

rvar,-

0 da-'Digitai do Mini^^
OjPrno Digital do Minisf^ada

O

íbvo-cAPíTULo xví:. -
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.

Art. 191a. Gomò çritériò de desempate-previsto no ,art. 60. III, da Lei n» 14.133, de-12’de abril de 2021, para ><êítõlle,{^rhprq^âo de
desenvôlvirnénto, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho. poderão ser còíisidaEdas-il^dital de

- desde;que comprovadamente implementadàs; políticas internas tais,como programas de liderança para rhulheres, pro]etos;para diminuiría! ‘
‘^^sigualdade entre homens e mulheres e 0 preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas; distribuição equânime de gêneros por '

• níveis hierárquicos, dentre outras. . . - - • .. ’ " - . . ' ' '

\o .

CAPÍTULO XVII
DA NíÉGÓCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

1^-, Art.‘ 132a. Na. negociação de preços mais vantajosos para a'administraçâo, 0 Agente de Contratação ou a Comissão.de Contratação poderá
i oferecer contraproposta. ' ír - ;

i CAPÍTULOXVIII

DA HABILITAÇÃO ,
Alt. 133a; Para efeito de^verificação dos documentos de^habilitação, será permitida,_;desde que prevista em edital, a sua reallzação por processo > /
eletrônico dé comunicação a distância, ainda que se.trate de licitação realizada presencialmente nos.termós do § sa do art. 17 da Lei na-i4.133; de .

aa de abril de 2021, assegurado aos démaisllcitehtéso
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. ' ' , ,

arágrafo úiüçp: Se oienvio da documentação òcorrer-a partir de sistema informatizado prevendo acessoípor meio de chave de identificação e ;
aenha do interessado, pfesume-se a devida segurança quanto à‘autenticidade e autoriai Sendo'.desnecessário0 envio ,de documentos assinados - !

digitalmentecómpadrãoIGP-Brasii. , ' - . ' ' ;
Alt. 1342.'Para efeito dè verificação da qualificação técnicai quando não se tratarde contratação de obraseserviçoside engenharia,,ps atestados /
-de capacidade técnicorprofíssiorial e técnico-operacional poderão ser'Substituídos;;por outra prova de que 0 profissional ou;a,empresa possui*'.-- •

r _ conhecimento técnico e experiência prática na execução de seh/iço de’características seinelhantesí tais como; por exemplo, termo-de contrato^òu <
' notasfiscais abrangendo a execução de objeto compatível corn o licitado. desde que, em qualquer caso. o Agente deíContratação óu ajComissão de

Contrataçãorealizediligênciapara confirmartais informações. , , - ’ , , ,
Art. 1352. Não serão admitidos atestadosde responsabilidadetécnica de profissionais que,^comprovadamentertenham dado causa à.aplícaçãò das %
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da- Lei n® 14.133, de:l“ide abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de .^^ .j
prescrição técnica ou délqualquerato profissional de sua responsabilidade; . ' ^ - ■ , • ' ' ..i

i CAPÍTULOXIX

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
j Alt. 1362. Para efeito dé participaçãode empresas estrangeiras nas4icitações'municipais, observar-se-á como parâmetromormativo. no que, j

j . couber e quando previsto em edital, 0 disposto na Instrução Normativa n^ 3, de 26 de abril de 2018, da Secretariàíde Gestão do Ministério da s

• Economia, ou outra;que vier a substitui-la. ' - .
, . .

1 CAPÍTULO XX
DG SI3TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

^' Art. 1372. Emíâmbito municipal, é permitida a adoção do sistéma de registro de preços parascontratação de bens e serviços comuns, inclusive de }

U-^génhàrla;.sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses der t;

vj^pensa e inexigibilidade de licitação. Esse tema será regulamentado através de Decreto especifico.:i.í

CAPÍTULO XXI i

; . DO CREDENCIAMENTO

-Alt; 1382, Oicredènciãmento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas v. f

> \ ou jurídicas, e houver inviabilidade de competiçãq em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma.das empresas credenciadas. ’ ■ í

! § is o credenciãmentb será divulgado pór meio de edital de chamamento público, quetdeverá.conter as condições gerais para o ingresso de =
' qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados; desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. • ' , ;

§ 22 A,administração fixará 0 preço a ser pago ao credenciado,-b em como as respectivas condições de reajustomento. ‘ ; .

i ' _§ 32 A;escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros senripre que éste foro beneficiáriodireto do seivíço. ‘ ;

’ § 42 Quando a escolha do prestador, foVj. feita péía-administração, 0 instrumentoCconvocatóriotdeverá.’fixar.aflrhanelra,^peia Tqual será feita a ■ i
5 • distribuiçãodos serviços,;desdeque tais critériossèjám aplicadosdeformaobjetivae impessoal. .
!■-§ 52.0 prazo mínimo.para recebiméhtó de documentação dos interessados não poderá ser ínferiòra 30 (trinta) dias. . ^

;' : § 62 0 prazo para credenciamento deverá ser reaberto; no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados,

j CAPÍTULO XXII .
i DA PRÉ-QUALIPICAÇÃO
I Alt. 139°. Havendo interesse e neces^sidade técnica-relevante; 0 Órgão demàndante pòderá propor a realização do procedirhento de i

; préqualificaçâo deqúetrata 0 art 80;da.Leih® 14.133/2021.
§12. A pré-qüaiificação poderá ser rhatérializáda déácordò com os seguintes objetivos: • - - - . ’ . ■ ' ■
I -.Pré-habilitação; sèleção prévia dé licitantes'que reúnam condições de;habilitação<para participar de futura iicítaçâo;

- II - Pré-classificação: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela.Administração; \

-I

í

. i

.’s!

i
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l §'2fi.rNo cásó previsto noiíhciso l!. do § desterartigo; a: partir do.procedimento>de pré-classificaçâo poderá, ser instituído para grupos ou , ;

I segmentos dè bens:-. :' <' ' -
í-"Bancp.de marcas pòsitivò", contemplando oS'produtos.e equipamentos previamehte aceitos pela Administração Mun

II - "Banco de.márcás negatlvp'^ contèmplahdops produtos e equipamentos anteriormente,recusados pela Administra^
■r § 3“. Quanto ao prazo, a prérqualifícáçâõ terá validade: ^ \

i- i - De 1 (um) ãnoi no máximo, è poderá ser atualizadá a qualquer tempp;-

11 - Não superior ap prazo de vaíidáde dps dqcufhentbs apresentados pelos interessadosI„^

■ § 4®. O "banco de marcas negativo"; antés dè expirara sua vaildade,>poderá ser revisado a qualquer‘moniento medi

! ‘ que, pára'tanto„dèverá apresent‘ar novô prbdutppu;èqüipáment o para avaliação. : ^
\ ■ § 5®. As relações de licitantes è os benstpré^qualificadós serão obrigatoriament& divulgadosrem campo- próprio do^^Lal'd!i"'^^l5|JêiTêpcia. do. ;
: Município. ’ ‘ - - S‘

CAPÍTULO XXlll

i DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE :
; Art. 1402; Adotar-sé-á; em âmbito municipal.,o Pf:oced|mento de Manifestação de Interesse - PML.tem por escopp,prientar a participação da-

, iniciativa privada na estruturação de projetos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal. -

;■ 'Art^ 1412.'Pára bs fins deste Decreto, corisõderá-sè PMI,to proce”dimento»^instituído por órgâojou entidade da administração Municipal por

i -' intermédio dò qual poderâo ser obtidos estudos de ylabilidade, levantamentos, investimentos, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres'

\ de interessados em projetos; com vistasimelhorias 6 desenvolvimento visando atender 0 interesse público municipal., - ■ •

Parágrafo únicíb; Pqderâoíazèr usp dò PMI, os órgãòs ou entidades da'Administração Pública.Municjpal .Diretá pu Indireta, que.tíverem,interesse

i em obter as contribuições déjterceirosinteréssados, mencionados no çaput desse artigo. . ..
[. Art. 1422. Õ Procédimentb de Manifetação de lnteresse será iniciado mediante decisão do órgão ou entidade solicitante interessada e conterá

: ■ obrigatoriamentè: , i ‘ ^ _ , j • j '
' I - as.lirihas básicas do pròjeto; com a descrição de seu objeto,íSua relevância e dos benefícios econômicos e sociais dele advindo. ^ v,

eII-a estifnatiyá dòs investimentos necéssárlos è do
prazo para sua implàntação do projeto. y

^1— as características gerais do módeio dé negócio, incluindoja modalidade considerada mais apropriada, previsão das receitas esperadas e dos

custos operacionais envolvidos. - ‘ ' , ' ' - - ;
- " IV - aprojeçâo em valores absolutos ou ém proporção; da contraprestaçâo pecuniária evèntualmente demandada do Parceiro Publico. ,

.. v -outfos elementos que permitarn avaliar a conveniência, a eficiência e o Interesse público envolvidos no projeto, por manifestação do Conselho

Gestordo*Município. . . , ' • , ' í . ^ n j c '
1 ’ Art; 1432é Caberá à Autoridade máxima do órgão solicitante, juntarnente com a Comissão Especial designada pelo Chefe do Poder Executivo,

mediante à adoçâo dos^critérios previtos.no instrumento de solicitaçâo de Manifestação de Interesse, apreciar os estudos apresentados pela

iniciátiva=priváââ„rèmétèndò'SÚa avàliáçãp áó titular do órgão oò entidade solicitante. , . , ,
Àrt. 1442. À qualquer tempo poderá ser soliçitada aos interessabos no Procedimento de Manifestação de Interesse a adequação ao conteúdo^

-estabelecidò no art.~76 deste Decretò,-'pa,ra fins de subsidiar a análise e posterior deliberação. ] _ „ • «.* i <

'*§12 A realização de Procedimento de Manifestação de Interesse pelo órgão ou entidade solicitante não Implicará na abertura de processo llcitatorio, ^

salvo disposição expressa em contrário.' . ‘ ^ i
§22 A Utilização bos elementos obtidos com o Procedimento de Manifestação, desinteresse não

qüalquervantagem ou provilégío ao.particular interessado", em eventual processo licitatório posterior. - - j;.' ;

■ §32 o descumprimento do díspòsto no §2Ídeste artigo sujeitará os responsáveis às sanções administrativas previstas na legislação vigente.

• Art. 1452,'Gasb-aprovada pela Comissão Especial: designada e pela Autoridade Máxima do órgão solicitante, a Manifestação de Interesse,

< apresentada, a^ mesma será recebida corriò própostã préliminar de projeto, que poderá ser objeto de edital de licitação, que deverá ser publicadO:

para possibilitar que demais interessados ria exècuçâo do projeto se manifestem. ^ ^
Art.;1462. A aütorJzaçãoipara< a feaíização dos estudos técnicos, conferida em decorrência da aprovação da Manifestaçao de Interesse'
aprésèntada,: será pessoal è^intransferíVel. podendo ser cancelada a qualquer tempo, por razões de oportunidade e de conveniência, sem d>reito a

qualquer espécie de indénizaçâò. . - , _ j , , . j , , x

’ rt; 1472; Déverárser constituído, grupo dé trabalho para ecompanhar a elaboração dos estudos técnicos apresentados ,pela(s),empresa(s);,

torizada(s);compostode servidpres*municipais. • _ . . ' ‘ • -

Parágrafo único. Estejgnjpo çoordenará^os trabalhos para consolidação da moldagem finai, bem como avaliará, do ponto de vista técnico, os^ •
, critérios definidos nò instrumehto.de máriifestàção de interesse.' ‘ » j ’ - >
’ Art. 1489, A aprovação da Manifestação de lnteresse;'a autorização paraa realização de estudos técnicos e o ap.rpveitamento.dessés estudps^pao -

geram: . • ^ j u- ' j • 4. '
. I - para os seus titulares, 0 direito de exclusividade ou qualquer espécie de preferência para a contrataçao do objeto do projeto.

I II - para o Poder Público, a obrigação de ressarcir os custos incorridos, salvo disposição em contrário, ou de contratar o objeto do projeto. _ ' '
. - Parágrafo único. Quando expressamente previsto no Procedimento de Interesse hipótese de ressarcimento, reembolso, indenização ou

t -^--remuneração deverão ser observados as normas pertinentes. . . •
i CAPÍTULO XXIV . "

DO REGISTRO CADASTRAL ' . n-, .j . o. >,100
Art. 1492. Enquanto não for efetlvarríenté-lmplementado 0 Portai Nacional de Contratações PúblicasJPNCP),previsto no art. 87 da Lern. -14.133;_

dé l2?dè àbrirde 2021, PVsistema deVegístro cadastralde fornecedores do.Municípip será regido,, no que couber, pelo disposto na Instruçaó;

Nòrm^^ativá n9f3, de 26,de abrirde 2018, da Secretaria de Gestão,.do Ministério da Econornia. ou outra que vier a substitui-lá. ^ -Ç

i " Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese asjicitaçõeá realizadas pelo Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma.

- do disposto no caput deste àrtigo,,exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realizaçaoj
do certame ou'procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO )Ò<V. - ' „ ■ .. i ■ ■ . . -fV
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 1
Art; 1502, Os contratos e termos aditivbs celebrados entre O Município e OS particulares poderão adotar a forma eletrqnica._^^ , f'

Parágrafo único. Para assegurar a ‘ cohfiabilidade.dos dadbs .e, informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão.^seç ,

,classificadas como qualificadas, por meio do uso‘de certificado digital pelas partes subscritoras,mos termos do art. 49, inc. III, da Lei rs 14.063,^^6-,

O
li.

interSsado •'provocação

r

1

1

caracterizará nem resultará naicencessâo de - s
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_23 deisetembro de 2020. ■ , ‘ \ ■ ' , - '
CAPÍTULO XXVI ^ > . - ■ ' J' " ,>í;
iÍDASÚBCOPjfRATÀÇÃO - • , , ■' • . ‘ "f:
Alt. A possibilidade de subcontratação. se for 0 caso, 'deve ser expressamenteprevista no edital ou no ínstrurneh
^àlternôtiv/arpente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, aindai inforrnar o percentual máximo permitid^
Jl2 É. vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica,-se aquela ou os dirigentes desta mantiverem víncülOydáj
econômicái financeira, trabalhista ou^cjvil com dirigente'do .órgão ou entidade contratante ou com agente púbíj^j
licitaçãò ou atue na fiscalização, ou na gestão do■ contrato, òü se deles forern cônjuge, companheiro ou parenti

íáfinldade, até 0 etrceiro grau, devendo essa proibição constar expressaméntedoeditâl de licitação. -r. \
§22 èvedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o conju\|

‘"requisito dé habilitação técnico-operaciohal, foi exigida apresentaçãode atèstadoscom o objetivo de comprov

jUiçltantè ou ôontratada, com características semelhantes., . ■ , % ’

• . §3S!No casp1dè foríiecimento de benSi a indicação de produtos que não sejam de fabricação própriamão deve ser conside

CAPÍTüLO^OCXVte'.':j. . ■
i DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Artí 1522,0 objeto dp contrato será recebido: -

\ 1 - em se tratando de obras e serviços: '

a. proyisoriaménte, em Wé 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução; r; >?,

í ■ b.^^ definitivamente,’após prazo: de observação ou vistoria, que não poderi ser superior a. 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais;-: ’:

; ‘ devidamente Justiv; * .-i -t . ' ' ' ' .

j c.-ficados e previstos no ato convocatório ou no contrato.: =

s <^11^ em se tiatandode compras: ■ •

O; ■ ■

ãd diretá,.ou ;

;âB'súbcontrât^ffib>,.
fttüreza técnica,^merclal,’ .
íue desempenhe fP
linha reta^co^atera

lo na;

|de itens par^s q
arexecucão^e i^ycomo ,,h/WD,' pela

Lsuba itação.

s -

■i
•f

•a.’provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;.

i ■ b. defínitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade^do ímaterial e cpnsequente.aceitaçãOí em até 30 (trinta)'dias da - '

' . ' comunicação escrita do contratado'.

i §12 0 edital oú ò instrumento de contratação direta, oü alternativamente O: contrato ou instrumento equivalente, poderá^^prever apenas o .-^

; ‘ recebimento definitivo,*podendo ser dispensado'o .recebimento prbvisório^de gêneros perecíveis e alimentação preparada,- objetos de pequenor|

J-- valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. , - '

■ §22 Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis'nos incisos Le ll do art.;;75 dá Lei 02.14.133*^^ , ',

;,de 12 de abril de 2021. '' ' ' ' ’ ! -

XAPÍTULO XXVIII

i DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
-Art.‘1532.-Observ.adosb contraditório e a ampla-defesa, todás ás sanções previstas no art. 156 da Lern® 14.133, de is dè abril de.2021.;serâo í

i - aplicadas pelo Prefeito Municipal ou pela autoridade máxirriá da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. ' . - .

XAPfTULOXXIX ; ■ ■

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

1 Art. 1542; À Cóntroladoria do Município regulamentará, por ato próprio^o disposto no.arti ieo da Lei n2;14;133, dei® de abril dè-2021, inclusivè'

•- quanto à responsabilidade da alta administraçâo para implementanprocessos e estruturasiinclusive-de gestãoide riscos e controles intemosi para :.;

í avaliar^ direcionar è mohitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,;Com o intuito de alcançar bs,obJetivos'dos procedimentos de

Qpntrataçâb,. promover um ambiente íntegro e confiável;
assegurar o alinhamento, das contratações^ao planejamentojestrat égico: e/às< leis •

rçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em^ suas contratações:

í,

.r

•1

' CÀPÍTULOXXX'. ■ ■■

r DO PARECER JURÍDICO . :
i Alt. 1558. À assessoria Jurídica do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro. à êquipe.de apoio, à comissão dé »
I • contratação, aos gestores e aos.físcais dos contratos., ■ ‘ - ' - . - ; , , • j
í; ■Ãrt. 1568, Na atuáÇão dáásséssbria.jurídlca será observada.a segregação de funções, evítando-se,'ressaivada;Situaçâò excepcional, devidamente . .•

í' -'Justificada,:que ò responsável pela,análise Jurídica do processo de contratação seja o encarregado da^verificaçâo^das questões relacÍonadas,à -

.execução correspondente. . .

r Art. 1578;'As mahifestáções da assessoria Jurídica, sempre pof escrito, serãò restritas aos,aspectos jurídicos dos expedientes e bos documentos", '

^ submetidos à anáíísèi não alcançando questões'relacionadas ao objeto, às condições de fornecimento e ao valor das contratações. - '

r* Alt. 1588. Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria Jurídica os processos de contratação que:-.. : ’ - .

I-Sejam inferiores aos limites estipulados pé|a Lei Federal n® 14.133/2021 nos incisos le II do árt. 75; ,

f.. ' II - Ciijo adimplemento integral da contratação ocorra ern até 30:(trinta) dias. sem que haja dever de garantia ou de assistência técnica: .í,

111-Sejam instrumentalizados com a utilização de minutás padronizadas; previamente aprovadas pela assessoria jurídica. ‘ .
í '1*arágrafo únlcó. Após á dêclaraçao do "vencedor, seja. posterior á sessão pública pu ao julgamento dos recursos e contra'rrazões, -a-assessorla'.>- ;

? .Jurídica emitirá parecer sóbre os proçessos lidtatórios, antes da homologação do procedimento pela autoridade superior. - , >

í TArt.'1598. Recebido o prbcessò de contratação nà assessoriaijurídica, sua análise escrita.será:efetuada ,em.até,15-,(quinzej dias, admitida; a j .

r depender da éspeciálidade do qbjetb,'a sua redução ou prorrogação. . ' . ■ - - . ’ > ' ')

XAPÍTULO XXXI"V'. ‘ .'.i .

1 DO PARECER DO CONTROLEJNtERNO

í -"Art. 1608. p controle Interno do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao prégqeiroi à equipe de apoioe à corfiissãq de ^

Mrsi iniTMiiníju
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; Gontràtação. aòs gestores e aos fiscais dos contratos, medianté o desenvolvimento (ias seguintes atividades: - ^ w

1 - Verificação e acompanhamento dos processos de contratações; análise de seus efeitos; evidenciando melhorias e/éçOTÍF^aP<G^e
processos ou prevenindo empecilhos ao^atingiménto dè seus objetivos; ' \

^ II DesénvOivimento de .estudos'cónforme^risco ;regulamèntado pelo Controle Interno e-proposição de^medida^í^a promover ^^t«^S^ãoÁ ' «
j. operacional dos diversos setores da Administração énvolvidos;nds processos de contratações: ’ ^ ^ ^

III -.Hofnogerieizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações;'! t ^ O
IV - Efétuar anáíiSe e estudo de casos propostos pelo agente de contrataçâo e pela comissão deicontratação, conforôe a regulament
do sistema. -' \0 /
V - Manifestação quanto, aos pedidos de esclarecimentos e impugnações de licitações, além de recursos e contrarrazõe^uai iüu sulipMd“ui"^'-;ií ,
Parágrafo único."Após a,declaraçâo dpvencedor/seja posteriona sessão pública oú âo julgamento dos:recursos e contrarràaõê^ ®^<^tqpgfi<<íontrôie.' '
lntérn'q emitirá parecer sobre os processos licitatórios; antes da homologação do procedimento pela autoridade superior. ’ ^T. ■ . - í

í. Art. 1618. Em^outras situações não especificadas ariteriormènte, recebido o processo de contratação no controle interno,'sua^análisé escrita será '

efetuada em até 15 (quinzè) dias; admitida,,a depender-da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação!

CAPÍTULO XXXII ‘ ’

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Alt. 162S. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamenteimplementado o Portal Nacionál de Contrataçõès Públicas (PNCP) a que se refere o - ^

- art. 174. da Lei n® 14.133, de 1« de abril de 2021, a divulgação dos jatos será promovida da seguinte forma:' . - • , ' j
I - publicação em diárib.oficial das informações que a Lei nfi'i4.133, de 1® de.abrilbe 2021;exige que sejam.divulgad as em sítio eletrônico oficial, i

í ' admitida a publicação de extrato: ‘ ;

^ . II - disponifailização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a^cobrança de qualquer valor, salvo o.refèrente ao fomécimento/' \ 1
de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. -

Aitè-163s. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complernentares ao disposto nesté=Decreto:e disponibilizar informações-i..
adicionaisem meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.' , ■ . , • ‘ - ;

- 5'Art! 1642, Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo niunicipaL considerar-se-á a redaçâo ern vigor na - ^ ;

C^ata de publicação deste Decreto. , • ^ ' • . • .
■ ' ' - ■

Alt. 1652, Este Decreto entra em vigor na datá de sua publicação. . ' . ■ ' ■ / !.>

Gabinete do Prefeito Municipal deFortaleza dos Nogueiras/MA, em 26 de Novembro de 2023.. í
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O

âo^j/ria .

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal
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Alt; ''22;;.0s serviços e .fornecimento continuadoSi^prestados^p or

terceiros, que podem ser contratados pelasAdministraçâo Municipal'sãoDECRETO MUNICIPAL NS 079/2023 - DISPÕE SOBRE OS

SERVIÇOS E-FORNECiMENTOS CONTÍNUO NAS CONTRATAÇÕES ' aqueles^que apoiam a realização das atividades essenciais ao .

í cumprirriènto da missão institucional do Município,^havendo alocação -

siv de emprêsas^ipára èxécutaro| seryiços^èifprnecirrientò continuo que^.;'.;!
seguem^úma rotina çòntinUadá!5a juiz;dó Art.:106i^da,:!eni^}133/2Ò2Í;í^
^quals sejam; c',-’:;; ^

DOS SEFWIÇÒS . ^
Art. 3® FÍcãm:définidòs cbmpçsewiçós'préstadosÂde;fprmardontínúa bu“^. l

de Wmaicphtínua com/regimé dè dédicaçãó exçlüsi}/á;de níap de óbrã;-- ->[
os.seguintes: '

I -;Góle1:a,;transpo’rteJeidesti^^^^^^ tíeWesíduPs! sõliçips|ijr^
comerdaisiTeCicláveis otimão; J,- ’ v
II - Serviços dè^trarispbite,de fesídüos sólidòsidómtciliares éjbómerdàisF ,. |
até-Q âterrojicénçiadP;. - ^
III. ÇÓÍetede Ííxó hospitalar;-
IV. Serviços dejimpeza e manutenção de prpprÍòS'púbÍicos: i':^. i

V.Varriçáo e jlmpeza denjas.ej^bpças delppo^ , í " ?),u r :

VI. TfabspòrtetesÇóIár; ^ ê,;?/'" ‘ííiy t;! •'-y'!,, ''r-iyt!-;' -í:

VII. Gòricessõeste Permissões,de serviços públicosem gèfal: : -^ j
Vlll. Serviços íde manutenção,dá rede elétrica nosrprédios municípálste;^^^ .
iluminaçãó-públiçà:;-'"''-^'’' W-' 'yr-ir''. < !
IX./Seiviços corhpleíriehtàres,naysaúde,'^ Serviços médicof ern:geraÍy - {
compreendendõ suas especialidades;- - ! -íi, .y -- J
X.''Sérv,içós.deexarnes;çIínico'e,de.irnàgerny_.,r'yy- ^ f-..' .

XI.‘:Sérviçòs dejássessoria; consUÍtoria e el.abòráçâo deprojetps riaérea, .V.:
de èrigènhariâ;*bem como, fiscalizaçâó;de obras; _ • y ‘ !

Xll.Serviçbsde manutenção dasvias, lògTadputes/públicos;’ ;' -^ - r >j
xmysérviçò deíasá dé apòiòipara tratámèritò dè saúde; y-y' ! y V? ‘ -
XlV.^Sèryiçps dé locaçâode slstemas/sòftw|rès de gestão pública;' ,. y%:
XV. Serviços dé,comunicação multimídia'pãra>cessp;à:interhét;! V y y ^

'-'1* '.=6; {’ ''' / '' ' ~ y .'tf',-! *

PÚBLICAS.

DECRETO MUNICIPAL N® 079, DE 26 DE,DEZEMBRO DE 2023

! ^J^^spõe sobre os serviços e fornecimentos contínuo nas contratações
< \rpúblicas. para a píena aplicação da Lei efdera/ n® 14.133^ de 1® de abr//’.

de 2021, no âmbito da Administração Pública’Municipal do município de
‘ Fortaleza dos Nogueiras-Ma. ‘

• O PREFEiTO bO município DE FORTALEZA DOS NOGUEÍRÁS.:ESTAbo=
j - -DA MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e; V : . ‘ ^

ii- Considerando-os preceitos do Art. 106, da Lei n® 14vl33/2021, que .

yt. regulamenta a prorrogação de contratos administrativos de prestação:

de se.rviços e fornecimento contínuos; ’ ' ' . '
; ' Considerando que a Lei de< Licitações e Contratos não defíniu um;;

. conceito específico para"serviços e fornecimento continuados;!^

' - Consteèràndo que a essencialidade e habituaüdade, na.contratação-

I do^sérviços éfornecimento, que específica; - ■
j Considerando que o que Caracteriza um seryiço oü fornecimento como.

de natureza contínua é á lmperiosidadé.da sua. prestação ininterrupta

: èm face do desenvolviniehto habitual dayatlvldades admini^rativas,;;
i ; sob pena de;prejuízo ao interesse público; • ■

DECRETA: ;>
Arti >12 Disciplina a!!çdntrataçâo de: serviços ,e fornecimento'

continuados, tendo por pbjetiyo orientar-a Administração .Pública
Municipal sobre procédíméntos a; serem adotados no âmbito do -

; Município de Fortaleza dos Nogueifas/MA; , - - • ’ . <

ínTíMíilTOKVâVAV
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XVI. Serviços de manutenção em equipamentos de informática,
servidores de internet, ,
configuração e suporte técnico de rede e servjdores de arquivo;.

’ erário municipal

- Alt. 82 É vedado à Adrainistração ou aos seus servid^ores pratiça^ãtos í
dé ingerência na administração dai^co

XVII. Serviços de manutenção e reparos mecânicos nos veículos do poder dè márido sobre o? empre^jw^da contrata
Município, exemplo; soida, torno, hidráulica, alinhamento, reportarTsesomente aos préppstós^í^ponsávels por^

exceto quandò o objeto da contrata^b prever \pât^dl
tais como nos serviços de apoío ao i^^io. Y ^
Art. 92 Eventuais prorrogações do j^zo de vigência ^os cant atos de

serviçose fornecimentos continuadà^^verãprespeirar a^ isposições
previstas no Art. 106 è sèüs ihcisòs da^i n2.14;í33/^l /

em Párágràfó ünico, Toda prorrogação deLh^zo de^efá ser kídfificadá pòr
escrito e previamentè autòrizáda pela aírte£iÇ^jÍÊ-«rtT^etente para

O exercer o

devendo

Ddicados,

t© direto,.balanceamento, cambagem, borracharia, érri gerai.' estofaria enn

veículos, troca de óleo, filtro, pintura e sistema de in]eção;eletrônÍcà em^
gerai;

XVIII. Serviços de pintura de faixas, fachadas, letreiros e comunicação

visual {pintura de placas);
T XIX. Serviços de ássessoria e consultoria técnica especializada

; gestão pública, envolvendo áreas contábil, administrativa, jurídica,
licitação e contratos, controle interno e área de saúde, entre outras celebrar o termo aditivo
desta natureza:

. XX. Serviços de móhitoramento e segurança dos prédios públicos
‘ ^ municipais; '

! , XXI. Locação de imóveis;
> XXir. Serviço de manutenção de

eletroeletrônicos;

XX|I1. Serviços topográficos:

XXIV. Serviços de desenvolvimento e hospedagem, de sitej ermails Art. lis - Estedecreto entra em vigor na datade sua pübliÇàçâò
institucionais da prefeitura municipal;
XXV, Serviços de organização, produção e realização de eventos.

'XXVI. Agenciamento de viagens e emissão de passagem aérea e dé Dezernbro de 2023.

: TrodoVíária. .

O

Art. 103 O déscumprimento total ou parÇiai dás obrigações e encargos

sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela contratada ensejará a aplicação de sanções '

administrativas, previstas np instrumento convocatório e na legislação '
çompútádofes e .demais vigente.,podendo, culminar èm rescisão contratuàl, nos. termos da leí ^ <

- 14.133/2Ò2Í, ^ - ' ; - " ^ >

/

Gabinete do Prefeito Müriiçlpal de Fortaleza dos NOgúetrâs/MA. em 26

II. Locação dé veículos leves e pesados e maquinas;
LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito MunicipalDO FORNECIMENTO

Art. 42 Gonsideram-se fornecimentos contínuos as compras para a

manutenção da Prefeitura Municipal, decorrèhtès de necessidades

, permanentes ou prolongadas, tais como:

-

-

Publicado pòn jÀCIRÀ COSTA PASSARlkHO NETA ^ '
Código idèhtifícador: 60819f47acede32a02673a023eaeb9ae

1-Medicamentos, insumos è correiatos;

II - Gênerosolimentícios em geral, perecíveis ou não perecíveis;
III- Gêneros alimentícios para merenda escolar:
iV - Material de jimpeza; .

* V - Material de consumo:

^ VI - Material, de papelaria;
' ■ Vi| -CombLístívél para veículos;
^ VlJl-GásGLP

!IX - Licenças de software;
. X - Fornecimento de material gráfico;

' XI-Suprimentos deiinformáticà;
XII - Fornecimento de uniformes,

i X|l| - Peças e pneus para veículos e maquinas pesadas;

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRAJO Ns 324/2023.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 324/2023.
^

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRPNIÇO Nb 029/2022. PARTÉS;
Município dè Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Seçrêtaria ‘

Munícipaí de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

G F MAGALHAES COMBUSTÍVEIS, inscrito(a) no CNPJ sob o nS ^

28.806.998/b00l-35. DO OBJETÓ: Fornecimento de combustível para

atender às necessidàdes dâ Prefeitura Municipal de Fortajeza dos

Nogueiras ^ MA e suas Unidades Administrativas. DATA DA. f
Assinatura: os de dezembro de 2023. prazo de vigência: o ^
presente Çòhtrató íníciar-se-á ná data,de sua assinaturà e vigorará até ,*

31/12/2023. DOTÁÇÃO ÓRÇÀMENTÃRÍÀ; ' . í
Programa Atividade: i

' 13.392.0473.2067.0000̂ MANUTENÇÃODK SEC. DE CULTURA E í

. 52 Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia dp

; i4^ínprimento das obrigações trabalhistas è previdenciárias pelas

• ámpresascontratadas para a prestação deserviçoS continuados.
‘

‘ Art, 62 Deverão ser incluídas nos editais as exigências relacionadas a

’ legislação Vigente, às condições de ^habilitação jurídica, fiscal, TURISMO - SEMCTUR

' trabalhista e eçonômico-firianceira para a contratação das empresas 26.782.0716.2023.0000 ^ MANUTENÇÃO DO; DEPARTAMENTO DE

■ prestadoras dós serviços continuados.
- Art. 72 A fiscalizaçãodos contratos de serviçoSde natureza continuada

será realizada por gestores e fjsçais de contratos,
i § 12 Para cada contrato deyerá ser obrigatoriamente designado pelo

Gestor, oü respectivo responsável, 0 fiscal de contrato. ;

§;,22 Ào físcâl dó contrato compete:
I r Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de acordo com 0 objeto do contrato;.

‘

II - Atestar as notas fiscais è as faturas correspondentes à prestação
dós serviços;^ '
MÍ - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e de

eventuais glosas nos pagamentos devidos a contratada: e

' IV - Quando cabível, manter 0 controle das ordens de serviço erhitídas e ^Elemento de Despesa:
cumpridas.

§ 32 0 nãó desempenho ou desempenho insatisfatório das obrigações
, da contratada, mediante aferição do gestor ou do fiscal do contrato,

; bem como dos órgãos de controle, sujeitarão as contratadas às Sanções -

cabívéiSy prihcipalmente se a respectiva falha ensejar perdas para o

TRANSPORTES

04.122,0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEjAMENTO E FINANÇAS - SEMAPF ,

20.605.0664.2013,0000- MANUTENÇÃO DÀ SÉC. bE AGRICULTURA, !
PESCA E AQUICULTURA- SEMAPÃ

' 18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE-SEMMA&

26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URB.E SANEAMENTO- SEMIUS ^ ^

18.541.0Ó52.2018.0000 - MANUTÉNÇÃO DÁ SEC. DÒ MEIO AMBIENTE E

SUSTENTÁBILIDADE - SEMMAS 26.122.0052.7022,000’- MÁNUtENÇÃO
DA SEC. DEMNFRAESTRUTÜRA URB. E SANEAMENTO - SEMIUS

!

3.3.90.30.00.00- Matèfial dè Consumo

VALOR R$ 155.480,00 (cento e cinquenta e cinco mil/
quatrocentos e oitenta reMs). BASE LEGAL: Este contrato tem

como arnparo legal a licitação na rhodalidade Pregão Eletrônico ns

029/2022 - CPL, e regerse pelas disposições expressas na Lei
I

1.
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